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Uma cidade! 
 
É o domínio do homem sobre a natureza. É uma 
ação humana contra a natureza, um organismo 
humano de proteção e de trabalho. É uma criação. 
A poesia é ato humano – relações harmoniosas 
entre imagens perceptíveis. A poesia da natureza é, 
exatamente, apenas uma construção do espírito. A 
cidade é uma imagem poderosa que aciona nosso 
espírito. Por que a cidade não seria, ainda hoje uma 
fonte de poesia? 

Le Corbusier 
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RESUMO 
 
NEVES, Aidê Batista. Tutela jurídica do Parque Pituaçu com o rem anescente de 
m ata atlântica, em  área urbana, no m unicípio de Salvador. Salvador, 2011. 200f.  

Dissertação (Mestrado Profissional em Planejamento Ambiental) - Universidade 
Católica do Salvador. 

  
A carência de áreas verdes de lazer em contato com a natureza, na cidade de 
Salvador, é relevante. Espaço urbano cuja ocupação desordenada do solo tem se 
refletido na qualidade de vida da população, a qual, sem opção de áreas públicas de 
lazer, principalmente as pessoas mais pobres, que ocupam as periferias, em sua 
maioria mão de obra despreparada, de certa forma, contribuem para aumentar as 
estatísticas dos índices de violência no nosso Estado. A pressão da expansão 
urbana e imobiliária cresce, cada vez mais, avançando sobre as últimas áreas 
protegidas, como o Parque Metropolitano de Pituaçu, que, em 1973, quando foi 
criado através do Decreto Estadual 23.666/73, ocupava uma área de 660 hectares 
da qual hoje só restam cerca de 390 há. Grandes áreas foram suprimidas, por 
doação e/ou omissão dos nossos governantes, desde 1973 até os dias atuais, 
principalmente na orla e, mais recentemente, na Avenida Paralela. Este trabalho 
pretende levar os leitores a refletir sobre a importância das áreas verdes de lazer e 
demonstrar que o Parque Metropolitano de Pituaçu é parque natural, remanescente 
de mata atlântica em área urbana, unidade de conservação de proteção integral. 
Alertar os cidadãos sobre a legislação que tutela o parque, para exigirem que seus 
direitos sejam respeitados, mobilizarem-se contra o desrespeito às leis e 
especialmente à Carta Magna que veda supressão de espaço especialmente 
protegido, bem de uso comum do povo, o que só pode ocorrer, conforme artigo 225 
III, da Constituição pátria, após Consulta Pública e através de lei, o que não ocorreu. 
 
Palavras - chave: parque urbano, parque natural, qualidade de vida, lazer, áreas 

verdes. 
 



ABSTRACT 
 

NEVES, Aidê Batista. Park Pituaçu legal protection as rem nant of Atlantic forest 
in an urban area in the city of Salvador. Salvador, 2011. 200f. Dissertation 

(Professional Master in Environmental Planning) - Catholic University of Salvador. 
 

The lack of green areas for leisure in touch with nature in the city of Salvador is 
relevant. Urban sprawl whose soil has been reflected in the quality of life without 
option of public leisure areas, especially the poorest, that occupy the peripheries, 
mostly untrained labor in a way, contribute to increase the statistics of crime rates in 
our state. The pressure of urban sprawl and housing grows increasingly advancing 
into the last protected areas such as the Metropolitan Park Pituaçu, that in 1973, 
when it was created by State Decree 23.666/73, occupied an area of 660 hectares of 
which Now there is only about 390 ha. Large areas were removed for donation and / 
or failure of our rulers, from 1973 to the present day, especially on the edge and, 
most recently on Paralela Avenue. This paper aims to lead readers to reflect on the 
importance of green areas for leisure and demonstrate that the Pituaçu Metropolitan 
Park is a natural park, a remnant of Atlantic forest in an urban area, conservation 
area protected. It aims to alert citizens about legislation that protects the park, to 
demand that their rights are respected, and mobilize them against the disregard for 
the laws especially the Constitution that prohibits removal of a specially protected 
area, use of the common people, which only can occur, as Article 225 III of the 
Constitution homeland after public consultation by law, which did not occur. 

 

Keywords: urban park, natural park, quality of life, leisure, green areas. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O Parque Metropolitano de Pituaçu é um espaço especialmente protegido, criado 

através do Decreto Estadual 23.666, em 4 de setembro de 1973, época em que, no 

Brasil, não havia política específica de proteção as unidades de conservação, áreas 

dotadas de atributos ambientais importantes, de fauna, de flora, recursos hídricos e 

grande beleza cênica, como é o caso do parque em comento. 

 

O Decreto Estadual, que criou o Parque Metropolitano de Pituaçu com 660ha, 

considerou a área de utilidade pública para fins de desapropriação, área situada às 

margens da avenida Luís Viana Filho, com a seguinte delimitação: a oeste pela faixa de 

domínio da avenida Luís Viana Filho, partindo do seu ponto de cruzamento com o rio 

Cachoeirinha, até atingir a avenida Prof. Pinto de Aguiar. Ao norte, prosseguindo pela 

faixa de domínio da Prof. Pinto de Aguiar até alcançar a avenida Otávio Mangabeira. Ao 

sul e a leste, por uma linha que acompanha o limite ou extremidade da represa de 

Pituaçu, distando cem metros em projeção horizontal da referida represa. 

 

Neste diapasão, quando o Parque Metropolitano de Pituaçu foi criado, já havia 

previsão legal de desapropriação, tornando-se aquela área de utilidade pública, 

adequando-se inclusive à legislação ambiental atual, Lei 9.985/2000, sobre unidade 

de conservação de proteção integral na categoria parque, que é de domínio público 

e as áreas particulares devem ser desapropriadas.  

 

Far-se-á uma análise à luz do Direito Ambiental e seus princípios, no tocante às 

limitações administrativas, a função social da propriedade, os princípios da 

informação, participação e publicidade e sua aplicação à criação de unidades de 

conservação, bem como dos princípios do desenvolvimento sustentável, o princípio da 

prevenção e da equidade inter e intrageracional. Afinal, as próximas gerações têm 

direito constitucional de conhecer e usufruir desta importante área verde de lazer. 

 

O objetivo geral do trabalho é analisar e criticar os Decretos que criaram o Parque, 

em conformidade com a legislação ambiental brasileira, especialmente no que se 
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refere às restrições e às desapropriações e propor um novo modelo de Decreto para 

criação de Parque Natural, unidade de conservação de proteção integral.  

 

Analisar a legislação ambiental brasileira sobre espaços territoriais especialmente 

protegidos, o Código Florestal, a Política Nacional de Meio Ambiente, a Constituição 

Estadual, a Lei Orgânica de Salvador, Leis Estaduais e Municipais, Sistema Nacional 

de Unidades de Conservação – SNUC, Lei de Mata Atlântica e a Constituição 

Federal, são os objetivos específicos desse trabalho. 

 

Como suposições norteadores da pesquisa: os Decretos de criação do Parque 

Pituaçu previam, como objetivo básico, a preservação de ecossistemas naturais e 

desapropriação de áreas particulares incluídas em seus limites. Houve supressão de 

áreas do Parque Pituaçu, contrariando a legislação Federal, Estadual e Municipal e 

a Constituição pátria, provocando redução de biodiversidade e perda de áreas 

verdes de lazer em contato com a natureza, prejudicando a qualidade de vida da 

população, principalmente os mais pobres, que não dispõem, na cidade de Salvador, 

de outras áreas públicas de lazer.  

 

Procurar-se-á demonstrar que o Parque é natural, unidade de conservação de 

proteção integral, de domínio público, conforme Lei 9985/2000, sendo proibida a 

ocupação de suas áreas dentro dos limites legais, destarte ele não é parque urbano, 

construído pelo homem. Neste sentido, cabe indagar se é possível elaborar um 

modelo de Decreto para criação de uma unidade de conservação de proteção 

integral, da modalidade Parque, incluindo a proteção necessária para a preservação 

de toda a área e da zona de amortecimento, mesmo em área considerada urbana. 

 

A metodologia da pesquisa foi elaborada através de levantamento bibliográfico da 

doutrina pertinente, em etapas, para formação de banco de dados (sinopses e 

resenhas), consulta a artigos científicos, legislação federal, estadual e municipal, 

publicações em jornais de grande circulação, livros, monografias, teses de 

dissertações de mestrado e teses de doutorado, informações eletrônicas 

especializadas e banco de dados institucionais.  
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Para trazer dados atualizados, foram realizadas pesquisas bibliográficas, 

documentais, fotográficas (in loco) e na CONDER, EMBASA, UCSAL/BIBLIOTECA, 

UCSAL/ECOA, e análise de obras, estudos e pesquisas sobre os aspectos jurídicos 

das modalidades de unidade de conservação, em especial, as unidades de proteção 

integral, como o parque em comento.  

 

Por fim, justifica-se a elaboração deste estudo pela contribuição que poderá trazer 

aos cidadãos em geral, elucidando os prováveis riscos para a sanidade dos recursos 

naturais de fauna e flora no Parque, um dos últimos remanescentes de mata 

atlântica em área urbana do país, importante área de Salvador, fundamental para o 

equilíbrio do clima, área de pesquisa e lazer em contato com a natureza para a sadia 

qualidade de vida da população, procurando evidenciar os cuidados necessários de 

fiscalização efetiva e monitoramento das atividades, principalmente aquelas 

autorizadas pelo Poder Público, que deverão estar de acordo com o Plano de 

Manejo, elaborado pelo Conselho Gestor. 
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Capítulo I 

IMPORTÂNCIA DOS PARQUES URBANOS NA QUALIDADE DE VIDA 

1.1 CONCEITO DE PARQUE NATURAL 

No ordenamento jurídico brasileiro, com fulcro na Lei 9985 de 18 de julho de 2000, o 

Parque Nacional, Estadual ou Municipal é de posse e domínio público, sendo que as 

áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas. As normas e 

restrições, como visitação e pesquisa, serão estabelecidas no Plano de Manejo, bem 

como o zoneamento de toda a área. O objetivo básico é a preservação de 

ecossistemas naturais, de grande relevância ecológica e beleza cênica, 

possibilitando apenas a realização de pesquisas científicas, o desenvolvimento de 

atividades de educação e de interpretação ambiental, de recreação em contato com 

a natureza e de turismo ecológico. 

 

A mesma lei define “proteção integral” como manutenção dos ecossistemas naturais, 

livres de alterações causadas por interferência humana, admitindo apenas o uso 

indireto dos seus atributos naturais. “Uso indireto” é aquele que não envolve 

consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais.  

 

Historicamente, a preocupação em resguardar espaços com atributos ambientais, 

surgiu, quando vários países se reuniram em Londres1, em 1933, na Convenção 

para a Preservação da Flora e Fauna, sendo definidas em nível internacional, as 

características básicas dos parques nacionais. Assim, deveriam ser criados em : 

a) áreas públicas; 

b) áreas para preservação da fauna e da flora; 

c) áreas de interesse estético, geológico e arqueológico; 

c) áreas para visitação pública, onde a caça é proibida. 

 
                                                 
1 BENSUSAN, Nurit, Conservação da biodiversidade em  áreas protegidas, Rio de Janeiro, FGV, 
2006, p.15 
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No magistério de Leila Devia  

los orígenes de la protección ambiental intenacional se sitúan a 
finales del siglo XIX. A esta etapa, buena parte de la doctrina la 
denominada “utilitarista”, ejemplo de ello es La Convención de Paris 
del 19 de marzo de 1902 sobre la protección de los pájaros útiles 
para la agricultura, que protege exclusivamente aquellas aves que 
benefician a la agricultura. 

Otro período que podemos clasificar em pasajístico y estético. En 
esta etapa se intenta proteger los espacios naturales y las riquezas 
biológicas, ejemplo de ello es el Convenio de W ashington del año 
1940 para la protección de la flora, la fauna y lãs bellezas 
panorâmicas naturales en los países de América. En el tratado, se 
prevé la creación de parques nacionales y la protección de espécies 
de la fauna salvaje2. 

Criada em 1948, a União Internacional para Conservação da Natureza (IUCN), 

estabeleceu em 1960 a Comissão de Parques Nacionais e Áreas Protegidas com 

o intuito de promover, monitorar e orientar o manejo dos espaços (BENSUSAN, 

2006, p.15). 

 

Em Bali, no ano de 1962, realizou-se o 3º Congresso Mundial de Parques Nacionais, 

mas sem grandes avanços ou novidades. 

 

A 10ª Assembléia Geral da IUCN, realizada na Índia, em 1969, recomendava que os 

parques seguissem critérios estabelecidos na Convenção para Preservação da 

Fauna e Flora, outrossim a criação de parques deveria ser feita em: 

“áreas onde um ou vários ecossistemas não foram materialmente 
alterados pela exploração e ocupação humana” e onde as 
autoridades competentes do país tomaram providências para evitar 
ou eliminar o mais rápido possível a exploração ou ocupação em 
toda a área” (IUCN, 1971). 

                                                 
2 Tradução livre do texto, pela autora: “As origens da proteção internacional se situam ao final do 
século XIX. Nesta época, boa parte da doutrina denominada “utilitarista”, exemplo é a Convenção de 
Paris, em 19 de março de 1902, sobre a proteção dos pássaros úteis para a agricultura, que 
protegem exclusivamente aquelas aves que beneficiam a agricultura. Outro período que podemos 
classificar em paisagístico e estético.Nesta etapa se procura proteger os espaços naturais e as 
riquezas biológicas, exemplo disso é a Convenção de W ashington no ano de 1940 para a proteção da 
flora, da fauna e as belezas panorâmicas naturais nos países da América. Neste tratado se prevê a 
criação de parques nacionais e a proteção de espécies da fauna silvestre”.  
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O 4º Congresso Mundial de Parques ocorreu em Caracas, no ano de 1992, onde 

foram definidas várias categorias de áreas protegidas, como, Reserva Natural 

Estrita, Área de Vida Selvagem, Parque Nacional, Monumento Natural e outros. O 

conceito de Parque foi estabelecido neste Congresso, e adotado pela Assembléia 

Geral da IUC em 1994: 

“Parque Nacional- área designada para proteger a integridade 
ecológica de um ou mais ecossistemas para a presente e as futuras 
gerações e para oferecer oportunidades recreativas, educacionais, 
científicas e espirituais aos visitantes desde que compatíveis com os 
objetivos do parque”. 

No ano de 1997, de 21 a 28 de maio, realizou-se o I Congresso Latino Americano de 

Parques e outras Áreas Protegidas, na cidade de Santa Marta, na Colômbia.  

“O destaque foi a palestra do Diretor do Programa de Recursos 
Bióticos do W RI (W orld Resources Institute), Kenton Miller, 
pesquisador, que dedicou grande parte de seus 37 anos de trabalho, 
à conservação dos recursos naturais da América latina, ele afirmou, 
neste Congresso, que vislumbra o futuro das áreas protegidas, na 
América Latina como as áreas consideradas chaves para a 
manutenção da biodiversidade, contempladas nos programas 
cooperativos bioregionais e conectadas por corredores formados por 
paisagens “amigáveis” para a diversidade, além de serem produtivas 
e agradáveis para as pessoas que vivem no local. Na verdade, seria 
um sistema de vários destes núcleos formando conexões regionais, 
como uma grande rede, cruzando todo o continente”. 3 

Na África do Sul, o 5º Congresso Mundial de Parques, em 2003, aprovou o Acordo 

de Durban e o Plano de Ação de Durban para as Áreas Protegidas, determinando 

ações para todos os tipos de unidades de conservação, tendo como fundamento 

básico o desenvolvimento sustentável com efetiva proteção das populações 

tradicionais e um novo modelo de gestão, com participação das comunidades.  

 

O II Congresso Latino Americano de Parques Nacionais e outras áreas Protegidas, 

realizado em 2007, aprovou a Declaração de Bariloche. Neste congresso, “o Brasil 

procurou mostrar avanços na política nacional de conservação, de acordo com as 

premissas postuladas pela Convenção da Diversidade Biológica e seu Trabalho para 

áreas protegidas, conforme documento publicado pelo Ministério do Meio Ambiente, 

                                                 
3 Disponível no site www.iprf.br/publicaçoes/binforma/bolinf25 pdf, acesso em 30 de julho de 2011 
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(BRASILIA, 2007, pag. 11), intitulado “Informe Nacional Sobre Áreas Protegidas”, 

trazendo em língua espanhola, com tradução livre pela autora, os seguintes dados:  

“no Brasil, até 1997, haviam sido criadas 345 unidades de 
conservação de diferentes categorias, que protegiam 
aproximadamente 47,5 milhões de hectares dos ecossistemas 
brasileiros. Com a aprovação do Plano Estratégico Nacional de 
Áreas Protegidas, em 2006, a importância das terras indígenas foi 
reconhecida e somam hoje mais de 105 milhões de hectares para a 
conservação da biodiversidade, aumentando consideravelmente, ao 
longo do tempo, sendo que em março de 2007, o país contabilizava 
596 unidades de conservação, ou seja, 99, 7 milhões de hectares 
protegidos, o que representa um incremento de mais de 100% ”. 

Em 2000, através da Lei 9985, o Brasil instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação (SNUC), incluindo Parque como unidade de conservação de proteção 

integral. 

 
No Brasil, o Parque do Carmo em São Paulo, o Parque do Abaeté, o Parque São 

Bartolomeu, o Parque Metropolitano de Pituaçu, em Salvador, o Parque Barigui em 

Curitiba, são alguns exemplos de parques naturais. No entanto, o primeiro parque 

natural criado no planeta, situa-se em W yoming, EUA, é o Parque Nacional de 

Yellowstone, que se distribui nos estados de Montana, Ydaho e W yoming. Possui 

inúmeros geisers de águas termais, entre eles, o mais famoso o Old Faithful, além de 

densas florestas sub- alpinas e locais para caminhadas, camping e esportes náuticos. Os 

critérios para a criação de parque, adotados pelos norte-americanos, em Yellowstone, 

servem de modelo para o Brasil e o mundo. 

 

Existem vários outros tipos de parques, como os parques lineares, em uma 

concepção criada nos Estados Unidos, os “parkways” ou “park roads” com a finalidade 

de conciliar a proteção ambiental dos parques, com um cômodo acesso público. 

Entendem-se por “estrada-parque” os parques lineares, 
compreendendo a totalidade ou parte de rodovias de relevância 
panorâmica, cultural ou recreativa, tendo por objetivo manter toda ou 
parte dessas rodovias e sua paisagem em estado natural, 
seminatural ou culturalmente integral, bem como proporcionar o uso 
recreativo e educativo. Trata-se de conceito que já vem da época do 
extinto IBDF. (FIGUEIREDO, 2010, p. 308) 
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São verdadeiros corredores verdes, parques naturais, ao longo dos córregos ou 

estradas, protegendo florestas e recursos hídricos, para uso democrático, 

recreativo, para ir ao trabalho, à escola, às compras, à biblioteca, à feira, ao 

médico, caminhando ou de bicicleta por ciclovias, parques, que interligam bairros, 

áreas esportivas, de serviços, culturais e de lazer, visando proporcionar sadia 

qualidade de vida aos habitantes da cidade. Desta forma, as pessoas chegam ao 

seu destino de forma prazerosa, agradável, evitando o stress do dia a dia, comum 

entre os que são obrigados a enfrentar tráfego intenso e engarrafamentos 

constantes como em Salvador, cidade cujo sistema viário e o transporte público é 

antigo e altamente deficiente. 

 

O aproveitamento de áreas verdes, para utilização da população, como parques 

lineares, é uma proposta de uso sustentável destas áreas, que deverão estar 

interligadas aos terminais de transportes coletivos, equipamento urbano para 

caminhadas, ciclovias, por dentro da vegetação, interligando bairros, valorizando a 

interação das pessoas com a natureza. 

 

Imagina-se que a população de Salvador, na Bahia, teria outra qualidade de vida se 

o poder público municipal tivesse elaborado um Programa de Ordenamento do Solo, 

especialmente na região da Avenida Paralela, antes do enorme desflorestamento. 

Deveriam ter criado um parque linear, no sentido aeroporto e no lado oposto, 

aproveitando a linda área verde nativa, desde o atual Hospital Sarah até o município 

de Lauro de Freitas. As pessoas deixariam seus veículos na região do atual hospital 

e através de ciclovias, iriam de bicicletas, por dentro da vegetação até as 

Faculdades, shoppings, aeroporto, etc. Nesse espaço haveria sistema integrado de 

segurança (incluindo câmeras), quiosques, livrarias, bancas de revistas, 

lanchonetes, sorveterias, bibliotecas, anfiteatros, parque infantil, banheiros, 

sinalização, telefone público, e, assim, de forma lúdica, prazerosa, em contato com a 

natureza, sem poluição, todos chegariam ao seu destino. 

 

Em 25 de agosto de 2009, a Prefeitura de Salvador, através do Decreto 19.251 

tornou de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóveis e terrenos 

localizados na orla de Salvador, onde será criado o primeiro parque linear da Bahia, 

conforme documento publicado no site da SEDHAM: 
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Canteiro Central de Pituaçu terá Parque Temático. 

25/08/09 - O Decreto Municipal nº 19.251, de 02 fevereiro de 2009, 
tornou de utilidade pública para fins de desapropriação imóveis e 
terrenos localizados na área do canteiro central que fica numa faixa 
de cerca de 188 mil m² entre os postos de gasolina do Corsário e da 
III Ponte. Com isso, está sendo iniciado o processo de requalificação 
da orla atlântica de Salvador. 

Técnicos levantaram cerca de 40 edificações e terrenos, entre 
imóveis ocupados e não-ocupados, no trecho. Levantamento dentro 
do projeto, que se encontra em fase de estudo na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente 
(Sedham), é que vai definir os imóveis/terrenos que serão 
indenizados. 

A idéia é transformar o canteiro central em um parque tem ático - 
voltado para o lazer, entretenim ento, esporte e valorização 
paisagística - linear à extensão da orla (grifos da autora). 

O Jornal A Tarde, em 14 de julho de 2011, divulgou matéria assinada por Paulo 

Roberto Araújo, informando sobre o modelo mais recente de parque, reconhecido 

pela UNESCO, o geoparque4 é um tipo pouco conhecido no Brasil. “O conceito de 

geoparque, exige que o território tenha limites definidos e importância geológica, 

científica, cultural, histórica, ecológica, arqueológica e geodiversidade, na área de 

abrangência do projeto”.  

 

No mundo, existem 77 geoparques e o único latino-americano, o do Araripe, no 

Ceará, foi criado, em 2006. No Rio de Janeiro, a UNESCO poderá criar o segundo 

geoparque no Brasil, inclusive, Consultas Públicas já estão ocorrendo com as 

comunidades de todos os 15 municípios, e, 

 “A coordenação do projeto está sob a responsabilidade da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), a Universidade de 
Zurich, o Serviço Geológico do Estado (DRM), a Secretaria Estadual 
de Desenvolvimento, além de outras universidades e prefeituras dos 
locais envolvidos.” 

[...] devido à riqueza ambiental e geológica do litoral fluminense, 
cujo projeto será apresentado em setembro: Geoparque Costões e 
Lagunas do Rio, abrangendo 15 municípios, numa área entre 
Maricá e São João da Barra, norte do Estado, passando pela 
região dos lagos”. 

                                                 
4. “Geoparque do Rio busca reconhecimento da UNESCO”, A Tarde, 14/ 07/2011, p. 4, anexo  K 
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Nosso país, rico em recursos ambientais, possui outras regiões, capitaneadas pelas 

universidades locais, candidatas ao programa de geoparques, como: Campos 

Gerais, (a coordenação do projeto está sob a responsabilidade da Universidade 

Estadual de Ponta Grossa); além da empresa Minérios do Paraná (Mineropar) e 

Prefeitura de Guarulhos, em São Paulo5. 

1.2 PARQUES URBANOS 

A expansão urbana, a especulação imobiliária e o grande êxodo rural vêm servindo 

de justificativa para que o poder público permita (por ação ou omissão), que os 

investidores avancem e construam seus empreendimentos, cada vez mais, sobre 

áreas legalmente protegidas, como margens de rios, de lagos, de lagoas, de 

nascentes, encostas, reservas, parques, dunas e topo de morros. 

 

Constata-se que mais de 80%  da população brasileira vive hoje em áreas urbanas e 

deverá crescer nas próximas décadas, podendo exceder 90%. Desta forma, o 

inchaço dos grandes centros urbanos, demandará, cada vez mais, a ocupação 

desordenada, em áreas que deveriam estar protegidas, como áreas de preservação 

permanente (APP): as encostas, os manguezais, a mata ciliar, as nascentes e áreas 

de reserva legal. Destarte, devido ao grande adensamento populacional, a expansão 

urbana está invadindo áreas que antes eram consideradas rurais. Em Salvador, esta 

ocupação evidencia-se mais e mais sobre a Avenida Paralela (que possuía várias 

fazendas) e a orla marítima.  

 

A ausência de novas áreas disponíveis para a criação de parques deve ensejar 

esforços do Poder Público, especialmente o municipal, para valorizar, manter e 

melhorar, monitorar e fiscalizar os parques já existentes e não permitir nenhum tipo 

de invasão, além de proibir doações. Afinal, o poder público não é “dono” dessas 

áreas, ele é apenas gestor, seu titular é o povo, desta e das próximas gerações. 

                                                 
5 Jornal A tarde em 14/07/2011, p. 4 
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O processo acelerado de urbanização não deve ser apanágio para nossos 

governantes esquecerem as funções sociais da cidade, especialmente a 

preservação de áreas verdes de grande valor paisagístico, como áreas 

imprescindíveis para o lazer da população, necessárias como forma de descanso, 

contemplação da natureza, amenizando o estresse do dia a dia. 

 

Deveras, um dos principais problemas das áreas urbanas é o uso do espaço no meio 

ambiente artificial, as cidades. Durante o IV Congresso Internacional de Arquitetura 

Moderna, em 1933, na Grécia, as funções da cidade foram definidas, na Carta de 

Atenas. Para os urbanistas, esta carta é um verdadeiro código, que foi ampliado por 

Le Corbusier 6 (1887-1965). Consubstanciam-se as funções da cidade em, habitação, 

trabalho, recreação (lazer) e circulação e, consagraram-se internacionalmente como 

princípios que devem nortear o planejamento urbano. Le Corbusier aduziu que, 

dependendo da forma como estas funções se relacionam entre si, com os indivíduos e 

com a coletividade, podem-se ter resultados extremamente distintos, piores ou 

melhores que poderão trazer ou não “alegria de viver”.  

 

Daniela Di Sarno (2004, p. 26) ressalta que o Poder Público, no Brasil, costuma 

classificar o lazer em esportivo, recreativo e cultural. O lazer não é passivo, deve-se 

escolher entre praticar, assistir e/ou estudar o segmento escolhido. Isso gera uma 

necessidade de interação que o Poder Público pode orientar educar e dirigir para 

finalidades sociais diversas. 

 

Ademais, o direito ao lazer está assegurado, como um dos fundamentos da 

República Federativa do Brasil, no inciso III do artigo 1º. A pessoa humana tem 

direito à vida digna e, para isso, é preciso que sejam concretizados os direitos 

sociais, relacionados no artigo 6º da Constituição Federal, entre outros, o lazer, bem 

como no artigo 217 § 3º in verbis: “O Poder Público incentivará o lazer como forma 

de promoção social.” Os parques e as praças são áreas públicas de lazer onde 

podem ser desenvolvidos vários tipos de atividades e esportes, cumprindo o que 

determina a Carta Magna. 

 

                                                 
6Pseudônimo de Charles Edouard Jeanneret 
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Cidades como Genebra e Zurique na Suíça, Estocolmo na Suécia, Vancouver, no 

Canadá, que detêm os melhores índices de desenvolvimento humano, possuem os 

melhores parques urbanos do mundo. Outros exemplos são o Central Park, que foi 

projetado pelo famoso arquiteto Frederik Law Olmsted, em Nova York, o Hyde Park, 

em Londres e no Brasil, o Parque Ibirapuera, em São Paulo, o Parque da Cidade, 

em Salvador e em Brasília, o Parque Sarah Kubitschek.  

 

Na percepção de Zamora, (2003, p. 25-26, apud OLIVEIRA, 2007), Parque Urbano é 

uma área geograficamente delimitada, inserida em área urbanizada, com 

predominância de cobertura vegetal, instituída pelo poder público sob regime especial 

de administração, destinada ao uso público para estabelecimento de relações 

humanas de diversão, recreação, lazer, esporte, convivência comunitária, educação e 

cultura, no qual são aplicadas garantias adequadas de gestão e proteção.  

 

Corona (2002, p. 27 apud OLIVEIRA, 2007) conforme quadro 1, demonstra a 

importância dessas áreas verdes para a qualidade de vida, especialmente nas grandes 

cidades.Corona, relaciona as funções ecológicas com o valor paisagístico e o 

crescimento social, conforme quadro abaixo:  
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Quadro 1 – Valor e funções dos parques urbanos 

 
Fonte: CORONA, 2001, apud CORONA, 2002, p. 7 
 

Nas cidades, o parque urbano surgiu como fato relevante, no final do século XVIII, 

na Inglaterra, e teve seu pleno desenvolvimento no século seguinte, com ênfase 

maior na reformulação de Haussmann, em Paris, e no Movimento dos Parques 

Americanos - o Park Moviment, liderado por Frederick Law Olmstead e seus 

trabalhos em New York, Chicago e Boston. No século XIX, surgiram os grandes 

jardins contemplativos, os parques de paisagem, os parques de vizinhança, 

americanos e os parques franceses, formais e monumentais (Scalise, 2002). 
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Foto 1 – Central Pak em New York. 

  

Fonte:  www.novayork.com/centralpark/articles. Acesso em: 10 de junho de 2011 
 

Assim, os Parques, no século XIX, encontravam-se em bairros burgueses. No século 

XX, os parques passaram a ocupar outras áreas verdes, urbanas, buscando o uso 

coletivo, como o Volkspark, na Alemanha. O Bosque de Amsterdã, implantado de 

1943 a 1963, segundo Scalise (2002), exemplo de parque da cidade moderna 

funcionalista, época em que também ocorreu o planejamento territorial na Holanda, 

uma “nova estética ambiental,” unindo o rural e o urbano. Nos anos 60, novos 

parques surgiram em Hamburgo, Munique e Paris.  

 

Em Amsterdã o Thyssepark, primeiro parque público ecológico. Nos anos 80, em 

Barcelona, “um laboratório de requalificação urbana nos jardins”, o Parque La Villete, 

considerado parque símbolo da década e o Parque André Citroen, em 1993, em 

Paris. Na Argentina o Parque das Nações, no Chile o Parque Metropolitano de 

Santiago que abriga também um zoológico. 

No Brasil, o Parque da Cidade Sarah Kubitschek,7 na asa sul de Brasília, 

considerado o maior parque urbano da América Latina, é um complexo de diversão 

com área equivalente a 420 hectares e paisagismo de Burle Marx. 

 

                                                 
7 Disponível em www.turismobrasil.gov.br/promocional/destinos/B/ Brasília.html 
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Desta forma, entende-se que o parque urbano é um tipo de espaço público de lazer, 

geralmente com algumas edificações, pois é espaço construído pelo homem, 

podendo haver vegetação plantada e valorização da vegetação natural, permitindo 

atividades de turismo, pesquisa com autorização, atividades educacionais, 

conservação8 da fauna em zoológicos, conservação da flora, recreação, 

entretenimento com instalação de equipamentos de lazer e serviços, diferente de 

Parques Naturais que são áreas de vegetação natural, primária, nativa com atributos 

de paisagem, e biodiversidade própria, original daquele bioma, daquela cidade ou 

daquele país, sem modificações ou com intervenção antrópica, pouco significativa. 

 

Outras modalidades de parques, projetados e construídos, em área urbana ou rural, 

mas voltados especificamente para diversão, visando agradar pessoas de qualquer 

faixa etária e atingir variados gostos, são os parques temáticos e os parques 

aquáticos. São usados pelas agências de viagem como grande atrativo turístico, 

gerando emprego e renda para as cidades onde estão localizados, sendo os 

principais Parques de Diversão no Brasil: Hopi Hari em São Paulo, Beto Carrero 

W orld, em Santa Catarina, Beach Park em Fortaleza, Hot Park, parque de água 

quente, em Goiás, o Mundo da Xuxa, o maior parque temático coberto (15mil 

metros) da América latina, em São Paulo, Terra Encantada, no Rio de Janeiro e 

Mirabilândia em Olinda (PE) e em Aracaju. 

 

Conforme matéria divulgada no Jornal A TARDE, de 16 de março de 2011, a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) lançou as normas brasileiras 

para parques de diversões em parceria com a Associação das Empresas de 

Diversões no Brasil, (ADIBRA), estabelecendo as medidas de segurança 

necessárias desde o projeto, a fabricação, a instalação, a montagem até a operação 

dos brinquedos nos locais determinados pelo poder público. 

 

Concluindo esta explanação, lembra-se que o foco principal deste trabalho é 

classificar o Parque Metropolitano de Pituaçu como parque natural, em área urbana, 

formado por vegetação nativa, primária e secundária em vários estágios de 

regeneração, remanescente de mata atlântica em área urbana, um dos últimos neste 
                                                 
8 Conservação, ou seja, uso sustentável e não preservação pois neste último caso, seria parque 
natural, intocável. 
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país, na cidade de Salvador/Bahia, relevante por sua biodiversidade, por 

proporcionar conforto térmico, espaço público de lazer, para contemplação e 

interpretação da natureza. 

 

Procurou-se demonstrar que o referido parque não é parque urbano conforme 

concepção do Plano Diretor de Salvador (PDDU), Lei 7.400/2008, porque não foi 

construído, não houve nenhum ser humano, arquiteto ou urbanista que o projetou ou 

desenhou, ele é natural, pouco antropizado, do bioma Mata Atlântica, deve ser 

preservado, protegido conforme artigo 225 § 4º, como patrimônio nacional. 

 

No Brasil, a maioria dos parques são naturais, como o Parque Metropolitano de 

Pituaçu em Salvador, na Bahia; o Parque Nacional do Iguaçu, onde estão 

localizadas as Cataratas do Iguaçu, em Foz do Iguaçu e Puerto Iguazu e, também, o 

Parque Ecológico do Paredão em Guapé - Minas Gerais, o Parque Nacional Marinho 

de Fernando de Noronha e, na Bahia, encontram-se vários, enquadrados nesta 

modalidade, principalmente na região sul, como o Parque Nacional da Chapada 

Diamantina, o Parque Nacional Pau Brasil, o Parque Nacional do Monte Paschoal, o 

Parque Nacional Marinho dos Abrolhos, o Parque Nacional do Descobrimento (todos 

sob gestão do Instituto de Biodiversidade Chico Mendes, ICMBio).Temos, ainda, na 

Bahia, alguns parques estaduais, como o Parque Estadual do Morro do Chapéu, 

Parque Estadual do Conduru, Parque Estadual Sete Passagens, Parque São 

Bartolomeu e o Parque Metropolitano de Pituaçu, já citado anteriormente .  

 

O Parque Estadual de Morro do Chapéu foi criado pelo Decreto 23.682, em 1973, 

mesmo ano em que foi criado o Parque Pituaçu, no entanto, em 2011, o Governo da 

Bahia, através do Decreto 12.744 extinguiu o Parque Estadual de Morro do Chapéu, 

o que deu margem à representação, de imediato, do valoroso Ministério Público, 

instituição fundamental e imprescindível para a defesa do meio ambiente. Outrossim, 

recomendava que aquela área de atributos ambientais e arqueológicos continuasse 

a ser preservada. Assim, novo Decreto Estadual de nº 12.810, ainda em 2011, 

anulou o Decreto anterior, preservando a unidade de conservação de proteção 

integral, dando um prazo de 90 dias à Secretaria Estadual de Meio Ambiente - 

SEMA, para definir a nova poligonal do parque. 
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Nesta senda, os Parques Urbanos diferem dos Parques Naturais. Nos parques 

urbanos, profissionais são contratados pelo poder público para elaborarem e 

executarem projetos com diversos objetivos, muitas vezes, visando melhorar as 

áreas de lazer da comunidade local, criar áreas para fomentar o turismo, ou 

buscando diminuir áreas de solo impermeabilizado para permitir a infiltração da água 

da chuva, desta forma evitando erosão e inundações. Não é unidade de 

conservação, não tem previsão no SNUC, é espaço urbano artificial, geralmente 

dotado de equipamentos públicos de caráter cultural e recreativo, como museus, 

bibliotecas, teatros, concha acústica para espetáculos ao ar livre, implantação de 

zoológico, lagos artificiais com pedalinhos, quiosques, parque infantil, parque de 

diversão, campos de esportes, podendo dispor de vegetação nativa ou exótica, o 

que vai depender do projeto aprovado pelo poder público. 

1.3 ÍNDICE DE ÁREAS VERDES POR HABITANTE, NO AMBIENTE URBANO E 

QUALIDADE DE VIDA 

Os conceitos de “áreas verdes” englobam espaços abertos com cobertura vegetal 

e uso diferenciado, conforme dispõem classificações internacionais, que 

consideram como áreas verdes campos de esporte, jardins botânicos, jardins 

zoológicos, cemitérios-parque e não somente parques urbanos e áreas arborizadas 

(CAMPELLO, 2008). 

 

Destarte, o quociente do total de áreas verdes de uma cidade deve ser calculado 

estabelecendo a relação de áreas verdes existentes nesta cidade, de acordo com o 

número de seus habitantes. É um importante indicador ambiental para análise sobre 

qualidade de vida urbana, sendo fundamental que haja a preservação das florestas. 

 

O índice de áreas verdes é calculado através da fórmula: IAV = Σ AV / H,  em que: 

IAV = índice de áreas verdes 

AV= áreas verdes 

H = número de habitantes 
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Eloina Matos e Luciano Paganuci de Queiroz, com muita propriedade informam que  

De acordo com a ONU é fundamental para a sadia qualidade de vida. 
O índice de Área Vede de 12m²/ habitante nas cidades é citado por 
alguns e questionado por outros, como uma recomendação da 
organização das Nações Unidas (ONU). A Sociedade Brasileira de 
Arborização Urbana (SBAU) sugere o índice de 15m²/habitante. No 
entanto, mais importante do que discuti-lo é considerar a distribuição 
das áreas verdes no ambiente urbano.Se estas se concentrarem em 
alguns setores da cidade, o índice não é aceitável. As áreas verdes 
devem ser avaliadas sob a ótica da quantidade, distribuição e 
qualidade (grifo dos autores). 

No Brasil, até data recente, a cidade de Curitiba detinha índice de área verde de 51 

m² por habitante e era considerada a capital brasileira que ocupava o primeiro lugar 

no ranking deste tipo. Foi ultrapassada por Goiânia, com 94 m² /habitante, seguida 

por Vitória /ES, com 82,70 m²/habitante, Maringá, com 20,62m²/h, e João Pessoa 

com 18,27m²/h de IAV/h. 

 

Foto 2 – Goiânia considerada a cidade brasileira com maior Índice de área verde por 
habitante.9. 

 
 

Deduz-se, assim, a importância das florestas, reconhecida pela legislação pátria que 

conceitua as florestas como bens ambientais e seu titular é o povo, é bem difuso, 

sofrendo limitações, mesmo quando situados em propriedades privadas. Direito de 

propriedade (com limitações) devem cumprir a função socioambiental da 

propriedade, de acordo com a Lei 4771/65, Código Florestal e artigos 182 §1º e 186 

da Constituição Federal. 

                                                 
9 Disponível em www.usernet.com.- acesso em 10 de agosto de 2011 
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O primeiro Código Florestal Brasileiro foi o Decreto 23.793/ 1934, revogado pela Lei 

4.771 em 1965, atual Código Florestal. Atualmente, o Congresso Nacional quer 

aprovar o que eles chamam de “novo Código Florestal”, um Projeto de lei de 1999, 

com várias e polêmicas (catastróficas) modificações, tendo em vista que há uma 

enorme pressão do setor agropecuário e da bancada ruralista do Congresso 

Nacional, para permitir atividades em áreas de preservação permanente (APP), 

como encostas, margens de rios, topo de morros e supressão de Reserva Legal em 

áreas rurais de até quatro módulos fiscais. 

 

As Áreas de Preservação Permanente (APP), são áreas especialmente protegidas, 

tanto em área rural como urbana, insertas na Lei 4771 de 1965, conforme art.2º: 

Art.2º, parágrafo único- no caso de áreas urbanas, assim entendidas 
as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal 
e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o 
território abrangido, observar-se-á o disposto nos respectivos planos 
diretores e lei de uso do solo, respeitados os princípios e limites a 
que se refere este artigo (m ata ciliar, vegetação de topo de 
m orro, m anguezal, restinga, grifos nosso). 

Para Campello (2009), as florestas desempenham funções imprescindíveis à vida e 

à economia no planeta, a influência positiva das áreas verdes em relação à dinâmica 

ambiental urbana, como produção de oxigênio, “ação purificadora do ar”; produção 

de alimentos, produção de medicamentos, produção de energia (biomassa); 

produção de cosméticos e perfumes, proteção das nascentes, preservação da água, 

regulação do ciclo das chuvas, permitindo a infiltração da água da chuva para 

recarga de aquíferos, proteção das encostas contra deslizamentos; sequestram gás 

carbônico do ar através da fotossíntese; protegem e abrigam a biodiversidade, 

formam corredores ecológicos; favorecem a polinização;controlam as pragas, evitam 

o assoreamento dos rios, dos lagos e das lagoas, absorvem parte dos raios solares, 

amenizam o clima, propiciam conforto térmico, atenuam as ilhas de calor. Evitam 

deslizamentos do solo e inundações; evitam a desertificação; fertilizam o solo, 

protegem contra a poeira; protegem contra os ventos fortes; diminuem a poluição 

sonora;absorvem parte da poluição atmosférica, filtram a radiação solar; mantêm a 

permeabilidade do solo; mantêm a umidade do ar. Produzem efeito paisagístico 

proporcionando conforto espiritual contra a fadiga mental, desta maneira, melhoram 
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a saúde física e mental da população; permitem o lazer e o esporte, estimulando o 

convívio social, especialmente nos parques e praças. 

 

Em Salvador, cidade com poucas áreas verdes, se as ruas fossem arborizadas, 

haveria atenuação do calor, principalmente no verão e as árvores proporcionariam 

os benefícios supracitados, além de permitirem sombreamento, estimulando os 

pedestres a realizarem caminhadas, entre outras vantagens, também conservariam 

o asfalto, mas, infelizmente, nossos governantes não sabem ou não querem saber, 

como é importante arborizar a cidade e preservar as florestas. 

 

Vieira (2004 apud CAPORUSSO, D. & MATIAS, L.F, 2008) relacionam as funções 

das áreas verdes à qualidade ambiental do espaço urbano como um todo, haja vista 

que as funções destas áreas estariam interligadas e relacionadas à  

função social: devido à possibilidade de lazer que essas áreas 
oferecem à população; 

função estética: permitindo a diversificação da paisagem construída e 
o embelezamento da cidade;  

função ecológica: melhoria do clima da cidade e da qualidade do ar, 
da água e do solo, resultando no bem -estar dos habitantes, devido à 
presença da vegetação,do solo não impermeabilizado e de uma 
fauna mais diversificada nessas áreas;  

função psicológica – amenizando as tensões diárias, proporcionando 
lazer, recreação e contemplação; 

função educativa – interação e socialização entre as pessoas e a 
natureza, educação ambiental. 

As ilhas de calor, conforme esses mesmos autores, são áreas da cidade onde a 

temperatura é mais elevada que as regiões vizinhas. É uma anomalia térmica que se 

deve à impermeabilização do solo, à presença excessiva de construções, aos 

poluentes atmosféricos, às fumaças de automóveis e indústrias, à falta de vegetação 

e à diminuição de superfícies líquidas. A região da Avenida Paralela, devido ao 

adensamento populacional, ao desflorestamento, à grande quantidade de 

edificações, demandando um fluxo intenso de tráfego e emissão de poluentes, 

possivelmente será, em breve, uma dessas ilhas de calor, o que será agravado com 

a ocupação e supressão diária de vegetação do Parque Pituaçu. 
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Um município necessita de um sistema de áreas verdes que produza o equilíbrio 

necessário à garantia da qualidade de vida. A qualidade de vida é garantida pela 

Constituição Brasileira, pelo Direito Ambiental, pelos Direitos Humanos, pelas 

Constituições Estaduais e pelas legislações do município. (CAMPELLO, 2009)  

 

Em verdade, é preciso, segundo Campello, a implementação, nos Planos Diretores, e 

em todas as legislações a eles relacionados, a determinação do índice de áreas 

verdes por habitante, recomendado pela OMS, pois a ausência de vegetação eleva a 

temperatura, entre outros, causa aumento da mortalidade decorrente do aumento da 

temperatura, consequentemente, aumento de insetos (vetores) e microorganismos no 

ar favorecendo o crescimento, a disseminação de patógenos e de doenças 

infecciosas como dengue, malária e calazar (Leishmaniose) em área urbana. 

 

Matos e Queiroz (2009, p. 25), relatam que algumas cidades brasileiras investem na 

implantação de áreas verdes urbanas, como Pelotas (RS), Diadema em São Paulo, 

que possuem leis municipais que estimulam a adoção de áreas verdes. Petrolina 

(PE), Recife e Belo Horizonte implantaram programas de arborização urbana, com a 

participação das comunidades, através dos cuidados com as árvores, adoção de 

praças, canteiros de avenidas e outras áreas verdes públicas. 

“Estudiosos relatam que crianças que estão em contato com o verde 
apresentam maiores possibilidades de desenvolver ética ambiental, e 
que pacientes de hospitais e estudantes que mantêm contato com a 
natureza mostram um comportamento mais harmonioso e maior 
consciência do meio onde vivem.” (Matos e Queiroz, 2009) 

Informam ainda, que a cidade de Piracicaba (SP) possui o Programa Amiga Árvore, 

“a Prefeitura e o cidadão assinam um Termo de Compromisso, autorizando o plantio 

em sua calçada, e se compromete a cuidar destas plantas. São Paulo e Curitiba 

instituíram, através de leis, desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) 

para os proprietários que mantêm áreas verdes em seus terrenos e Maringá (PR), 

possui um amplo sistema de áreas verdes em que parques e praças interligam-se 

com as árvores de ruas e avenidas (MATOS e QUEIROZ, 2009, p. 25). 
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No Chile10, o governo estimula o povo a amar o verde, a natureza. A capital, 

Santiago é amplamente arborizada, com muitas flores e, no Parque Metropolitano 

distribuem folhetos que fazem parte do Proyecto de Forestación Urbana, Programa 

do Governo que tem como objetivo melhorar a qualidade de vida urbana através dos 

benefícios das árvores. A meta é plantar 17.000.000 árvores, nos próximos oito 

anos, “uma para cada chileno”. Outrossim, ensinam como plantar e por que plantar, 

a importância das áreas verdes e a importância das árvores, da seguinte forma:11 

Embellece tu entorno con sus flores, hojas y aromas, mejorando el 
aspecto de tu casa y barrio. Otorga privacidad a tu vivienda. Aumenta 
la percepción de seguridad en tu bairrio. 

Una casa com árboles aumenta su valor comercial. Nos entregan 
alimento y medicina. 

Protegen de las inclemencias del clima, la lluvia, los vientos y calores 
excesivos.  

Niños y jóvenes que estudian en um entorno com árboles, mejoran 
su nível de concentración incrementando su rendimiento acadêmico. 

Entregan sombra, frenando la radiación solar hasta en un 95%. 

Com sus nutrientes reconstruyen y estabilizan los suelos 
degradados. 

Reduce la erosión provocada por lluvias y sequías. 

Recargan acuíferos subterrâneos y enfrían la tierra. 

Generan condiciones de microclima y ayudan a combatir el cambio  

climático reduciendo el efecto invernadero. 

Protegen y renuevan el hábitat de espécies en peligro. 

Absorben dióxido de carbono y liberan oxigeno. 

                                                 
10 Manual de Plantación, Proyecto de Forestación Urbana, Gobierno de Chile, 2011. 
11 Tradução livre do texto, pela autora: Decora teu entorno com tuas flores, folhas e aromas, 
melhorando o aspecto de tua casa e bairro. Outorga privacidade a tua vivência. Aumenta a percepção 
de segurança em teu bairro. Uma casa com árvores aumenta seu valor comercial. Nos fornecem 
alimento e medicina. Protegem das inclemências do clima, da chuva, dos ventos e calores excessivos. 
Crianças e jovens que estudam em um local com árvores, melhoram seu nível de concentração 
incrementando seu rendimento acadêmico. Entregam sombra, freando a radiação solar em até 95%. 
Com seus nutrientes reconstroem e estabilizam os solos degradados. Reduzem a erosão provocada 
pelas chuvas e secas. Recarregam aqüíferos subterrâneos e esfriam a terra. Geram condições de 
microclima e ajudam a combater as trocas climáticas, reduzindo o efeito estufa. Protegem e renovam o 
habitat de espécies em perigo. Absorvem o dióxido de carbono e liberam oxigênio. 
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No Brasil, o acesso igualitário ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial 

à sadia qualidade de vida está assegurado na Constituição Federal e na legislação 

infraconstitucional, como na Lei 6.766 desde 1979, no artigo 4º, inciso I, in verbis: 

Art.4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos: 

I- as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de 
equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de 
uso público, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista 
pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que 
se situem.  

No ordenamento jurídico brasileiro a tutela ao meio ambiente equilibrado está inserta 

também na Lei 10.257 de 2001, o Estatuto da Cidade, no artigo 2º IX e XII: a política 

urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes: 

IX- justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo 
de urbanização. 

XII- proteção, preservação do meio ambiente natural e construído, do 
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico. 

Portanto, deve haver proporcionalidade das áreas verdes em relação a cada 

habitante que poderá sofrer acréscimos em função das condições do uso ou do 

ambiente local. Área verde mínima = nº de habitantes x índice de área verde. 

(CAMPELLO, 2008). Cabe a todos os entes federativos proteger o meio ambiente, 

de acordo com o artigo 23 da Carta Magna, competência material comum, significa 

ato de gestão, tomar conta, mas, sem dúvida, o município tem responsabilidade 

mais direta, que deve estar prevista no Plano Diretor, conforme artigo 30 da 

Constituição Federal: 

Art. 23- é competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos municípios: 

III- proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos; 

VI- proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 
suas formas; 

VII- proteger as florestas, a fauna e a flora. 
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Art.30- Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

VII- promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano. 

O planejamento da ocupação e ordenamento do território na cidade de Salvador 

nunca ocorreu, a sua principal característica é a ocupação desordenada, 

principalmente por invasões, quase todas consolidadas, com a complacência dos 

poderes públicos, inclusive, no Parque Metropolitano de Pituaçu, várias invasões, 

como a dos fundos do Supermercado Extra, na Paralela, a do Alto São João, 

próxima à orla e a mais conhecida, denominada Invasão do Bate Facho, na Boca do 

Rio. Nestas áreas, houve grande supressão de vegetação e, como a invasão é 

contínua, diária, a redução das áreas verdes é progressiva. 

 

Segundo informa o GAMBÁ (Grupo Ambientalista da Bahia), o IAV de Salvador 

em 2002, era de 16m² por habitante, portanto, considerado acima dos padrões, 

estabelecidos até então. Considerando que em Salvador a expansão urbana, nos 

últimos anos, devido ao aumento da densidade populacional, cerca de 2,8 

milhões de habitantes, terceira cidade do Brasil em população, pessoas que 

vieram das áreas rurais e de outros Estados, atraídas por oportunidades de 

trabalho, principalmente na construção civil, necessitando de mais moradias, 

impactando, avançando e dizimando as áreas verdes, presume-se que o índice 

(IAV) hoje,  seja bem menor. 

 

Como Salvador é uma cidade, onde não houve planejamento urbano que 

valorizasse as áreas verdes, que deveriam estar em harmonia com as demandas 

por novas edificações, a redução dos remanescentes de mata atlântica ocorreu, 

de forma avassaladora, especialmente na Avenida Paralela, repercutindo, 

também, sobre o Parque Pituaçu. 

Analisando os dados do GAMBA, a localização (na Avenida em comento) e a 

quantidade dos empreendimentos mais recentes em Salvador, constata-se: 
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a) só com o empreendimento Alphaville I perderam-se 780.000m² de áreas 

verdes, já que a área total do empreendimento é de 1.300.000 m²; 

b) a perda crescente de áreas verdes do Parque Pituaçu, proveniente de 

invasões, doações, reconstrução do estádio de futebol com abertura de 

novas vias, lançamento e instalação de novos empreendimentos imobiliários 

(condomínios de prédios e casas); 

c) os novos empreendimentos que vêm sendo liberados, sem respeitar a 

legislação ambiental, em importantes áreas de remanescentes da Mata 

Atlântica; 

d) a falta de delimitação pela Prefeitura da área do Vale Encantado; 

e) o aterro de lagoas, nas áreas contíguas á Av. Paralela. 

f) a degradação das nascentes do rio Passa Vaca; 

g) o crime ambiental dos Canais cobertos/concretados no Imbuí (rio Cascão) e 

na Avenida Centenário; 

h) a degradação do Parque São Bartolomeu; 

i) a construção do Parque Tecnológico em área de APP; 

j) a construção de várias Faculdades na Avenida Paralela; 

k) a construção de vários condomínios na Avenida Paralela. 

 

A legislação ambiental brasileira ensina que é preciso evitar o dano (Princípio da 

Prevenção) ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo, mas, se este ocorrer, é obrigatório recuperar a área degradada (Princípio da 

Reparação), caso tenha havido desflorestamento ou desmatamento, deve haver 

reflorestamento, utilizando vegetação nativa, para proteger principalmente, nosso 

patrimônio genético. 

 

Na visão de CAMPELLO (2008, p. 2-5), os cálculos, para a construção de um 

edifício, que definem sua fundação, materiais empregados, equipamentos, seu 

consumo de água, sua produção de lixo e consumo de energia, são baseados no 

número de habitantes que ocuparão o edifício e, assim, para o desenvolvimento 
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sustentável, tem-se que incluir em todas as construções. Nestes cálculos, o índice 

de área verde por habitante o que, comprovadamente, equilibra a umidade do ar, 

equilibra a “produção” de água das bacias, equilibra a temperatura local e o número 

de microorganismos presentes no ambiente. 

 

As árvores promovem a qualidade de vida de todos os brasileiros, desta e, 

principalmente das próximas gerações. Sem florestas não existe água. 
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Capítulo II 

DIREITO AMBIENTAL E POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE  

 

 

O estudo do Direito Ambiental, no Brasil, é recente. Na legislação pátria, a natureza 

e os recursos naturais, por muito tempo, foram vistos apenas como bens 

econômicos a exemplo, o Código de Águas e a Lei de Fauna, Lei 5197/67. Olhar o 

meio ambiente, como bem de uso comum do povo, só ocorreu a partir de 1988, 

quando a Constituição Federal dedicou um capítulo inteiro ao meio ambiente, no 

entanto, muitos ainda não compreendem a extensão dessa definição. 

 

Somente em 1981, a Lei 6938, que instituiu a Política Nacional, conceituou meio 

ambiente, no artigo 3º: “o conjunto de condições, leis, influências e interações de 

ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as 

suas formas”. Evidencia-se, neste conceito, uma visão biocêntrica ou ecocêntrica, 

deve-se proteger todas as formas de vida, não só a do homem, ele não é o senhor 

da natureza ( visão antropocêntrica), ele é apenas um animal, faz parte da fauna, e, 

mais ainda, reporta-nos a uma visão holística. Precisamos proteger o universo como 

um todo, nossa casa é o planeta. 

 

Na classificação didática, traçada por Silva (2007) deduz-se que: 

O conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, 
abrangente de toda a Natureza original e artificial, bem como os bens 
culturais correlatos, compreendendo, portanto, o solo, a água, o ar, a 
flora, as belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, 
paisagístico e arqueológico. 

O meio ambiente é, assim, a interação do conjunto de elementos 
naturais, artificiais e culturais que propiciam o desenvolvimento 
equilibrado da vida em todas as suas formas. 

O meio ambiente natural tutelado na CF/88, cujo marco legal é o 
artigo 225, meio ambiente modificado pelo homem, construído, 
artificial, previsto nos artigos 182 e 183, bem como na Lei 
10.257/2001, o Estatuto da Cidade temos ainda o meio ambiente 
cultural, inserto nos artigos 215 e 216 da CF/88 e o meio ambiente 
do trabalho protegido por normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), Convenções da OIT e artigos 7º e 200 
da Constituição Federal. 
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O Parque Pituaçu faz parte do meio ambiente natural do Estado da Bahia, no mapa 

dos biomas, elaborado pelo IBGE, integra a Mata Atlântica, infelizmente, de forma 

tímida, pois sua área, vegetação de mata atlântica, está sendo suprimida, 

diariamente, de forma criminosa, conforme a Lei 9.605/98  

 

Desta maneira, o Direito Ambiental estabelece regras, princípios e normas, 

objetivando regular a conduta humana,12 visando proteger o meio ambiente, em 

todos os seus aspectos. Possui princípios que o distingue dos outros ramos do 

direito e busca complementação, em várias outras áreas de conhecimento, por ser 

multidisciplinar, como no Direito Constitucional, Penal, Civil, Administrativo, 

Internacional, Econômico, Tributário, bem como na Biologia, Geografia, Ecologia, 

Geologia, Hidrologia, Economia, Engenharia, Antropologia, etc. 

 

Os Princípios da política global de meio ambiente foram formulados na Conferência 

de Estocolmo, em 1972 e revistos e ampliados na Conferência do Rio de Janeiro, 

ECO 92, têm como escopo proteger toda espécie de vida no planeta, propiciando 

sadia qualidade de vida às presentes e futuras gerações. 

 

Com o advento da Lei 6938, em 1981, e posteriormente a Constituição de 1988 que 

inovou por meio de um capítulo inteiro, dedicado ao meio ambiente (art. 225), além 

de vários artigos considerados “verdes”, como os artigos 1º, 6º, 5º LXXIII, 170, 182, 

186, 200, 215, 216, muitos destes princípios ambientais internacionais, foram 

incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro.  

 
A Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvimento, 

CNUMAD ou ECO 92, a maior Conferência Mundial de meio ambiente, realizada no 

planeta, ocorreu no Rio de Janeiro em 1992, onde foram produzidos os seguintes 

documentos: Declaração do Rio de Janeiro, a Carta da Terra, onde foram 

estabelecidos 27 Princípios Ambientais; Declaração de Princípios sobre Florestas; 

Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), 112 países aderiram, inclusive o 

Brasil; Convenção - Quadro sobre Mudanças Climáticas (houve adesão de 152 

                                                 
12 o homem é o maior predador do planeta 
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países) que deu origem ao Protocolo de Kyoto e Agenda 21, que é um plano de ação, 

um guia de cooperação internacional, visando proteger o meio ambiente no século 21. 

 

Segundo Celso Antonio Fiorillo (2009, p. 102), os legisladores constituintes de 1988 

trouxeram uma novidade interessante: além de autorizar a tutela de direitos 

individuais, o que tradicionalmente já era feito, passou a admitir a tutela de direitos 

coletivos, porque compreenderam a existência de uma terceira espécie de bem: o 

bem ambiental, que não é público, não é privado, é bem difuso, um macrobem, pois 

tutela a vida em todas as suas formas.  

  

A Lei 8.078 /1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), no artigo 81, parágrafo 

único, define direitos metaindividuais e bem difuso, afirmando que é transindividual. 

Assim, ele transcende o indivíduo, ultrapassando o limite da esfera de direitos e 

obrigações de cunho individual; é bem de todos. 

 

Com base na Lei 8.078/90, o bem ambiental é indivisível – trata-se de objeto que, ao 

mesmo tempo, pertence a todos, mas ninguém, especificamente, o possui. Ex: o ar 

atmosférico. Os titulares estão interligados por uma circunstância fática, 

experimentam a mesma condição por conta dessa circunstância fática. 

 

O bem de uso comum do povo, meio ambiente, (art. 225) tem características 

próprias, como: a) desvinculação do instituto da posse e da propriedade ligado à 

função socioambiental da propriedade conforme arts. 182 e 186 da CF/88; b) não 

são suscetíveis de apropriação para esta e futuras gerações (intergeracional e 

intrageracional); c) direito difuso: indivisível, indisponível, transindividual, direito de 

todos, bem de uso comum do povo: art. 225 e art. 5º (caput), ambos da CF/88. 

 

O poder público e a coletividade têm o dever de defender e proteger o bem 

ambiental para as próximas gerações, dever de solidariedade (direitos fundamentais 

de 3ª geração). 

“O direito à paz, à proteção ambiental constitui-se, então, a terceira 
geração de direitos. Nesta geração, o novo cidadão, sem fronteiras, 
passou a lutar pela preservação do seu mundo e das gerações do 
futuro” (W IEDMANN, 2010).  
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Formulados na Conferência de Estocolmo (26 princípios) em 1972 e ampliados na 

ECO 92 (27 princípios), os princípios da PNMA são a implementação desses 

princípios globais, adaptados à realidade cultural, política e social de cada país e de 

acordo com as suas conveniências. Neste trabalho, far-se-á a relação dos princípios 

pertinentes à necessária e obrigatória preservação do Parque Metropolitano de 

Pituaçu, como o Princípio do Desenvolvimento Sustentável, da Prevenção, da 

Obrigatoriedade da intervenção do Poder Público, da Reparação, da Informação, da 

Participação e da Publicidade (Princípio Democrático), do Limite, da Cooperação 

interna, da Responsabilidade, da Educação Ambiental e da Precaução. 

 

Conforme a Lei 6.938/81 e o artigo 170 da CF/88, deve haver “compatibilização do 

desenvolvimento econômico-social com a preservação do meio ambiente e do 

equilíbrio ecológico”. Ou seja, é preciso buscar um ponto de equilíbrio entre o 

desenvolvimento econômico, o desenvolvimento social e a utilização dos recursos 

ambientais. Este é um dos conceitos de desenvolvimento sustentável. 

 

Analisar e compreender o Princípio do Desenvolvimento Sustentável, previsto na 

CF/88 nos artigos 170 e 225, é fundamental para que se possa refletir sobre o que 

está acontecendo com a cidade de Salvador, nos dias atuais. Permitir ocupações no 

que deveria ser área de amortecimento ou mesmo, dentro do parque só irá favorecer 

o desenvolvimento econômico, a especulação imobiliária, em detrimento da 

obrigatória proteção do meio ambiente para permitir qualidade de vida a esta e às 

próximas gerações. 

 

O “desenvolvimento sustentável é aquele que atende às necessidades dos 

presentes sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras satisfazerem 

suas próprias necessidades”, este conceito foi apresentado em 1987, no Relatório 

Nosso Futuro Comum, elaborado pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, mais conhecida como Comissão Brundtland, criada pela ONU em 

1983, presidida pela Ministra da Noruega, Gro Harlem Brundtland.  

 

Os princípios da vida sustentável, segundo o mestre Luís Paulo Sirvinskas, (2010) são: 

1 - Respeitar e cuidar da comunidade dos seres vivos,  
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2 - Melhorar a qualidade da vida humana;  

3 - Conservar a vitalidade e a capacidade de suporte do Planeta 
Terra; 

4 - Minimizar o esgotamento dos recursos não renováveis;  

5 - Permanecer nos limites da capacidade do planeta Terra;  

6 - Modificar as atitudes e princípios do direito humano fundamental: 
Princípio da supremacia do interesse público nas práticas 
pessoais;  

7 - Permitir que as comunidades cuidem de seu próprio meio 
ambiente; 

8 - Gerar uma estrutura nacional para a integração de 
desenvolvimento e conservação;  

9- Constituir uma aliança global. 

Na verdade, o conceito de desenvolvimento sustentável leva à reflexão do 

envolvimento, em equilíbrio, de três segmentos, um tripé: o desenvolvimento 

econômico deve estar em consonância com o desenvolvimento social e a utilização 

dos recursos ambientais (que devem ser usados com economia para não levá-los à 

exaustão, dever de solidariedade com as próximas gerações). Mas para alcançar o 

desenvolvimento social, é necessário e urgente erradicar a pobreza, começando 

pela alfabetização, pois cidadão alfabetizado vai dizer não à usurpação dos bens 

públicos de uso comum do povo, vai dizer não ao racismo ambiental13, vai entender 

o preceito constitucional estabelecido no artigo 225, o poder público e a coletividade 

têm o dever de proteger o meio ambiente. Nesse sentido entende-se que a 

Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município 

deveriam ser estudadas nas escolas, no ensino médio. 

 

Efetivamente,as próximas gerações têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado; é preciso racionalizar o uso dos recursos ambientais, visando às 

necessidades das próximas gerações, dever ético de solidariedade, inserto na 

                                                 
13  O termo racismo ambiental foi criado pelo reverendo Benjamin Chaves, refere-se a políticas 
públicas ambientais, práticas ou diretivas que afetam de modo diferente ou prejudicam ( de modo 
intencional ou não) indivíduos, grupos ou comunidades de cor ou raça. È uma forma de discriminação 
institucionalizada. É a injustiça ambiental (CAVEDON, 2010, p. 170). 
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Constituição pátria, no artigo 225, caput, conforme Princípio da equidade 

intergeracional e intrageracional. 

 

Mark Mawhinney (2005, p. 15) comenta que “o legado intergeracional e a 

necessidade de limitar o desenvolvimento a apenas o que seja estritamente 

necessário são os elementos-chave dessa definição, isto é, evitar problemas no 

futuro e o desperdício de recursos.” 

 

 A população precisa saber o que está acontecendo com os bens ambientais, o 

direito á informação, à publicidade e à participação na elaboração das políticas 

públicas ambientais têm forte fundamentação  legal, na Constituição pátria, no art. 5º 

XXIV e no art. 225 CF/88, na Lei 6938/81 e na Lei 10.650/03, o acesso às 

informações existentes nos órgão integrantes do SISNAMA é assegurado. Desta 

maneira, as doações e invasões, que ocorreram desde que o parque Pituaçu foi 

criado, em 1973, até os dias atuais, não respeitaram estes princípios. A população 

de Salvador nunca foi informada sobre estas ações, não sabe que a área inicial do 

parque abrangia o bairro do ImbuÍ, as áreas de vários condomínios e até de 

supermercado, na Avenida Paralela e no trecho frontal ao mar, e mais grave: não 

sabem que o parque é público, é bem de uso comum do povo. Assim, não exerce o 

seu direito de cidadão, ou seja, seu dever de exigir que a unidade de conservação 

seja preservada (intocável, imodificável). Afinal, seus descendentes têm o direito 

constitucional de conhecer o Parque Pituaçu. 

 

O Princípio da Informação tem previsão legal ampla, nos arts. 6º § 3º da Lei 

6938/81, no 225 § 1º, VI e no 5º, XXIII todos da CF/88 como também na Lei 10.650 / 

2003. (MACHADO, 2006). 

“Os órgãos e entidades da Administração Pública, integrantes do 
SISNAMA ficam obrigados a permitir o acesso público aos 
documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de 
matéria ambiental e fornecer todas as informações ambientais que 
estejam em seu poder (prazo de 30 dias)”.  

Sendo o meio ambiente bem de uso comum do povo, como é o caso do parque em 

comento, segundo o Princípio da participação,  a coletividade precisa cuidar desse 

bem, como membros ou assistindo às reuniões do Conselho Gestor, solicitar e 
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assistir às Audiências Públicas para discutir as formas de ocupações, que estão 

ocorrendo diariamente, participar, ainda, da elaboração das Políticas Públicas 

ambientais baianas, municipais e estaduais, como membros dos conselhos 

estaduais e municipais de meio ambiente, e, através da utilização de mecanismos 

judiciais (Ação Popular, art. 5º, LXXIII da CF/88), bem como das ações 

administrativos (fiscalização) de controle dos atos do poder público. 

 

Nesta exegese, as informações e atos públicos ambientais têm que ser publicados 

para que todos possam conhecer participar e opinar, com base no Princípio da 

publicidade. As reuniões do Conselho Gestor do Parque precisam ser abertas ao 

público, o convite e a pauta devem ser divulgadas no Diário Oficial do Estado e em 

jornais de grande circulação, da mesma forma, os pedidos de Licença Ambiental 

(principalmente das licenças concedidas pelo município de Salvador), as Leis e 

Decretos, as Políticas Ambientais das Empresas e os Termos de Ajustamento de 

Conduta (TAC). 

 

A Política Nacional de meio ambiente prescreve que a Administração Pública tem o 

dever de fixar parâmetros para as emissões de partículas, de ruídos e de presença 

de corpos estranhos no meio ambiente, respeitando a capacidade de suporte dos 

ecossistemas, conforme o Princípio do limite tendo como  fundamento legal o § 1º, 

inciso V, do  artigo 225, da Carta Magna. O Parque Pituaçu recebe iluminação 

intensa e alto nível de poluição sonora. Quando ocorrem os jogos, são emitidos 

decibéis acima dos permitidos, provenientes de gritos, tráfego intenso, buzinas, 

equipamentos de som, principalmente à noite, quando os animais deveriam estar 

descansando. Tudo isso provoca estresse e afugenta a fauna local. 

 

No Direito Ambiental, o Princípio da responsabilidade obriga a aplicação da  

penalização tríplice: administrativa (no órgão ambiental, significa pagar a multa e 

recuperar a área degradada), cível (indenizar os prejudicados), penal (responder por 

crime ambiental, com base na Lei 9605/98), tanto pessoa física como pessoa jurídica. 

O infrator será responsabilizado na esfera administrativa e civil, independe de culpa, 

responsabilidade objetiva. Na Penal, a responsabilidade social subjetiva, será 

analisada a culpa ou dolo, admitindo autor, co-autor e partícipe. Constata-se que, até 

a presente data, ninguém foi responsabilizado pela supressão de áreas extensas do 
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Parque Pituaçu, inclusive a desapropriação determinada pelos Governadores através 

de vários diplomas legais, como o Decreto 23.666/1973, o Decreto 25.723/1977, o 

Decreto 26.094/1978, o Decreto 26.113/1978 e o Decreto 26.648/1979, não foi 

concretizada. Tal ato deveria, obrigatoriamente, ocorrer e a população deveria ser 

alertada, através dos meios de comunicação, da gravidade e dos crimes que estavam 

e estão cometendo, ocupando espaço público, indevidamente, prejudicando os seus 

descendentes, a próxima geração.  

 

Destarte, o caput do art. 225, da Carta Magna, seguindo o Princípio da cooperação 

interna, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever de defender o meio 

ambiente e preservá-lo para às presentes e futuras gerações.Os fundamentos legais 

estão também no art. 23, no art. 61 § 2º, no art. 27 § 4º e  no art. 29, incisos XII e 

XIII, todos da CF/88. 

 

O Princípio da precaução ou cautela deve ser assegurado quando o impacto for 

desconhecido, quando não houver certeza científica ou estudos suficientes quanto 

ao resultado daquela ação sobre o meio ambiente, adota-se o princípio da 

precaução. Na dúvida, “pro ambiente”, deve-se buscar medidas que evitem prejuízos 

irreversíveis ao meio ambiente. As atuações com efeitos imediatos ou a curto, médio 

ou longo prazo, devem ser consideradas de forma antecipada, reduzindo ou 

eliminando as causas do dano. É preciso tomar cuidado com riscos desconhecidos. 

Fundamentos: art.225 § 1º. IV CF/88 e Princípio 15 da Declaração do Rio de 

Janeiro. Construir uma ponte sobre o Parque Pituaçu é um exemplo da 

inobservância deste princípio, os danos poderão ser irreversíveis e muitos impactos 

imprevisíveis poderão ocorrer.  

 

Sabe-se que a educação norteia todos os caminhos para o crescimento de uma 

comunidade, de uma região, de um país, assim, o Princípio da Educação Ambiental 

encontra-se inserto no art. 225 § 1 ºda CF/88, na Lei 9.795/99, na Lei 6.938/81 e na 

Agenda 21, determinam que o Poder Público deverá promover Educação Ambiental 

em todos os níveis de ensino formal e não-formal, e a conscientização pública para a 

proteção do meio ambiente. A prevenção deve ser concretizada por meio de uma 

consciência ecológica. 
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A Lei de Educação Ambiental da Bahia (Lei 12.056/2011), é bem recente. Se 

houvesse amplo programa de educação ambiental em Salvador, em todos os meios 

de comunicação e nas escolas, nas associações de bairros e nas comunidades, 

provavelmente, a população e o poder público entenderiam a importância de 

proteger as áreas verdes e unidades de conservação, como o Parque Pituaçu. 

Compreenderiam a necessidade premente de desocupar as áreas invadidas, 

buscando outros locais para construir suas casas e o poder público estaria 

exercendo o seu poder de polícia, proibindo novas invasões e realocando os 

moradores que estão indevidamente dentro do Parque. 

 

Impõe-se ao poluidor o dever de arcar com as despesas de prevenção dos danos ao 

meio ambiente que a sua atividade possa ocasionar. Ocorrendo o dano, em razão 

da atividade desenvolvida, o poluidor será responsável pela sua reparação. Terá 

obrigação de recuperar e ou indenizar os danos causados (Lei 6938, art. 4º VII ). 

Conforme o Princípio do poluidor – pagador (PPP), não significa que ele vai pagar 

para poluir. Visa imputar ao poluidor o custo social da poluição, gerada por sua 

atividade. Outrossim, ele assume o risco de sua atividade ( Teoria do Risco), assim 

os danos ambientais devem ser suportados pelos poluidores e não pelos 

contribuintes. Os fundamentos legais estão no art. 225 § 3º CF e no art. 14 § 1º da 

Lei 6.938/81. Os empreendimentos no entorno e dentro do Parque Pituaçu nunca 

buscaram evitar os impactos negativos, os esgotos são lançados na lagoa, sem 

tratamento prévio. Presume-se que não tiveram Licença Ambiental, nem estudo de 

impacto ambiental. 

 

Princípio basilar do Direito Ambiental, o Princípio da Prevenção adverte que é 

preciso evitar o dano porque caso ele ocorra, dificilmente o meio ambiente será 

restaurado, dificilmente voltará às condições anteriores. Aplica-se a impactos 

ambientais já conhecidos e que se tenha uma história de informações sobre eles. 

Avaliação antecipada, utilizando instrumentos de análise dos danos previsíveis e 

prováveis, antes, durante e após o funcionamento do empreendimento, utilizando 

instrumentos como a Licença ambiental, avaliação prévia de impactos, estudo de 

impacto ambiental, assim como autorização para desmatar, para edificar, para 

construir que deverão ser concedidas por órgãos públicos competentes, haja vista, 

que os técnicos já têm idéia dos prováveis danos que poderão advir de cada 
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atividade, obra ou serviço, inclusive dos empreendimentos dentro da área que 

pertencia ao Parque Pituaçu e no entorno, que deveria ser considerada zona de 

amortecimento. Os fundamentos legais estão no art. 225 da CF/88, na Lei 6938/81, 

art. 2º, na Convenção da Diversidade Biológica (CDB) e no Princípio 8, da 

Declaração do Rio de Janeiro/92.  

 

Havendo dano ambiental, em qualquer circunstância, o poluidor/degradador tem 

obrigação de realizar a reconstituição, reposição, reparação do dano causado, 

independente da existência de culpa. A obrigação de reparar o dano causado é 

independente da aplicação de sanções penais e administrativas, Princípio da 

reparação, conforme art. 225 § 3º da CF/88 e Lei 6938/81, nos art. 4º inciso VII e art. 

14. Em 13 de abril de 2011 o IBAMA editou a Instrução Normativa nº 4, 

estabelecendo critérios para a elaboração e execução do Plano de Recuperação de 

Áreas Degradadas (PRAD). 

 

A propriedade passou a ter seu uso condicionado ao bem estar social e ambiental, 

conforme consta na Constituição Federal, Princípio da função socioambiental da 

propriedade. Os fundamentos legais estão nos artigos 5º. XXIII, 170  inciso III, 182 e 

186 inciso II, todos da CF/88. 

 

Tomar conta do meio ambiente, administrar e controlar a utilização dos recursos 

ambientais é ato de gestão, obrigação do Poder Público com o fim de melhorar a 

qualidade de vida da coletividade e proteger a qualidade ambiental da cidade, 

Princípio da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público. Os fundamentos 

legais estão na Declaração de Estocolmo/72, no Princípio 11 da Declaração do Rio 

de Janeiro/92, e nos artigos 23 e 225 da CF/88. 

 

Diante do exposto, é de bom alvitre lembrar que qualquer cidadão poderá ajuizar 

Ação Popular em defesa do meio ambiente. A Lei 4.717/65, que dispõe sobre esta 

ação, foi recepcionada pela Constituição de 1988, no  inciso  LXXIII, do artigo 5º: 

“qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise 
a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 
Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência.” 
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A sociedade através de Organizações Não-Governamentais (ONG), as Comissões 

criadas para defesa dos interesses difusos, do meio ambiente, de instituições como 

a Assembléia Legislativa, a OAB, o CREA, o CRBIO, a Defensoria Pública e o 

Ministério Público devem atuar fiscalizando os empreendimentos potencialmente 

poluidores ou degradadores e  a administração executiva, pedindo informações e 

explicações, ou mesmo, acionando o Judiciário, ajuizando ações de 

responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, como a  Ação Civil Pública. 

 

O Ministério Público, conforme o art. 127 e o art. 129, III, da Constituição Federal, é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como fiscal da lei ( art. 5º § 

1º da Lei 7.347/1985),  devendo promover o inquérito civil, Ação Civil Pública e/ou 

Ações Cautelares,   ou realizar um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), 

sempre que houver dano, ou risco de dano, para proteção e tutela do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.Vale 

enfatizar que o TAC não é acordo, pois não existe negociação com um bem 

indisponível, bem de uso comum do povo. 

 

Para proteger direito líquido e certo, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, conceder-se-á Mandado de Segurança ( artigo 5º LXIX 

CF/88). O Mandado de Segurança Coletivo ( art. 5º LXX da CF), pode ser impetrado 

por partido político, organização sindical ou associação legalmente constituída e, em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa do meio ambiente (ONGs 

ambientalistas).  

2.1 POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE – PNMA  

Em 31 de agosto de 1981, foi instituída, no Brasil, através da Lei 6938 de 1981 a 

Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), regulamentada pelo Decreto 99.274, 

em 1990, hoje, com alterações introduzidas pelas Leis: 7.804/89, Lei 8.028/90, Lei 



 
51 

 

 

99 

9.605/98 (revogou o inciso I do art.14 e art.15 da Lei 6.938), Lei 10.165/2000, Lei 

11.284/06, Decreto 6.792/2009 (alterou a composição do CONAMA) e Lei 11.516/07 

(criou o ICMBio). 

 

Embora anterior à Carta Magna, foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 

e atualmente tem como fundamentos os incisos VI e VII do art. 23 e art. 225 da 

Constituição Federal (ambos se referem à competência material: todos os entes 

federativos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios devem proteger o meio 

ambiente, Poder Público e a coletividade). Constituiu o Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA). 

 

Marco do Direito Ambiental, no Brasil, deu início à fase holística da política ambiental 

brasileira. O ambiente passou a ser protegido de maneira integral e com autonomia 

valorativa. Outrossim incorporou o estudo de impacto e o licenciamento ambiental ao 

ordenamento jurídico brasileiro, consagrou a responsabilidade civil e administrativa 

objetiva, tanto para pessoa física quanto para pessoa jurídica, bem como legitimou o 

Ministério Público para agir em defesa do meio ambiente. 

 

Segundo Paulo de Bessa Antunes, a PNMA é um conjunto de instrumentos legais, 

técnicos, científicos, políticos e econômicos, destinados à promoção do 

desenvolvimento sustentável, da dignidade da vida humana. (ANTUNES, 2008, p. 

104). O mesmo autor informa que a (2005, p. 03) Política Nacional de Meio 

Ambiente tem por objetivo congregar todos os entes políticos em uma atividade 

coordenada de enfrentamento dos problemas ambientais. 

Conforme a lei 6.938 no art. 2º, a PNMA tem como objetivo: 

“a preservação, melhoria e recuperação da qualidade de vida 
propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 
desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da segurança 
nacional e à proteção da dignidade da vida humana” (art.2º). 

As diretrizes estão insculpidas no artigo 4º da Lei 6938/81: 

Fomentar o desenvolvimento sustentável;  

Estabelecer padrões de qualidade ambiental; 
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Utilizar tecnologias menos poluentes e que utilizem menos recursos 
ambientais (tecnologias limpas );  

A divulgação obrigatória de dados e informações sobre o meio 
ambiente; 

Formação de uma consciência pública sobre a necessidade de 
preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

A imposição ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar 
e/ou indenizar os danos causados, independente de culpa e ao 
usuário, de contribuir pela utilização dos recursos ambientais. 

Esta lei criou o Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), que conforme 

Milaré (2001, p. 295) é, de direito e de fato, uma estrutura político- administrativa 

oficial, governamental, ainda que aberta à participação de instituições não 

governamentais, através dos canais competentes.  

 
A estrutura do SISNAMA é a seguinte: 

Conselho de Governo – Órgão Superior  

Ministério do Meio Ambiente (MMA) – Órgão Central  

Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) - Órgão Colegiado, 
consultivo, deliberativo, normativo e recursal. 

IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMbio) - órgãos executores da Política Nacional. 

Os órgãos ambientais estaduais e municipais de meio ambiente são 
os órgãos seccionais. 

Compõem ainda o SISNAMA: o Fundo Nacional de Meio Ambiente criado pela Lei 

7.797/89, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, e as organizações não 

governamentais (ONGs) ambientalistas, que participam dos Conselhos Estaduais e 

Municipais de meio ambiente.  

 

O Órgão Superior do SISNAMA é o Conselho de Governo que assessora o 

Presidente da República na formulação da Política Nacional de Meio Ambiente. 

Formado pelos Ministros da Presidência da República, Advocacia Geral da União e o 

(a) Chefe da Casa Civil. 
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CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE- CONAMA, órgão de atribuição 

mista, em razão do seu caráter consultivo, deliberativo, normativo, recursal, 

assessora o Conselho de Governo nas políticas ambientais. A Ministra do Meio 

Ambiente é a Presidente do CONAMA. O Decreto 6.792, em 2009 alterou a 

composição do CONAMA, conforme artigo 4º: 

[...] 

Art. 4º O CONAMA compõe-se de: 

I - Plenário; 

II - Câmara Especial Recursal; 

III - Comitê de Integração de Políticas Ambientais; 

IV - Câmaras Técnicas; 

V - Grupos de Trabalho;  

VI - Grupos Assessores. 

Art. 2o A Seção I do Capítulo II do Título I do Decreto no 99.274, de 
1990, passa a vigorar acrescida dos seguinte artigos:  

Art. 6o-A. A Câmara Especial Recursal é a instância administrativa do 
CONAMA responsável pelo julgamento, em caráter final, das multas 
e outras penalidades administrativas impostas pelo IBAMA.  

Parágrafo único. As decisões da Câmara terão caráter terminativo (NR)  

Art. 6o-B. A Câmara Especial Recursal será composta por um 
representante, titular e suplente, de cada órgão e entidade a seguir 
indicados: 

I - Ministério do Meio Ambiente, que a presidirá; 

II - Ministério da Justiça; 

III - Instituto Chico Mendes; 

IV - IBAMA; 

V - entidade ambientalista; 

VI - entidades empresariais; e 

VII - entidades de trabalhadores.  

§ 1o As indicações dos representantes que comporão a Câmara 
Especial Recursal obedecerão aos mesmos procedimentos de que 
trata o art. 5o.  
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§ 2o Os representantes de que trata este artigo serão escolhidos 
entre profissionais com formação jurídica e experiência na área 
ambiental, para período de dois anos, renovável por igual prazo.  

§ 3o A Câmara reunir-se-á, por convocação do seu Presidente, em 
Brasília e em sessão pública, com a presença de pelo menos a 
metade mais um dos seus membros e deliberará por maioria simples 
dos membros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto 
pessoal, o de qualidade.  

§ 4o A participação na Câmara será considerada serviço de natureza 
relevante, não remunerada.  

Art. 7º 

III - decidir, por meio da Câmara Especial Recursal, como última 
instância administrativa, os recursos contra as multas e outras 
penalidades impostas pelo IBAMA; 

O CONAMA também é responsável por acompanhar a  implementação do Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação – SNUC (art. 7º inciso X do Decreto 

99.274/90); por determinar, a perda ou restrição de benefícios fiscais, concedidos 

pelo Poder Público; a perda ou suspensão de participação em linhas de 

financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; estabelecer, privativamente, 

normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores, 

aeronaves e embarcações, mediante audiência dos ministérios competentes. 

 

Estabelece, ainda, normas e critérios para licenciamento ambiental de atividades 

efetiva ou potencialmente poluidoras e normas para os estudos de impacto 

ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras ou atividades de significativa 

degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio nacional. 

 

Órgão Central - o Ministério do Meio Ambiente (MMA), funciona como Secretaria do 

SISNAMA – arquiva as atas, publicações, agenda de reuniões, alimenta o SINIMA e 

estabelece as diretrizes da política ambiental brasileira. 

 

Órgãos Executores: IBAMA – autarquia vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, 

criada em 1989, incorporou a SEMA, SUDEPE, IBDF e a Superintendência da 

borracha.Atualmente as principais atribuições são: executar e fazer executar a 

Política Nacional de Meio Ambiente, o licenciamento ambiental e fiscalização em 
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áreas consideradas federais, bens da União (artigo 20 da CF/88), exercendo o seu 

poder de polícia administrativo, outrossim, caberá exclusivamente ao Poder 

Executivo Federal (IBAMA), ouvidos os Governos Estadual e Municipal interessados, 

o licenciamento relativo a Pólos Petroquímicos, bem como a instalações nucleares, 

com anuência da CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear). No caso de 

supressão de mata atlântica primária14 ou secundária nos estágios médio ou 

avançado de regeneração, nos termos do Decreto 6.660/200815, o órgão licenciador, 

antes da concessão da Licença prévia, terá que solicitar anuência do IBAMA, que 

poderá deferir ou indeferir o pedido de supressão de vegetação, conforme Instrução 

Normativa nº 5 de 20/04/2011 (texto, na íntegra, no anexo deste estudo). 

 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, ICMBio, criado pela Lei 

11.516/2007, autarquia vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, para cuidar das 

Unidades de Conservação brasileiras. 

 

Órgãos Seccionais: os órgãos estaduais de meio ambiente de todos os Estados do 

Brasil. Na Bahia: a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

SEMA, formada pelo: 

 

· Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA (junção do ex- 

IMA, antes CRA, e o ex- INGÁ).  

· Companhia de Engenharia Ambiental da Bahia - CERB 

· Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CONERH 

· Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEPRAM. 

 

Os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente estão elencados no artigo 9º 

da lei 6938/81. Neste trabalho, discorre-se apenas sobre o Licenciamento Ambiental, 
                                                 
14Resolução CONAMA nº 5 /1994, define no art. 1º- Vegetação primária é aquela de máxima 
expressão local, com grande diversidade biológica, sendo os efeitos das ações antrópicas mínimos a 
ponto de não afetar significativamente suas características originais de estrutura e de espécies. 

Art. 2º - Vegetação secundária ou em regeneração é aquela resultante dos processos naturais de 
sucessão, após supressão total ou parcial de vegetação primária por ações antrópicas ou causas 
naturais, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária. 
15 Decreto 6. 660/2008, regulamenta dispositivos da Lei 11.428/2006, “Lei da mata atlântica”. 
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Avaliação de Impactos, a criação de unidades de conservação, as penalidades 

disciplinares ou compensatórias pelo não cumprimento das medidas necessárias à 

proteção ou a correção da degradação ambiental, á garantia da prestação de 

informações relativas ao Meio Ambiente e ao Zoneamento ambiental 

 

Esta Lei, além de conceituar meio ambiente, definiu: 

Degradação da qualidade ambiental: alteração adversa das 
características do meio ambiente. 

Poluição: a degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividades que direta ou indireta: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da 
população;  

b) criem condições adversas às atividades sociais e 
econômicas;  

c) afetem desfavoravelmente a biota;  

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 
ambiente;  

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos. 

Poluidor: a pessoa física ou jurídica, responsável, direta ou 
indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. 
Imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar 
e/ou indenizar os danos causados. 

Recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrâneas, os estuários (foz dos rios, onde se formam os 
manguezais), o mar territorial (12 milhas náuticas), o solo, o subsolo 
e os elementos da biosfera, o patrimônio genético. Lembramos ainda 
a Zona Econômica Exclusiva (200 milhas, onde o Brasil é soberano 
para explorar seus recursos vivos e não vivos, no mar). 

Consagrou a Responsabilidade Objetiva e a Teoria do Risco (que no Direito 

Ambiental é integral, não admite excludentes, nem caso fortuito, nem força maior, 

nem fato de terceiro)16, ex vi artigo 14 da Lei 6938/81: “O poluidor é obrigado, 

independentemente de existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, efetuados por sua atividade”.  

                                                 
16 A teoria do risco integral adotada pelo Direito Ambiental ainda é polêmica, não é pacífica, existem 
controvérsias. 
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Dentre os treze instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, relacionar-se-á 

apenas os instrumentos que são mais importantes para elucidar tópicos deste trabalho, 

em relação às áreas protegidas, unidades de conservação de proteção integral. 

2.2 LICENCIAMENTO AMBIENTAL.  

Os Projetos de empreendimentos, atividades ou obras potencialmente poluidoras ou 

degradadoras que possam vir a causar modificações adversas ao meio ambiente devem, 

obrigatoriamente, ser submetidos ao procedimento de Licenciamento Ambiental. O 

exercício dessas atividades em zona se amortecimento, de unidade de conservação de 

proteção integral, como no entorno de um parque, as restrições são muito maiores e 

dentro do parque, são proibidas. O Parque Pituaçu foi criado sem zona de amortecimento 

porque, naquela época, no Brasil, não havia legislação específica. 

 

No entanto, a nova Resolução CONAMA 428/2010, determina que, nas áreas 

circundantes das Unidades de Conservação, em um raio de 3.000m, qualquer atividade 

que possa afetar a biota e causar significativo impacto, deverá ser, licenciada pelo órgão 

ambiental competente. 

 

A Resolução CONAMA n° 428, de 17 de dezembro de 2010, revogou a Res. 

CONAMA 13/90 e diminuiu a área da zona de amortecimento: 

Art. 1º o licenciamento de empreendimentos de significativo impacto 
ambiental que possam afetar Unidade de Conservação (UC) 
específica ou sua Zona de Amortecimento ( ZA), assim considerados 
pelo órgão ambiental licenciador, com fundamento em Estudo de 
Impacto Ambiental e respectivo relatório ( EIA/RIMA), só poderá ser 
concedido após autorização do órgão responsável pela 
administração da UC ou, no caso de das Reservas Particulares de 
Patrimônio Natural ( RPPN), pelo órgão responsável por sua criação. 

§ 2º Durante o prazo de 5 anos, contados a partir da publicação 
desta Resolução, o licenciamento de empreendimento de 
significativo impacto, localizados num a faixa de 3 mil m etros a 
partir do lim ite da UC, cuja ZA não esteja estabelecida, sujeitar-
se-á ao procedim ento, previsto no caput, com  exceção de 
RPPNs, APAs e Áreas Consolidadas. ( grifos da autora). 
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Em decorrência da leitura deste artigo e do parágrafo segundo, deduz-se que os novos 

empreendimentos de significativo impacto, e são vários, que estão no entorno do 

Parque Metropolitano de Pituaçu, em uma faixa de 3 mil metros, a partir do limite deste 

parque, terão que realizar estudos de impacto (EIA/RIMA) e licenciamento ambiental. 

 
O Licenciamento ambiental é um Procedimento pelo qual o órgão ambiental 

competente concede a licença de localização, de Instalação, de operação ou a de 

ampliação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou que possam causar 

degradação ambiental. (Res. CONAMA 237/97).  

 

A Licença ambiental é ato administrativo pelo qual o órgão ambiental estabelece as 

condições, as restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser 

obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, 

operar e ampliar, empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos 

ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou que poderão 

causar degradação. É instrumento de gestão, controle, fiscalização (artigo 23 da 

CF/88, competência material comum a todos os entes federativos), instituído pela 

Política Nacional de Meio Ambiente, Lei 6938/81 no art. 9°. 

 

Os marcos legais e regulatórios, que deverão ser consultados e avaliados pelos 

técnicos responsáveis pela licença ambiental, são vários, como por exemplo a 

Resolução CONAMA 01/86, que define impacto ambiental e relaciona os 

empreendimentos e atividades que deverão realizar estudo de impacto ambiental 

(EIA/RIMA)17; a Resolução CONAMA 06/86, que estabeleceu os modelos de 

Publicação dos pedidos de licença; a Resolução CONAMA 01/88 que estabeleceu a 

obrigatoriedade para os que trabalham na área ambiental, pessoa física ou jurídica, 

de se registrarem no Cadastro Técnico Federal, a ser realizado através do site do 

IBAMA ou pessoalmente na sede desse órgão ambiental. 

 

Deve ser observada, ainda, a Res.CONAMA 09/87, que regula as Audiências 

Públicas, estas quando solicitadas pelo Ministério Público, por entidade civil, ou por 

                                                 
17 Disponível em www.mma. gov.br/conama 
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50 ou mais cidadãos através de documento escrito, dentro do prazo de 45 dias, após 

o recebimento do RIMA, se o órgão licenciador não as  realizar, a licença concedida 

não terá validade. 

 

Em regra, o órgão licenciador é o órgão ambiental do Estado, embora todos os entes 

federativos possam conceder licença ambiental, ex vi artigo 23 da CF/88, que 

estabelece a competência material comum. Em 2009, o INEMA instituiu a Gestão 

Compartilhada, delegando competência aos municípios baianos, através da 

Resolução CEPRAM 3.925/2009, para realizar a licença ambiental, inclusive ao 

município de Salvador. Esta Resolução é polêmica, pois questiona-se se o critério 

estabelecido pela legislação, para que os municípios possam conceder licença 

ambiental, como possuir pessoal técnico habilitado, ter Conselho Municipal de Meio 

Ambiente de caráter deliberativo e legislação ambiental pertinente, está sendo 

realmente observado. 

 

A Lei Orgânica de Salvador/1990, no art. 235, aduz que “O Município deverá 

consultar o Conselho Municipal do Meio Ambiente quando da concessão de licenças 

para obras e atividades com potencial de impacto ambiental, nos casos não 

apreciados pelos órgãos congêneres do Estado e União”.(grifos nosso). Conforme 

legislação ambiental, o Município só pode conceder Licença ambiental se tiver 

Conselho Deliberativo. Constata-se que o Plano Diretor de Salvador determina, no 

artigo 296, que o Conselho Municipal de Meio Ambiente- COMAM é deliberativo, mas 

a Lei Orgânica aduz que o COMAM é apenas consultivo. Destarte, a população em 

nossa cidade não sabe se o Conselho Municipal de Meio Ambiente está avaliando e 

decidindo, junto com o poder público municipal, as solicitações de licenças ambientais 

para empreendimentos, obras, serviços potencialmente poluidores ou degradadores, 

principalmente os que estão na região do Parque Pituaçu. 

 

O órgão licenciador deve, também, estabelecer condicionantes: medidas mitigadores 

e/ou compensatórias. 

 

A Lei 9.985/200, no artigo 36, estabeleceu a compensação ambiental, da seguinte 

forma: 



 
60 

 

 

99 

Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 
significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão 
ambiental competente, com em estudo de impacto ambiental e 
respectivo relatório, EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar 
a implantação e manutenção de unidade de conservação do grupo 
de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no 
regulamento desta Lei. 

§ 1º- o montante de recursos destinado pelo empreendedor para esta 
finalidade não poderá ser inferior a 0,5% (meio por cento), dos custos 
totais previstos para a implantação do empreendimento,sendo o 
percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o 
grau de impacto ambiental causado pelo empreendimento. 

O STF18, na ADIn 3.378-6 (DJE 20.06.2008),julgou parcialmente 
procedente a ação direta para declarar a “ inconstitucionalidade da 
expressão “ não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais 
para a implantação do empreendimento, no art. 36 da lei 9985/2000. 
O valor da compensação-compartilhamento é de ser fixado 
proporcionalmente ao impacto ambiental, após estudo em que se 
assegurem o contraditório e a ampla defesa. Prescindibilidade da 
fixação de percentual sobre os custos do empreendimento. Nesse 
diapasão, o Decreto Federal 6.848/09 determinou fórmula, para 
calcular o valor da compensação ambiental e a Portaria conjunta 
MMA/IBAMA/ICMbio 205 de 17/ 07/ 2008, criou a Câmara Federal de 
Compensação Ambiental, de caráter deliberativo, que atuará nas 
licenças ambientais em UC, federal. 

O Decreto 6.848 de maio de 2009 determina que a Compensação ambiental será, 

no máximo, 0,5%  do valor do empreendimento, descontando as custas, os seguros, 

o projeto e será destinado para compensação ambiental de impactos negativos, 

detectados pelo EIA. 

Art. 31-A O Valor da Compensação Ambiental CA será calculado 
pelo produto do Grau de Impacto - GI com o Valor de Referência - 
VR, de acordo com a fórmula a seguir:  

CA = VR x GI, onde: CA = Valor da Compensação Ambiental; 

VR = somatório dos investimentos necessários para implantação do 
empreendimento, não incluídos os investimentos referentes aos 
planos, projetos e programas exigidos no procedimento de 
licenciamento ambiental para mitigação de impactos causados pelo 
empreendimento, bem como os encargos e custos incidentes sobre o 
financiamento do empreendimento, inclusive os relativos às 
garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pessoais e 
reais; 

                                                 
18 MEDAUAR, Odete ( org), Coletânea de Legislação Ambiental, Constituição Federal, SP:RT, 2011, 
p. 1.140 
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GI = Grau de Impacto nos ecossistemas, podendo atingir valores de 
0 a 0,5%. 

A Res. CONAMA 371/2006 determina que o órgão ambiental crie, entre os seus 

funcionários, a Câmara de Compensação ambiental que avaliará o estudo de 

impacto ambiental de cada empreendimento, o  qual irá causar significativo impacto 

e definirá, junto com a direção do órgão ambiental e o empreendedor qual a 

compensação ambiental cabível. 

 

O tipo de licença depende do porte do empreendimento e do tipo de atividade: 

a) Licença simplificada, para pequenos ou micro empreendimentos. 

b) Empreendimento de médio, grande ou excepcional porte, a licença terá três 

etapas, com prazos definidos, conforme art. 18 da Resolução CONAMA 

237/1997: 

 

Licença prévia (LP) ou licença de localização (LL), na fase preliminar, aprovando sua 

localização e concepção, o órgão ambiental estabelecerá requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos. Era concedida, na Bahia, pelo CEPRAM, mas a 

Lei estadual 12.212, promulgada em 04 de maio de 2011, retirou essa competência 

do Conselho Estadual de Meio Ambiente, o que consideramos um retrocesso, a 

participação da sociedade nas políticas públicas ambientais é obrigatória, 

especialmente nas discussões, deliberações e aprovações de licenças ambientais. 

 

Licença de implantação (LI), de acordo com as especificações constantes nos 

Planos, Programas e Projetos desde que sejam aprovados, incluindo as medidas de 

controle, condicionantes e medidas mitigadoras determinadas pelo órgão licenciador.  

 

Licença de operação (LO), concedida após a verificação do efetivo cumprimento das 

exigências constantes das licenças anteriores e estabelecimento das condições e 

procedimentos para essa operação, o prazo de validade deverá considerar os planos 

de controle ambiental e será de, no mínimo,  4 anos, e, no máximo, 10 anos. 
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Os empreendimentos poderão, também, solicitar Licença de alteração (LA) ou de 

ampliação quando necessário, para modificar a instalação, mudar equipamentos, 

aumentar área de construção, etc. 

 

A Licença Prévia e a Licença de instalação poderão ter seus prazos prorrogados, 

desde que não ultrapassem os prazos máximos, estabelecidos pela Resolução 

CONAMA 237/1997. A renovação da Licença de Operação deverá ser requerida 

com antecedência de cento e vinte dias (120 dias), da expiração  de seu prazo de 

validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até 

a manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 

A licença será concedida por órgão do Sistema Nacional de Meio Ambiente 

(SISNAMA), que poderá ser estadual, federal ou municipal, conforme: 

1 - a localização do empreendimento, obra ou atividade;  

2 – a natureza do projeto; 

3 – a  abrangência do impacto ao meio ambiente. 

 

Os técnicos do órgão ambiental competente examinarão os Projetos, Planos, 

Programas, a área de influência do Projeto e do entorno para determinarem os 

estudos ambientais que deverão ser realizados sob a responsabilidade e a expensa 

do empreendedor, conforme Princípio do Poluidor – Pagador. A identificação e 

análise sistemática dos impactos ambientais, que poderão ocorrer, oriundos da ação 

proposta, suas alternativas e as consequências da implantação do projeto. Os 

impactos negativos deverão ser previstos desde a concepção do projeto, durante e 

após o funcionamento do empreendimento (visão de futuro) todos deverão ser 

corrigidos e ou mitigados.Caso não seja possível, deverão ser compensados. 

 

A Licença poderá ser suspensa, cancelada, ou modificados os condicionantes, em 

caso de:  

a) violação ou inadequação dos condicionantes; 

b) omissão ou informação falsa; 

c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 
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Os estudos ambientais serão exigidos pelo órgão ambiental licenciador de acordo 

com o tipo de empreendimento, para avaliar os impactos positivos e negativos, 

relativos aos aspectos ambientais e deverão ser apresentados como subsídios para 

análise da licença requerida, tais como:  

análise  preliminar de risco, 

relatório ambiental,  

plano e projeto de controle ambiental, 

diagnóstico ambiental,  

Plano de Manejo,  

Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD),  

plano de resgate de fauna,  

estudo de impactos ambientais e respectivo relatório (EIA/RIMA), quando o 

impacto for significativo. 

 

Preliminarmente, a equipe Técnica multidisciplinar da Empresa de Consultoria 

contratada deverá fazer o diagnóstico da área. O empreendedor deverá criar a 

Comissão Técnica de Garantia Ambiental (CTGA) da empresa, e publicar a Política 

Ambiental da Empresa em jornal de grande circulação.  

 

A Resolução do CEPRAM/BA 2.983/03, alterada pela Resolução CEPRAM 3.172/03, 

traz a relação da Documentação necessária, que deverá ser providenciada, paga 

(Princípio do Poluidor-Pagador) e entregue ao órgão ambiental pelo empreendedor, 

para dar início ao procedimento de licenciamento ambiental, dentre eles, a certidão 

da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento estão 

em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo.Desta 

forma, deve-se compreender que as obras situadas em área do entorno e dentro do 

Parque Pituaçu tiveram o aval da Prefeitura desta Cidade. Assim, a responsabilidade 

não é só do órgão ambiental licenciador, que não pode conceder nenhuma licença 

ambiental sem este documento preliminar. 
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Outro documento obrigatório é a autorização para supressão de vegetação, expedida 

pelo órgão ambiental competente, em regra, o estadual (INEMA/Diretoria de Florestas), 

mas, como se trata de mata atlântica, teria que ter anuência prévia do IBAMA. 

 

As Empresas devem incorporar ao Processo de Licenciamento, as suas propostas 

de controle ambiental (esgotamento/tratamento sanitário, monitoramento dos 

impactos, etc.) segundo formulário fornecido pelo órgão ambiental, para melhor 

desempenho e proteção ao meio ambiente. Desta maneira, não se compreende 

porque a lagoa do Parque Pituaçu recebeu tanto esgoto sem tratamento, a ponto da 

EMBASA desativar o uso das suas águas, em 2002, no abastecimento público, em 

Salvador, por ter alcançado níveis máximos de poluição, proibindo seu uso. 

2.2.1 Estudo prévio de im pacto am biental – EPIA ou EIA 

Estudo de impacto ambiental (EIA ) e respectivo relatório - RIMA, quando o impacto 

for significativo. Consiste na execução de trabalhos técnicos in loco e estudos 

científicos de pesquisa, buscando analisar, sistematicamente, as consequências do 

projeto, desde a sua localização e implantação até os impactos futuros. 

 

O EIA/RIMA é um dos mais importantes instrumentos de proteção ao meio ambiente, 

previsto na Lei 6938 em 1981, instrumento da PNMA. Estudo prévio ao 

desenvolvimento do empreendimento, previsto no Princípio da Prevenção do dano 

ambiental, preceito constitucional inserto no art. 225 da CF/88. O RIMA, resumo do 

EIA, deverá ser elaborado em linguagem simples, clara, precisa, com fotos, mapas, 

gráficos, relação dos impactos positivos e negativos, medidas mitigadoras e/ou 

compensatórias, além do nome da equipe técnica responsável, para que qualquer 

cidadão possa entender e interpretar o seu conteúdo.  

 

O estudo de impacto ambiental - EIA e o respectivo relatório - RIMA deverão ser 

exigidos pelo órgão ambiental, quando houver significativo impacto. As exigências 

básicas do EIA estão elencadas na Resolução CONAMA 01/86. 
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A Portaria conjunta do MMA com o IBAMA n º 258/2009, estabelece que a proteção 

à saúde do trabalhador, no seu ambiente laboral, deve ser observada e prevista no 

EIA/RIMA. Questiona-se se os “novos” empreendimentos construídos na avenida 

Paralela, principalmente os situados dentro de áreas que pertenciam ao Parque 

Pituaçu, passaram pelo procedimento de licenciamento ambiental, realizaram estudo 

de impacto ambiental e cumpriram o que determina a Portaria conjunta MMA/IBAMA 

nº 258/2009, visando assegurar proteção efetiva, à saúde do trabalhador nomeio 

ambiente do trabalho, que deveria ser observada e prevista no Estudo prévio de 

Impacto Ambiental - EIA/RIMA. Recentemente, em um dos conjuntos de prédios, 

que estão sendo edificados na avenida supra, em área próxima ao parque em 

estudo, houve acidente, queda e morte de trabalhadores de equipamentos com 

problemas de má conservação. Presume-se que não houve Licença ambiental e 

EIA/RIMA, o que seria imprescindível. 

 

Em 1986, o Conselho Nacional de Meio Ambiente, através da a Resolução nº 01, 

definiu impacto ambiental, relacionou empreendimentos, atividades de significativo 

impacto e que deverão realizar o EIA, bem como, definiu o conteúdo mínimo do EIA. 

 
De antemão, é preciso definir a área de influência do Projeto, considerando a bacia 

hidrográfica e os planos e programas governamentais para aquela área e, dando 

sequência, fazer o diagnóstico prévio, antes de qualquer obra mostrando a situação 

ambiental presente. Análise técnica, sobre o meio biótico, constando o inventário de 

flora, indicando as espécies raras endêmicas, bioindicadoras, ameaçadas de 

extinção e legalmente protegidas, encontradas na área de influência do Projeto, bem 

como o inventário de fauna, indicando as espécies endêmicas, ameaçadas de 

extinção e migratórias, segundo as listas oficiais, nacional e estadual. 

 
O meio físico, também, terá que ser estudado: os recursos minerais, a topografia, os 

corpos d á́gua, as correntes atmosféricas, os tipos e aptidões do solo, subsolo, 

clima. As áreas de preservação permanente (APP): dunas, restingas, manguezal, 

mata ciliar, encosta à partir de 45º, vegetação de topo de morro.  

 

O meio socioeconômico: a equipe técnica de consultoria, contatada pelo empreendedor 

para realizar os Estudos Ambientais, deverá fazer um diagnóstico da situação 
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socioeconômica da comunidade que estiver na área de influência do projeto e que será 

atingida pelo empreendimento em uma perspectiva de melhorar a qualidade de vida 

destas pessoas, é uma oportunidade única e importantíssima, precisando esta equipe 

estar atenta e consciente de sua grande responsabilidade, quanto ao desenvolvimento 

sustentável desta área e até desta região, em uma visão de futuro. 

 

a) Como está a comunidade agora, antes do empreendimento? 

b) Qual o nível de escolaridade?  

c) Qual a renda mensal?  

d) Como este empreendimento poderá melhorar a qualidade de vida desta 

comunidade?  

e) Precisam de capacitação? Quais? 

 

A equipe técnica do órgão ambiental licenciador deverá incluir nos condicionantes, 

as medidas mitigadoras necessárias para proporcionar melhor qualidade de vida a 

estas comunidades envolvidas, como compensação ambiental e à expensa do 

empreendedor (Princípio do Poluidor-Pagador), conforme Decreto 6.848/2009, como 

por exemplo, cursos de alfabetização, de artesanato, de apicultura, de certificação 

de qualidade para pescadores (as) e marisqueiras (os), construção de terminal 

pesqueiro equipado com frigorífico, capacitação para pedreiros, carpinteiros, 

pintores, eletricistas, construção de viveiros para produção e venda de mudas de 

vegetação nativa, etc. 

 

È preciso, também, realizar o levantamento dos sítios e monumentos arqueológicos, 

históricos, se estiverem na área de influência do projeto; elencar os impactos 

positivos e negativos e medidas mitigadoras, durante a implantação do 

empreendimento e depois de pronto e funcionando;tratamento de efluentes e 

disposição final de resíduos: o órgão ambiental licenciador deverá incentivar o uso 

de tecnologias limpas, diminuir o consumo, melhorar os modos de produção, 

reutilizar, reciclar, devolver resíduos perigosos e embalagens ao fabricante e 

elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos 

ambientais. 
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Em uma visão de futuro, fazer o prognóstico: como ficará aquela área durante a 

implantação e após o funcionamento do empreendimento?  

 

É preciso vislumbrar a maximização dos impactos positivos e minimização dos 

impactos negativos, estabelecer condicionantes: medidas mitigadoras e medidas 

compensatórias, que deverão ser acatadas e executadas pelo empreendedor, 

obrigatoriamente, mas o órgão ambiental tem o dever de fiscalizar. 

 

Considerar todas as alternativas tecnológicas (exigir tecnologias limpas) e 

estabelecer controle de qualidade, através de monitoramento, georeferenciamento 

da área, etc.  

 

Caso seja necessário retirar os animais daquela área é obrigatório apresentar ao 

órgão ambiental competente o Plano de Resgate de Fauna. 

 

O empreendedor deverá providenciar e custear (Princípio do poluidor-pagador) a 

elaboração e execução do Plano de Recuperação da Área Degradada (PRAD), em 

caso de desflorestamento, exploração de recursos minerais, terraplenagem, com 

base na Instrução Normativa nº 4 do IBAMA de 13 de abril de 2011. 

 

O EIA será resumido no Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) em linguagem clara, 

concisa e que possa ser compreendido por qualquer pessoa, deverá ser 

apresentado em Audiência Pública. 

 

Cabe ao órgão ambiental licenciador exigir estudo de impacto ambiental (EIA/RIMA), 

quando o impacto for significativo.O órgão ambiental deverá estabelecer os 

condicionantes: as medidas mitigadoras, as medidas compensatórias, de acordo 

com os impactos detectados nos estudos ambientais.Todas as despesas correrão 

por conta do empreendedor. 

 

Compete ao IBAMA o licenciamento de empreendimentos com significativo impacto 

nacional ou regional, conforme Resolução CONAMA 237/97:  

1 - localizados em país limítrofe,  
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2 - no mar territorial (até12 milhas náuticas),  

3 - na zona econômica exclusiva (200 milhas náuticas), 

4 - em unidades de conservação da União,  

5 - em terras indígenas (art. 231 CF/88), 

6 - em área militar, 

7 - em dois ou mais Estados ( quando o impacto for regional),  

8 - destinados a pesquisar, produzir, transportar, armazenar material 

radioativo (ouvindo a Comissão Nacional de Energia Nuclear – 

CNEN, sediada em Resende, Rio de Janeiro, vinculada ao Ministério 

de Ciência e Tecnologia). 

 

Compete ao órgão ambiental ESTADUAL, o licenciamento de empreendimentos 

localizados:  

1 - em mais de um município,  

2 - em unidades de conservação estadual, 

3 - em florestas e demais formas de vegetação natural de preservação 

permanente, relacionados no art. 2º do Código Florestal vigente (Lei 

4.771/65). 

 

Compete ao órgão ambiental MUNICIPAL, o licenciamento de empreendimentos de 

impacto local e daqueles que lhe forem delegados pelo órgão estadual através de 

convênio. Desde que o município  

1 - possua Conselho Municipal de Meio Ambiente, com caráter 

deliberativo e participação social. 

2 – contenha, nos seus quadros, profissionais habilitados,  

3 – tenha legislação ambiental municipal, específica. 
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2.3 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRA A FLORA:  

Ann Helen W ainer (1999, p. 66), reporta-se ao Decreto nº 84.017/79,  

O Regulamento dos Parques Nacionais (artigo 49 e incisos) previu 
para o agente causador do dano, pessoa física ou jurídica, a 
aplicação de multa, apreensão ou embargo, além das cominações 
legais cabíveis.As penalidades pecuniárias variam de acordo com a 
gravidade da infração e dos prejuízos causados ao patrimônio 
material dessas áreas. 

Estabeleceu também o decreto sobre a responsabilidade solidária do 
autor material, do mandante ou de quem, de qualquer modo, 
concorra para a prática do ato danoso. 

Assim sendo, ficou estatuído através do Código Florestal e do 
Regulamento dos Parques a reparação civil ou criminal pelos danos 
causados ao meio ambiente, isto è a lei prevê como punir o infrator, 
fazendo-o pagar através de uma sanção pecuniária previamente 
estabelecida em lei, o “valor” pela destruição de um bem natural. 

No Regulamento dos Parques, a penalidade pecuniária classifica-se 
da seguinte forma para as unidades de conservação: 

a) as multas preventivas são aplicadas de acordo com a ação 
ou omissão do agente de que resulte perigo de dano, como 
também pela presença em locais proibidos ao acesso humano. 

b) as multas repressivas são relativas à ação ou omissão de 
que resulte dano real à flora, fauna e às instalações do Parque 
Nacional ou a realização de obras e iniciativas não 
expressamente autorizadas. 

Em 1998, foi aprovada a Lei de Crimes Ambientais, Lei 9605/98, regulamentada pelo 

Decreto 6.514/2008, criando o Direito Ambiental Penal, tipificam crime ambiental 

contra a flora do artigo 43 ao 60-A:  

Destruir ou danificar florestas ou demais formas de vegetação 
natural; 

Cortar árvores em área considerada de preservação permanente ou 
cuja espécie seja especialmente protegida; 

Extrair de florestas de domínio público ou APP pedra, areia, cal, sem 
prévia autorização;  

Transformar madeira oriunda de floresta ou demais formas de 
vegetação nativa em carvão, sem licença; 
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Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira 
serrada ou em tora, lenha, carvão; 

Vender, expor a venda, transportar, guardar madeira, lenha, carvão 
ou outros produtos de origem vegetal, sem licença válida para todo o 
tempo da viagem ou do armazenamento; 

Desmatar, destruir, danificar ou explorar floresta ou qualquer tipo de 
vegetação nativa em área de reserva legal ou servidão florestal;  

Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais 
formas de vegetação nativa em  unidades de conservação ou 
outras áreas especialm ente protegidas, reserva legal, APP 
(grifos da autora) 

Deixar de averbar a reserva legal; 

Danificar, destruir, lesar ou maltratar plantas de ornamentação de 
logradouros públicos ou em propriedade privada alheia;  

Comercializar, portar, utilizar em floresta ou demais formas de 
vegetação, motosserra sem registro;  

Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar 
incêndios; 

Fazer uso de fogo em áreas agropastoris sem autorização. 

Explorar ou danificar floresta ou qualquer tipo de vegetação nativa ou 
de espécies nativas plantadas, localizada fora de área de reserva 
legal averbada, de domínio público ou privado, sem aprovação prévia 
do órgão ambiental competente. 

O Decreto 6.514 de 22 de julho de 2008, dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo para 

apuração destas infrações e o valor das multas.  

2.4 ZONEAMENTO  AMBIENTAL 

O zoneamento ambiental é importante para estabelecer de que forma serão 

permitidas atividades em cada setor ou zona de uma unidade de conservação, de 

acordo com a vocação de cada área, conforme os atributos ambientais detectados, 

com objetivo de manejo,” com o propósito de proporcionar os meios e as condições 
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para que todos os objetivos da UC possam ser alcançados, de forma harmônica e 

eficaz (Lei 9.985/00, art.2º, XVI). 

 

Destarte, o zoneamento deve estar inserido no Plano de Manejo, definindo os 

setores ou zonas da unidade de conservação com objetivo de estabelecer o uso 

adequado de cada zona, determinando os cuidados e restrições necessárias para 

preservação de cada uma delas. 

 

No entanto, matéria divulgada no Jornal A Tarde19 informa que “ Roberto Santos, 

construiu e inaugurou o Museu de Ciência e Tecnologia, em vale integrante do 

Parque Pituaçu,  zoneado pelo arquiteto W ilson Andrade, recentemente falecido”. 

 

Certamente, é necessário que o Conselho Gestor do Parque Metropolitano de 

Pituaçu, reveja e refaça o zoneamento desta unidade de conservação, para corrigir 

esta distorção.  

                                                 
19 Jornal A Tarde de 25 de setembro de 2011, p. A2 
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Capítulo III 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO NO BRASIL 

 

 

A Historia das Unidades de Conservação vincula-se ao processo de 

desenvolvimento do País e ocupação do território induzido pelo Estado. Remonta á 

década de 1930, o início da industrialização, com a criação dos três primeiros 

Parques Nacionais (PARNAs), nas regiões do Sudeste e Sul. Entre 1959 e 1961, 

cresce com a expansão da fronteira econômica e demográfica para o Centro-Oeste 

e a criação de Brasília, estabelecendo mais onze PARNAs, e algumas florestas 

nacionais. Acentua-se, na década de 70, com a política de modernização e 

integração nacional, quando foi criada a SEMA e decretados mais nove PARNAs e 

se iniciou a implantação de seis Reservas de Biológicas (CONDER 1996). 

 

A responsabilidade do Estado pela criação e conservação de parques e reservas na 

legislação pátria, remonta ao artigo 5º do Código Florestal (Lei 4771/65), o Poder 

Público pode criar: 

a) Parques nacionais, estaduais e municipais e Reservas 
Biológicas, com a finalidade de resguardar atributos excepcionais 
da natureza, conciliando a proteção integral da flora, da fauna e 
das belezas naturais, com a utilização para objetivos 
educacionais, recreativos e científicos; 

b) Florestas nacionais, estaduais e municipais, com fins 
econômicos, técnicos ou sociais, inclusive reservando áreas 
ainda não florestadas e destinadas a atingir aquele fim. 

De acordo com o art. 225 § 1º da Constituição Federal pátria, incumbe ao Poder 

Público: 

III- definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
proteção. 

O ordenamento jurídico brasileiro determina os espaços territoriais especialmente 

protegidos que são: Reserva legal florestal,Áreas de preservação permanente, APP; 
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Cavidades naturais (bem cultural da União); Áreas de especial interesse turístico; 

Terras indígenas; Terras quilombolas; Jardins Zoológicos; Jardins Botânicos; 

Unidades de Conservação e Reserva da Biosfera. 

 

O Brasil Instituiu, através do Decreto 5.758, em 13 de abril de 2006, o Plano 

Estratégico Nacional de Áreas Protegidas – PNAP, onde determinou seus princípios, 

diretrizes, objetivos e estratégias, visando cumprir os compromissos assumidos pelo 

Brasil ao assinar a Convenção sobre Diversidade Biológica- CDB, durante a 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente, em 1992, promulgada pelo 

Decreto nº. 2.519 de 16 de março de 1998. 

 

O Programa de Trabalho para áreas Protegidas da Convenção sobre Diversidade 

Biológica prevê o desenvolvimento de estratégias para estabelecer o sistema 

representativo, integrado a paisagens terrestres e marinhas mais amplas até 2015. 

 

A comissão coordenadora foi instituída no Ministério do Meio Ambiente e deverá 

contar com a participação dos três níveis de governo, além de representantes dos 

povos indígenas, de comunidades quilombolas, comunidades extrativistas, setor 

empresarial e sociedade civil. A avaliação deverá ocorrer a cada cinco anos, ouvindo 

o Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, a Fundação Nacional do Índio – 

FUNAI, e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República. 

 

Os Princípios são vinte, dentre eles os que se referem diretamente a este trabalho, 

são:  

IV -valorização do patrimônio natural e do bem difuso, garantindo os 
direitos das gerações presentes e futuras; 

VI - a defesa do interesse público; 

VII - reconhecimento das áreas protegidas como um dos 
instrumentos eficazes para a conservação da diversidade biológica e 
sociocultural; 

X - adoção da abordagem ecossistêmica na gestão das áreas 
protegidas; 
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XI - reconhecimento dos elementos integradores da paisagem, em 
especial as áreas de preservação permanente e as reservas legais, 
como fundamentais na conservação da biodiversidade; 

XII - repartição justa e eqüitativa dos custos e benefícios advindos da 
conservação da natureza, contribuindo para a melhoria da qualidade 
de vida, erradicação da pobreza e redução das desigualdades 
regionais; 

XVI - cooperação entre União e os Estados, Distrito Federal e os 
Municípios para o estabelecimento e gestão de unidades de 
conservação; 

XVII- harmonização com as políticas públicas de ordenamento 
territorial e desenvolvimento regional sustentável; 

XVIII - pactuação e articulação das ações de estabelecimento e 
gestão das áreas protegidas com os diferentes segmentos da 
sociedade; 

XX - promoção da participação, da inclusão social e do exercício da 
cidadania na gestão das áreas protegidas, buscando 
permanentemente o desenvolvimento social, especialmente para as 
populações do interior e do entorno das áreas protegidas; 

XXII -sustentabilidade técnica e financeira, assegurando continuidade 
administrativa e gerencial na gestão das áreas protegidas; 

XXIII - reconhecimento da importância da consolidação territorial das 
unidades de conservação e demais áreas protegidas; 

XXIV -garantia de ampla divulgação e acesso público às informações 
relacionadas às áreas protegidas; 

XXV- fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA e dos órgãos e entidades gestores de áreas protegidas; e 

XXVI - aplicação do princípio da precaução. 

Dentre as Diretrizes, colocaremos em destaque, apenas as que se referem ao 

Parque Pituaçu, como: 

II - assegurar a representatividade dos diversos ecossistemas no 
SNUC; 

IX - fomentar a participação social em todas as etapas da 
implementação e avaliação do PNAP; 

XII - fortalecer os instrumentos existentes de participação e controle 
social, bem como os de monitoramento e controle do Estado; 
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XIV - utilizar o Fórum Nacional de Áreas Protegidas como instância 
de comunicação, participação, colaboração e controle social sobre o 
PNAP; 

XIX - fomentar a interlocução qualificada entre os órgãos do 
SISNAMA, demais órgãos gestores de áreas protegidas e a 
sociedade em geral; e 

XX - incluir a criação de áreas protegidas na formulação e 
implementação das políticas de ordenamento territorial e de 
desenvolvimento regional. 

Os objetivos e as ações são norteados por quatro eixos temáticos interligados, inter-

relacionados, tais como: a) planejamento, fortalecimento e gestão; b) governança, 

equidade e repartição de custos e benefícios; c) fortalecimento das instituições; d) 

avaliação e monitoramento das áreas protegidas. 

 

Para cada eixo temático, o Plano estabelece um objetivo geral e os específicos, 

além de definir as estratégias, todas voltadas para a efetiva participação do poder 

público e comunidades na gestão destes espaços, desde a sua criação, manutenção 

e monitoramento, envolvendo a integração das áreas protegidas com a paisagem 

marinha ou terrestre em todos os biomas brasileiros, de forma a manter sua 

estrutura e funções ecológicas e socioculturais, além de garantir a repartição 

equitativa dos custos e benefícios resultantes da criação e gestão das unidades de 

conservação. 

 

Marc Dourojeanni20, professor da Faculdade Florestal da Universidade de Lima faz 

uma crítica severa ao Plano Estratégico de Áreas Protegidas do Brasil:  

“Embora no seu aspecto formal seja grande demais e bastante 
confuso, o documento não parece à primeira vista ser o bicho papão 
que alguns já vêm nele. De fato, se ele fosse cumprido no prazo 
proposto, 15 anos, o Brasil passaria a ser o país que melhor cuidaria 
da sua natureza no planeta. Todas áreas protegidas disporiam de 
planos de manejo, conselhos consultivos ou de gestão plenamente 
operativa, pessoal qualificado, equipamento e infra-estrutura, os 
incêndios estariam quase eliminados, a sua situação fundiária estaria 
regularizada os proprietários originais e os litigantes estariam todos 
indenizados, milhões de visitantes se deleitariam nelas e, as 
unidades de conservação, ademais de proteger a natureza, 
aportariam benefícios econômicos importantes às comunidades 

                                                 
20 DOUROJEANNI, Marc, Parques e Desenvolvimento Turístico, disponível em 
www.oeco.com.br/marcdourojeanni/1682-oeco15416, acesso em 10 de maio de 2011 
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locais dentro ou fora delas e, claro, estas adorariam as unidades de 
conservação e as defenderiam contra eventuais agressões.Numa 
palavra só: Maravilhoso!  

De fato, as unidades de conservação de preservação permanente 
(parques, reservas biológicas e estações ecológicas) que são 
preocupação de um grande setor da sociedade nacional, estariam, 
segundo o Plano, muito melhor que agora. É bom que o Plano 
também traga a novidade de dar maior ênfase à conservação de 
ecossistemas marinhos e aquáticos, aos que outorga o mesmo peso 
que aos terrestres”.  

 
O referido autor alega que as unidades de conservação não têm ”dono.” Afinal os 

beneficiários das unidades de conservação são todos os brasileiros, as áreas 

especialmente protegidas são patrimônio comum a todos. Ele entende que o 

principal problema com este Plano é a inclusão, como áreas protegidas, dos 

territórios indígenas e quilombolas e, também, das áreas de preservação 

permanente das reservas legais. Outrossim informa que países como EUA, Canadá, 

Peru, Chile não denominam como áreas protegidas suas florestas nacionais nem 

terras indígenas. Para a maioria dos outros países, áreas protegidas são unicamente 

aquelas, que no Brasil, denominamos unidades de conservação de proteção 

integral, como parques, reservas biológicas e estações ecológicas. 

 

O presidente Lula, em 2007, criou o Instituto Chico Mendes através de Medida 

Provisória, época em que houve manifestação dos servidores do IBAMA, inclusive 

greve geral, contra tal medida, pois estaria enfraquecendo o órgão ambiental, 

diminuindo suas atribuições, mesmo assim, foi aprovada pelo Congresso Nacional e, 

hoje, é a Lei 11.516/ 2007. O Instituto Chico Mendes de Conservação da 

Biodiversidade, ICMBIO, é autarquia federal, com autonomia administrativa e 

financeira, vinculado ao MMA, tendo por finalidade a implantação, gestão, proteção, 

fiscalização e monitoramento das unidades de conservação. No entanto, não excluiu 

o exercício supletivo do poder de polícia ambiental do IBAMA (licenciamento e 

fiscalização em UC). 

 

Em 18 de julho de 2000, a Lei 9.985, regulamentada pelo Decreto 4.340 em 2002, 

instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, objetivando 

regulamentar o art. 225 § 1º. incisos I, II, II e VII da Constituição Federal. 
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São espaços territoriais, criados por ato do Poder Público ( Decreto, Resoluções, 

Portaria, ou por Lei), com atributos naturais relevantes, recursos ambientais 

importantes, terrestres ou aquáticos, de fauna, flora, recursos hídricos, paisagísticos, 

instituídos pelo Poder Público, com administração especial, visando protegê-los para 

esta e as futuras gerações. Podem ser federais, estaduais e municipais. 

 

Os objetivos são vários, a saber: a) conservação in situ de ecossistemas naturais; 

b) efetivação de áreas protegidas; c) proteção dos processos ecológicos, 

principalmente reprodução e auto-regulação dos ecossistemas (homeostase); d) 

proteção de espécies ameaçadas de extinção; e) proteger paisagens naturais; f) 

proporcionar pesquisas, estudos, monitoramento ambiental; g) participação das 

comunidades na gestão das unidades de conservação – UC; h) preservar ambientes 

históricos, culturais; i) proteção de recursos hídricos; j) preservação de recursos 

genéticos; k) manutenção do equilíbrio climático e ecológico; l) proteger 

características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, 

paleontológica e cultural; m) promover educação e interpretação ambiental, turismo 

ecológico, recreação em contato com a natureza; n) proteger os recursos naturais 

necessários à subsistência de populações tradicionais; o) valorizar econômica e 

socialmente a diversidade biológica; e p) manutenção da diversidade biológica e dos 

recursos genéticos. 

 

O sistema Nacional de Unidades de Conservação tem a seguinte estrutura: 

Órgãos executores: Instituto Chico Mendes e IBAMA;  

Órgão consultivo e deliberativo, o Conselho Nacional de Meio ambiente.  

Órgão central, o Ministério do Meio ambiente, MMA, coordenador do sistema. 

Integra, ainda, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação, SNUC os 

órgãos estaduais e municipais de meio ambiente. 

 

A criação, implantação e gestão das Unidades de Conservação ( art. 22), demanda a 

instauração de procedimento administrativo, devendo ser precedida de estudos 

técnicos, elaborados e divulgados pelo órgão ambiental e de Consulta Pública para 

determinar a localização, a dimensão, os limites e o tipo mais adequado de unidade 

de conservação para aquela área, discutindo com a comunidade local.O Poder 
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público é obrigado a fornecer informações à população interessada para que possa 

entender o que irá melhorar ou não a qualidade de vida local. Há um roteiro básico, 

no site do Ministério do meio Ambiente- MMA, para a criação de unidades de 

conservação. 

 

Com base nos princípios do Direito Ambiental, a criação de uma Unidade de 

Conservação é um trabalho conjunto do poder público, representado pelo órgão 

ambiental federal, estadual ou municipal e as comunidades envolvidas, em uma 

política pública participativa, visando preparar a comunidade, para que se difunda 

um sentimento de pertencimento e governança. Todos devem cuidar do meio 

ambiente, para esta e as próximas gerações. (art. 225 CF/88). 

  

O órgão ambiental Federal, Estadual ou Municipal e as comunidades locais deverão 

estar envolvidas no processo de criação, trabalho que deve ser realizado pelo órgão 

ambiental, através de mobilização, conscientização e consulta (s) pública (s), tantas 

quanto forem necessárias.  

 

A escolha do local e a abrangência da unidade de conservação assim como a 

modalidade de UC mais adequado para aquela determinada área dependem de 

estudos técnicos, desenvolvidos pelo órgão ambiental, apresentados e discutidos 

com as comunidades, tais como: importância e número de espécies vegetais e 

animais identificados na área, dos ecossistemas que as áreas abriguem, do contexto 

social local, dos atributos de recursos hídricos, paisagísticos, históricos, 

arqueológicos, identificação e respeito às populações tradicionais, etc. Infelizmente 

a criação do parque, objeto deste estudo, não obedeceu estes trâmites, naquela 

época, não havia legislação específica. 

 

Márcia Dieguez Leuzinger entende que: 

A importância da natureza jurídica do ato de criação reside na 
possibilidade de transformação de UC de uso sustentável em UC de 
proteção integral, bem como de ampliação dos limites de qualquer 
unidade, desde que não haja modificação dos limites originais, 
exceto pelo acréscimo, por meio de instrumento normativo do mesmo 
nível hierárquico daquele que criou a unidade de conservação (art.22 
§ § 5º e 6º d Lei do SNUC). A desafetação ou redução dos limites da 
unidade, entretanto, somente poderão ser feitas mediante lei 
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específica (art. 22 § 7º, da Lei do SNUC, e art. 225, § 1º, III, da 
CF/88).21 

Logo em seguida, a mesma autora diz que Parques Nacionais são unidades de 

proteção integral, que admitem visitação pública, se dotados de efetiva fiscalização e 

de um bom plano de manejo, que comporte um zoneamento bem feito, também 

conduzem a uma proteção muito ampla dos elementos naturais. 

 

Pode - se constatar, no Roteiro Básico para a criação de unidades de Conservação 

do Ministério do Meio Ambiente, transcrito por Márcia Dieguez Leuzinger, os 

cuidados necessários: 22 

1. Identificação da demanda pela criação da unidade: sociedade 
civil, comunidade científica, poder público, etc. 

2. Elaboração de estudos técnicos: Poder Público, por meio de seus 
órgãos executores, ou por meio de consultorias contratadas. 

      2.1. Vistoria da área; 

             2.1.1. Levantamento de dados planimétricos e geográficos; e 

             2.1.2. Laudo acerca dos fatores bióticos e abióticos da área. 

       2.2. Levantamento sócio-econômico  

             [   ] 

             2.2.2. Diagnóstico das ações antrópicas como formas de uso 
do solo. 

       2.3. Elaboração do diagnóstico fundiário dos imóveis: 

             2.3.1. levantamento da cadeia sucessória dos imóveis; 

              2.3.2. Identificação das áreas de domínio público e privado;e  

              2.3.3 Avaliação do valor de mercado de 1 ha de terra da 
região. 

       2.4. Elaboração da Base Cartográfica abrangendo: 

               2.4.1. Limites políticos; 

               2.4.2. Fitofisionomia; 

                                                 
21 O Direito Ambiental na Atualidade, estudos em homenagem a Guilherme José Purvin de 
Figueiredo, 2010, p. 357. 
22 O Direito Ambiental na Atualidade, 2010, p. 368 
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               2.4.3. Hidrografia; 

               2.4.4. Uso do solo; 

               2.4.5. Altimetria; 

               2.4.6. Malha viária; 

               2.4.7. áreas sob alguma forma de proteção (Terras 
Indígenas; Unidades de Conservação; Áreas de Mineração 
e áreas das Forças Armadas). 

3. Encaminhamento ao órgão do Meio ambiente (Ministério do Meio 
Ambiente Secretarias Estaduais e Municipais de Meio Ambiente) 
para a elaboração de pareceres técnicos e jurídicos. 

4. Encaminhamento a outros órgãos da estrutura do Poder 
Executivo, que tenham algum tipo de interesse alcançado pela 
criação da Unidade. 

5. Realização de Audiência Pública. 

6. Encaminhamento ao Chefe do Poder executivo dos seguintes 
documentos: 

      6.1. Solicitação dos moradores, em se tratando de Reservas 
Extrativistas ou reservas de desenvolvimento Sustentável; 

       6.2. Estudo técnico que justifique e embase a criação da 
Unidade de Conservação, os limites propostos e a categoria de 
manejo definida, Incluindo diagnóstico expedido sobre a situação 
fundiária da área, em se tratando de Unidades de Conservação 
de domínio público, mapa da situação e de perímetro da 
Unidade proposta; 

        6.3. Pareceres Técnico e Jurídico elaborados pelo órgão de 
Meio Ambiente; 

        6.4. Manifestação dos outros órgãos públicos interessados;  

        6.5. Ata da audiência pública realizada; 

        6.6. Minuta do Decreto de declaração da área como sendo de 
utilidade pública para fins de desapropriação, com a respectiva 
Exposição de Motivos, se necessário, contendo declaração de 
urgência e requerimento de imissão provisória de posse;  

        6.7. Minuta do Decreto de criação da Unidade, ou do Projeto de 
Lei, com a respectiva Exposição de Motivos; 

7. Assinatura e publicação do Decreto, ou envio de Projeto de Lei 
ao Poder Legislativo. 
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As unidades de conservação, integrantes do SNUC, conforme Lei 9985/2000, 

dividem-se em dois grupos: Unidades de uso sustentável e Unidades de proteção 

integral. Tratar-se-á apenas sobre as UCs de proteção integral, onde os parques 

estão incluídos. 

 

Existe, ainda, uma modalidade de UC, de caráter internacional, criada pela 

UNESCO, em 1968, na Conferência sobre a Biosfera, realizada em Paris (set/68). O 

Programa Intergovernamental “O homem e a Biosfera” (Man and Biosphere – MAB).  

“Programa mundial de cooperação científica internacional sobre as 
interações entre o homem e seu meio, busca o entendimento dos 
mecanismos dessa convivência em todas as situações bioclimáticas 
e geográficas da biosfera, procurando compreender as repercussões 
das ações humanas sobre os ecossistemas mais representativos do 
planeta: porções de ecossistemas terrestres ou marinhos, 
objetivando a conservação, o uso dos recursos ambientais de forma 
sustentável”.  

Possuem três funções básicas: 

 

1- Conservação dos ecossistemas terrestres e marinhos e o uso racional dos 

recursos ambientais; 

2- Promover o desenvolvimento socioeconômico, cultural e ambiental; 

3- Suporte logístico para pesquisas, educação ambiental e monitoramento. 

 

Exemplo: Reserva da biosfera da Mata Atlântica. 

 

As Unidades de Conservação de proteção integral têm como objetivo básico 

preservar a natureza e manter os ecossistemas livres de alterações causadas pelo 

homem, admitido apenas o uso indireto dos recursos naturais. Dentre elas, o Parque 

Nacional (PARNA), estadual e municipal. 
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3.1 PARQUE NATURAL, UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO 

INTEGRAL 

Dentre as unidades de conservação de proteção integral, o Parque Nacional 

(PARNA), Estadual e Municipal tem por objetivo proteger extensas áreas de 

ecossistemas naturais, com grande beleza cênica, de domínio público, voltado à 

recreação, ao lazer, visitação permitida, turismo, pesquisa com autorização, 

atividades educacionais, preservação de fauna, flora,bem como os atributos 

geológicos, arqueológicos. Possuem Conselho Consultivo. Exs. Parque Nacional da 

Chapada Diamantina, Parque Nacional Pau Brasil, Parque Nacional do Monte 

Paschoal, Parque Nacional Marinho dos Abrolhos, Parque Nacional do 

Descobrimento (todos sob gestão do Instituto de Biodiversidade Chico Mendes, 

ICMBIO). Temos, ainda, na Bahia, o Parque Estadual do Morro do Chapéu, Parque 

Metropolitano de Pituaçu. 

 

Saint-Clair Honorato Santos 23, comenta que  

consoante o que dispunha o artigo 1º do Regulamento dos Parques 
Nacionais, Decreto 84.017, de 21.09.1979, são estes espaços “áreas 
geográficas extensas e delimitadas, dotadas de atributos naturais 
excepcionais, objeto de preservação permanente, submetidos à 
condição de inalienabilidade e indisponibilidade no seu todo”, cuja 
destinação se dá para fins científicos, culturais, educativos e 
recreativos e, quando criados pelo Governo Federal, constituem bens 
da União destinados ao uso comum do povo, cabendo às 
autoridades, motivadas pelas razões de sua criação, preservá-los e 
m antê-los intocáveis, objetivando, por fim  “a preservação dos 
ecossistem as naturais englobados contra quaisquer alterações 
que os desvirtuem ”. (grifos da autora). 

O parque, unidade de conservação, uma vez criado, torna-se bem público, seja da 

União, do Estado ou do Município, cabendo ao Poder Público “tomar conta”, 

administrá-lo junto com a coletividade pois é bem de uso comum do povo, desta e 

das próximas gerações, não tem “dono”, é indisponível, insuscetível de apropriação, 

pertence a todos e a ninguém em particular.  

 

                                                 
23 Direito Ambiental, unidades de conservação, limitações administrativas, ps. 101 e 102 
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Ann Helen W ainer (1999, p. 66) lembra que 

“a Convenção para proteção da flora, da fauna e das belezas cênicas 
naturais dos países da América, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 
3, de 13.12.1948, já havia definido reservas naturais. Por este 
decreto, parques nacionais são as regiões criadas para proteger e 
conservar as belezas cênicas naturais, sua flora e fauna.” 

Aduz, ainda, a mesma autora que 

O Decreto nº 84.017 de 21 de setembro de 1979, que aprova o 
Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros, define-os como 
áreas geográficas extensas e delimitadas, dotadas de atributos 
naturais excepcionais objeto de preservação permanente, 
submetidas à condição de inalienabilidade e indisponibilidade no seu 
todo. Relevante observar que o objetivo precípuo da criação e 
manutenção dos parques nacionais reside na preservação dos 
ecossistemas naturais contra quaisquer alterações que os 
desvirtuem. 

O Código Florestal (artigo 26, letra d ), tipificava como contravenção 
penal os danos causados aos Parques Nacionais, Estaduais, 
Municipais e as Reservas Biológicas, punindo os infratores com pena 
de detenção e multa.Hoje, esta matéria está regulamentada pelos 
artigos 38 a 52 da Lei nº 9.605, que estabelece sanções penais 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.  

 

De acordo com a Lei 9.985/200, as unidades de conservação precisam ter zona de 

amortecimento e Plano de Manejo, que é um documento técnico, mediante o qual se 

estabelece o zoneamento e as normas (regulamentos ) que devem presidir o uso da 

área e dos recursos naturais, funciona como um regimento interno que irá nortear 

todas as atividades da UC. Deve ser elaborado no prazo de 5 anos da data de sua 

criação com participação das comunidades locais. 

 

A Lei 9985 /2000, no artigo 25, determina que as unidades de conservação, 

exceto Área de Proteção Ambiental – APA e Reserva Particular do Patrimônio 

Natural – RPPN, devem possuir uma zona de amortecimento, área também 

protegida, no entorno da UC, com restrições, limites e normas, a saber: 

Art. 25 § 1º- O órgão responsável pela administração da unidade 
estabelecerá normas específicas regulamentando a ocupação e o 
uso dos recursos da zona de amortecimento e dos corredores 
ecológicos de uma unidade de conservação. 
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§ 2º -os limites da zona de amortecimento e dos corredores 
ecológicos e as respectivas normas de que trata o §1º poderão ser 
definidos no ato de criação da unidade ou posteriormente. 

A Resolução CONAMA nº 13 em 1990, considerou a necessidade de estabelecer 

normas referentes ao entorno das Unidades de Conservação, visando a proteção 

dos ecossistemas ali existentes e, determinou que nas áreas circundantes das UCs, 

num raio de dez quilômetros, qualquer atividade que pudesse afetar a biota, deveria, 

obrigatoriamente, ser licenciada pelo órgão ambiental competente. 

No entanto, poucas unidades de conservação, no Brasil, sobretudo Parques, têm 

zona de amortecimento estabelecida, e respeitadas as restrições. O Parque Pituaçu 

não tem zona de amortecimento e os empreendimentos construídos, dentro dele e 

no entorno, provavelmente, não tiveram Licença Ambiental.  

 

Em dezembro de 2011, a Resolução CONAMA nº 428 determinou para as UCs cuja 

ZA não esteja estabelecida (como é o caso do Parque Pituaçu), será necessário o 

licenciamento de empreendimentos de significativo impacto ambiental e EIA/RIMA, 

localizados numa faixa de 3 mil metros a partir do limite da UC, com exceção dos 

que se encontram em áreas urbanas consolidadas. 

3.1.1 Desafetação ou redução de área 

Desafetação ou redução dos limites de uma UC só pode ocorrer mediante Lei 

específica (art. 225 §1º CF/88 e artigo 22 § 7º da Lei 9.9985/2000). A lei é o único 

instrumento capaz de alterar ou suprimir os espaços territoriais especialmente 

protegidos e a comunidade precisa ser ouvida através de Consulta Pública.  

 

Várias áreas do Parque Pituaçu, foram suprimidas sem observar esta determinação 

constitucional, não houve nenhuma lei autorizando as doações, nem Consulta 

Pública, a população não sabe que está perdendo, todos os dias, este bem de uso 

comum do povo. 



 
85 

 

 

99 

Capítulo IV 

POLÍTICAS PÚBLICAS DE LAZER E LEGISLAÇÃO BRASILEIRA  

4.1 IMPORTÂNCIA DAS ÁREAS VERDES DE LAZER  

Para Luiz Octávio Lima Camargo,24 as atividades de lazer são hedonísticas, 

prazerosas. Mas ele admite que essa afirmação merece reparos, segundo ele, em 

toda escolha de lazer, existe o princípio da busca do prazer, mesmo que a atividade 

inicie com um esforço, Assim é ir ao cinema para descarregar as tensões do trabalho 

ou quebrar a rotina sedentária com uma corrida em um parque. O lazer é 

compensatório, proporciona a liberação da fadiga e a reposição das energias. 

 

De acordo com o mesmo autor, esta questão consumiu a vida do sociólogo francês 

Georges Friedman, que chegou a seguinte conclusão: 

Lazer e trabalho se confundem apenas para uma minoria que deve 
ser seguramente inferior a um por cento da população 
economicamente ativa: artesãos, cientistas e uma parte de 
empresários e executivos. Estes últimos, se não se apaixonam pelos 
pregos, tecidos ou automóveis que produzem, ao menos se ligam 
efetivamente a um trabalho de cujo planejamento e execução 
participam. 

Beatris Francisca Chemin (2008, p.46), reporta-se a DUMAZEDIER, informando que 

o lazer é um 

[...] conjunto de ocupações ás quais o indivíduo pode entregar-se, 
seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou 
ainda para desenvolver sua forma desinteressada, sua participação 
social voluntária, ou sua livre capacidade criadora, após livrar-se ou 
desembaraçar-se das obrigações profissionais, familiares e sociais. 

 
 

                                                 
24 CAMARGO, Luiz Octávio Lima. O que é lazer. São Paulo: Brasiliense, 1986. 
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Segundo a mesma autora (2008, p. 46), com esteio neste conceito de 

DUMAZEDIER (1973), o lazer compreende três funções interdependentes, 

chamadas de funções dos três “d”: descanso, diversão e desenvolvimento da 

personalidade. 

 

Conforme W AICHMAN (1997 apud CHEMIN, 2008) o tempo de descanso 

caracteriza-se mais por “um estado existencial do que por uma atividade ou 

inatividade”, entendido, assim, como uma espécie de autocondicionamento do nosso 

comportamento para decidir não fazer nada. O sentido do tempo de diversão é 

explicado pelo autor como o afastamento do tédio, a busca pelo prazer, através da 

brincadeira, já que o desenvolvimento da personalidade se daria pelo tempo 

despendido para criação. Por desenvolver estes três fins precípuos, descanso, 

diversão e desenvolvimento da personalidade, o lazer pode ser entendido como um 

meio de alcançar o prazer e o bem - estar, sendo assim percebido pelo mesmo 

estudioso como hedonístico, como um meio de ter acesso à liberdade. 

 

Conclui, dizendo que as políticas públicas de lazer, preceito constitucional, são 

obrigatórias, visando possibilitar a todos e especialmente aos de menor poder 

aquisitivo da prática saudável da contemplação da natureza, da prática de esportes, 

da inserção como ser humano em ambientes que propiciem o lazer como forma 

prazerosa de recompor as energias físicas e espirituais. Sob este aspecto, os 

parques urbanos têm importância fundamental, tendo em vista que propiciam o 

acesso livre, a custos baixos, a uma faixa considerável de público de menor renda, 

permitindo atividades físicas, esportivas, artísticas, manuais, etc. 

 

Na percepção de Enrique Leff (2002, p.149),  

“a qualidade de vida está necessariamente conectada com a 
qualidade do ambiente, e a satisfação das necessidades básicas, 
com a incorporação de um conjunto de normas ambientais para 
alcançar um desenvolvimento equilibrado e sustentado (a 
conservação do potencial produtivo dos ecossistemas, a prevenção 
diante de desastres naturais, a valorização e preservação da base de 
recursos naturais, sustentabilidade ecológica do hábitat), mas 
também como satisfação de necessidades e aspirações por meio de 
novos processos de trabalho”. 
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Nos centros urbanos, a falta de planejamento e de políticas públicas, voltadas para o 

bem - estar da população tem sido vetor e disseminador de vários problemas 

sociais, principalmente da violência. As políticas públicas de lazer precisam estar 

integradas, em um só projeto, interligando as várias secretarias do poder público 

estadual e municipal, principalmente nas áreas de saúde, de esportes, de educação, 

de meio ambiente, de segurança, mobilidade e de amparo  à pobreza. 

4.2 COMPETÊNCIAS PARA ESTABELECER POLÍTICAS PÚBLICAS DE LAZER 

A competência para elaborar e executar planos nacionais e regionais do território e de 

desenvolvimento econômico e social é da União, conforme artigo 21, IX da Constituição 

Federal, bem como no artigo 182, que trata da política de desenvolvimento urbano, 

executada pelo Poder Público municipal, a qual tem como objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes. O artigo 23 da CF/88, determina a competência material comum, de todos 

os entes federativos, União, Estados, Distrito Federal e Municípios, visando proteger o 

meio ambiente, as paisagens naturais notáveis, preservar as florestas, a fauna e a flora. 

 

O artigo 30 da CF/88 estabelece, nos incisos V, VIII e IX, como uma das 

competências do Município, organizar e prestar os serviços públicos de interesse 

local, promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle 

do uso, do parcelamento e da ocupação do solo além da promoção da proteção do 

patrimônio histórico-cultural local. No artigo 217, § 3º “o Poder Público incentivará o 

lazer, como forma de promoção social.” 

 

A Constituição Federal de 1988 inovou ao trazer pela primeira vez um capítulo inteiro 

dedicado ao meio ambiente, trouxe como fundamento da República Federativa do 

Brasil, no artigo 1º, III, a dignidade da pessoa humana, conforme os direitos sociais, 

assegurados no artigo 6º do mesmo diploma legal. 
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Art.6º - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. 

Beatris Francisca Chemin (2008, p. 13) afirma que o lazer, embora considerado por 

muitos como prática secundária e inconseqüente, procura ganhar (re) conhecimento: 

já é identificado por alguns como um instrumento e/ou objeto para a melhoria da 

qualidade de vida, para a auto-humanização, para o prazer e bem-estar das pessoas. 

 

Aduz, ainda, que o conceito de lazer sofreu mudanças ao longo do tempo, assim, 

duas grandes linhas de pensamento podem coexistir: o lazer entendido como atitude 

– O estilo de vida que a pessoa leva, o seu modo de proceder, o seu estado de 

satisfação, prazer, sem se ater a um tempo determinado: e como tempo livre em que 

a pessoa tem livre escolha por contemplação e/ou atividades, nestas incluídas o 

tempo livre das obrigações em geral (familiares, sociais, etc.) e o do próprio trabalho 

com objetivos econômicos. 

 

Com base nãos artigos 23, III, 29 e 30 da Constituição brasileira, os municípios têm 

competência para defender os interesses locais, buscando o bem-estar dos 

cidadãos, inclusão social, concretizar os direitos sociais, especialmente o direito ao 

lazer aos seus habitantes, o uso e ocupação dos espaços públicos, implantando 

políticas públicas democráticas, com participação efetiva das comunidades. 

 

Na percepção de CARMO (1992), citado por CHEMIN (2008), os filósofos dos 

séculos III e II a.C defendiam, em Roma, que o tempo livre, conhecido na época 

como ócio, deveria ser utilizado com seriedade. Esse tempo livre dos romanos era o 

repouso necessário para a recuperação das energias antes da volta ao trabalho. 

 

DE MASI 2000a (apud CHEMIN 2008) informa que Bacon (1561 - 1626) e Descartes 

(1596- 1650) dedicaram suas vidas ao progresso da ciência e da técnica. Ambos, 

considerados precursores da sociedade industrial, defendiam três idéias básicas: 

“[...] a busca do bem-estar material, longe de ser reprovável, é 
obrigatória; tal bem-estar é resultante da programação econômica e 
profissional, das máquinas e da ciência, não da força física do 
homem ou dos animais; o trabalho humano, quando não é ciência ou 
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arte, mas fadiga, nada tem a ver com inelutáveis castigos bíblicos ou 
com fatalidades naturais: constitui apenas um estado de retraimento, 
que o homem saberá superar, mais cedo ou mais tarde, graças à 
tecnologia. O verdadeiro inimigo do homem é a dificuldade”. 

Com o advento da Revolução industrial, na segunda metade do século XVIII, a 

perda do tempo livre e do lazer transformou o homem em máquina, não havia 

distinção entre trabalho e lazer. Começa a florescer a construção de um pensamento 

ligado não mais ao indivíduo isolado, mas também ao grupo social no qual se insere, 

assim para minimizar as inúmeras dificuldades dos trabalhadores, são criados os 

direitos sociais. (CHEMIN, 2008, p. 24). 

 

Inegavelmente, o processo de industrialização mudou a vida das pessoas, 

começando a haver o êxodo rural, o processo de urbanização e o surgimento de 

classes sociais. A industrialização no Brasil iniciou-se no final do século XIX e 

começo do XX, “o trabalhador foi dispondo para si próprio de um tempo livre: 

importante, pois o tempo livre é a condição sine qua non para existência do lazer” 

(REQUIXA, 1997, citado por CHEMIN, 2008, p. 26). 

 

No Brasil, a primeira Constituição a incluir a ordem social e econômica foi a 

Constituição de 1934, influenciada pela Constituição alemã de W eimar (1919). Os 

trabalhadores tiveram seus direitos reconhecidos à partir do governo de Getúlio 

Vargas, como instituição do salário mínimo, férias, aposentadoria, jornada de 

trabalho de 48 horas, descanso remunerado (lazer), medidas asseguradas na 

Consolidação das Leis do Trabalho, CLT, datada de 01. 05. 1943. 

4.3 LAZER COMO DIREITO SOCIAL, PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

BRASILEIRA 

Em 1988, a Constituição Federal, no Capítulo II, artigo 6º traçou, expressamente, os 

direitos sociais, incluindo lazer como um destes direitos fundamentais, o lazer, a 
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saúde, a educação, como direitos sociais constitucionais, essenciais à sadia 

qualidade de vida. Assim, Beatris Francisca Chemin, deduz que 

Os direitos sociais são prestações positivas proporcionadas de forma 
direta ou indireta pelo Estado, inscritas em normas constitucionais, 
com a finalidade de possibilitar melhores condições de vida aos mais 
fracos, ou seja, direitos que pretendem a realização da igualização 
de situações sociais desiguais. 

Na Carta Magna, encontram-se outros artigos que se referem a esses direitos, 

como o artigo 1º inciso III, que trata da dignidade da pessoa humana estreitamente 

relacionado com o artigo 6º, “para atingi-la é necessário que a vida tenha lazer” 

(CHEMIN, 2008, p. 42). 

 

O artigo 7º, no inciso IV da CF/88, determina que o salário mínimo deve atender às 

necessidades básicas do trabalhador, incluindo lazer; o caput do artigo 170,quando 

aduz que a ordem econômica deve assegurar a todos vida digna, conforme os 

ditames da justiça social; o artigo 182, determina que a política de desenvolvimento 

urbano tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes; o artigo 186 informa que a 

propriedade rural deve cumprir sua função social, utilizar de forma adequada os 

recursos ambientais e proporcionar bem-estar não só aos proprietários como aos 

trabalhadores; o artigo 217 § 3º é dever do Estado, poder público, incentivar o lazer 

como forma de promoção social;o artigo 196, assegura que a saúde é direito de 

todos e dever do Estado mediante políticas sociais; o artigo 225 traz como norma 

matriz: “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,essencial a 

sadia qualidade de vida, bem de uso comum do povo”; por fim , o artigo 227, 

determina que é dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à criança e 

ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à educação, ao 

lazer, dentre outros. 

 

O lazer foi consagrado na CF/1988, no artigo 6º, como um direito social, portanto, 

fundamental para que o homem possa ter uma vida digna, conforme artigo1º do 

mesmo diploma legal, caracteriza-se como uma das obrigações do Poder Público, 

objetiva proporcionar a melhoria da qualidade de vida das pessoas e maior garantia 

da igualdade social. O artigo 30, estabelece, nos incisos V, VIII e IX, como uma das 
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competências do Município, organizar e prestar os serviços públicos de interesse 

local, promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle 

do uso, do parcelamento e da ocupação do solo além da promoção da proteção do 

patrimônio histórico-cultural local. No artigo 217, § 3º “o Poder Público incentivará o 

lazer, como forma de promoção social.” 

 

Cada indivíduo tem seu conceito individual de lazer que vai depender da sua cultura, 

da educação, do costume, da política local, da região geográfica, da religião e do 

contexto social onde ele está inserido.  
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Capítulo V  

PARQUE PITUAÇU: ESTUDO DE CASO 

 

 

Localiza-se na margem da avenida Luiz Viana Filho- Paralela, limitando-se ao 

Noroeste com o Centro Administrativo da Bahia, ao Leste com a avenida Otávio 

Mangabeira - Oceano Atlântico, ao Norte com a avenida Pinto de Aguiar e ao Sul 

com a avenida Jorge Amado. 

 

Foto 3 – Foto da entrada do Parque, voltada para a orla.  

 
Fonte: Aidê Batista Neves, em 2010 

 

Em 04 de setembro de 1973, a área de cerca de 660 hectares, em Pituaçu, foi 

declarada de utilidade pública e destinada ao lazer da comunidade, através do 

Decreto Estadual 23.666. Atualmente possui cerca de 390 hectares, ou seja, perdeu 

275 hectares de sua área original, por ação e/ou omissão do Poder Público.  

 

Após sucessivas doações realizadas pelo poder público e invasões sob o olhar 

complacente do mesmo poder público, perdeu 275 hectares, e, hoje, apresenta 

apenas cerca de 390 hectares. Destarte, houve supressão de áreas (cerca de 

41,3% ) em um bem público de uso comum do povo, na cidade de Salvador, tão 

carente de áreas públicas de lazer.  
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Remanescente de Mata Atlântica, possui uma lagoa, reservatório que surgiu com a 

construção da barragem do Rio Pituaçu em 1906, dando origem ao espelho d’água, 

lagoa artificial de quatro quilômetros de extensão de grande beleza cênica, em forma 

de trevo, hoje totalmente poluída. A água da barragem foi utilizada pela EMBASA, 

no abastecimento público de Salvador, mas foi desativado este uso, desde 2002, 

após constatação do alto índice de contaminação, por lançamento de esgotos, de 

todo o entorno, sem tratamento prévio, permitidos por ação ou omissão do próprio 

poder público. Até os dias atuais, nenhuma ação foi realizada despoluir a lagoa e 

reverter este quadro. Nesta área pública, encontra-se a casa de eventos Bahia Café 

Hall, onde são realizadas festas, com autorização do poder público.  

 

Foto 4 – Lagoa, mostrando supressão de mata ciliar e ocupação no alto. 

 
Fonte: Aidê Batista Neves, em 2010 
 

 

Destarte, as intervenções antrópicas vêm acontecendo desde a sua criação até os 

dias atuais, sob “autorização” tácita do próprio poder público, o que pode ser 

constatado no entorno do Bahia Café Hall, área do parque voltada para a Avenida 

Paralela, usada por empresa particular para eventos diversos, onde ocorreu 

supressão de mata ciliar.Neste local, acontecem festas frequentes, provocando 

barulho, engarrafamentos, iluminação intensa, estressando e afugentando a 
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biodiversidade dessa unidade de conservação, área que deveria ser especialmente 

protegida.  

 

Foto 5 - Área do Bahia Café Hall mostrando a degradação no entorno da lagoa. 

 
Fonte: Aidê Batista Neves, em 2010 
 
 

Deveras, o Poder Público deveria buscar, com urgência, despoluir a lagoa do Parque 

Pituaçu, conforme artigo 227 da Constituição do Estado da Bahia: 

 Art. 227 – todos têm direito aos serviços de saneamento básico, 
entendidos fundamentalmente como de saúde pública, 
compreendendo abastecimento d á́gua no melhor índice de 
potabilidade e adequada fluoretação, coleta e disposição adequada 
dos esgotos e do lixo, drenagem urbana de águas pluviais, controle 
de vetores transmissores de doenças e atividades relevantes para a 
promoção da qualidade de vida. 

A mobilização e participação da sociedade nas políticas públicas ambientais é 

obrigatória, a coletividade também tem sua cota de responsabilidade, determinada 

pela Constituição Federal no caput do artigo 225.  
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A Constituição Estadual prevê, no artigo 229, a criação do Conselho Estadual de 

Saneamento Básico, órgão deliberativo, tripartite, com representação do Poder 

Público, associações e entidades profissionais ligadas ao setor de saneamento 

básico, que dentre outras competências estabelecidas em lei, deverá formular a 

política e o Plano Estadual de Saneamento Básico. 

 

Ademais, o lançamento de efluentes, sem tratamento prévio, é proibido, assim 

determina o art. 226, da Constituição do Estado da Bahia, in verbis: 

 Art.226- São vedados, no território do Estado: 

VII- o lançamento de resíduos hospitalares, industriais e de esgotos 
residenciais, sem tratamento, diretamente em praias, rios, lagos e 
demais cursos d á́gua, devendo os expurgos e dejetos, após 
conveniente tratamento, sofrer controle e avaliação de órgãos 
técnicos governamentais, quanto aos teores de poluição. 

A venda de sítios e chácaras e loteamentos, na área do Parque Pituaçu, começaram 

na década de 60, época em que surgiram os bairros do Imbuí e de Patamares, 

quando houve grande desmatamento e muitos destes empreendimentos lançavam 

os efluentes, sem tratamento prévio, na lagoa o que se agravou com a implantação 

do Centro Administrativo da Bahia (CAB). Hoje a lagoa está completamente poluída 

e desativada para o consumo. 

 

Até 1997, no Brasil, haviam sido criadas 345 unidades de conservação de diferentes 

categorias, que protegiam aproximadamente 47,5 milhões de hectares dos 

ecossistemas brasileiros. Com a aprovação do Plano Estratégico Nacional de Áreas 

Protegidas, em 2006, a importância das terras indígenas foi reconhecida e somam 

mais de 105 milhões de hectares para a conservação da biodiversidade. Em março 

de 2007, o país contabilizava 596 unidades de conservação, ou seja, 99, 7 milhões 

de hectares protegidos, o que representa um incremento de mais de 100%. 

 

Constata-se que muitos parques naturais, localizados hoje em áreas consideradas 

urbanas, são oriundos de áreas antes denominadas rurais. Estes parques 

geralmente são unidade de conservação, criadas pelo poder público municipal, 

estadual ou federal, no entanto, quando a área começa a ser urbanizada, ocorre 

grande pressão da especulação imobiliária, como na área da Paralela, onde existiam 
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fazendas, quando da aprovação do PDDU, os representantes do próprio poder 

público alegavam que Salvador não tinha mais para onde crescer e a única opção 

era construir na Avenida Paralela. Esta ocupação está ocorrendo, desde a 

implantação do Centro Administrativo da Bahia, quando houve grande 

desmatamento e o surgimento das primeiras invasões no entorno do Parque Pituaçu 

e que hoje estão praticamente consolidadas, pois dispõem de infraestrutura básica, 

como abastecimento de água, luz elétrica e telefonia fixa (Invasão do Bate Facho, do 

Alto do Andu e do Alto São João). 

 

Em Salvador, a ocupação desordenada já é uma das características dessa cidade, 

inchada por grande demanda populacional, pessoas que saíram e continuam saindo 

das áreas rurais, a maioria pobre e mão de obra despreparada, invadindo espaços 

urbanos, principalmente áreas protegidas, como margens de rios, lagos, lagoas, 

parques, encostas. 

 



 
97 

 

 

99 

Foto 6 – Vista Poligonal em verde, área original do Parque, poligonal em vermelho situação 
atual. 

Fonte CONDER. 
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Examinando-se o mapa acima e as poligonais, verifica-se que grandes áreas foram 

suprimidas, tanto na área da Avenida Paralela, quanto na área frontal ao mar, na 

orla, mata atlântica, vegetação nativa, primária, especialmente, no lado da avenida. 

Paralela, a área demarcada, como um recuo, fora do Parque correspondente a 4,6 

ha “doados” pelo Governo do Estado, em meados do ano 2002, à uma instituição 

particular, Hospital do Coração, além de outras áreas para instalação de 

empreendimentos imobiliários, todos ao arrepio da lei. 

 

Muitas áreas, que foram, ao longo do tempo, sendo doadas pelos governantes ou 

invadidas, contrariando as leis e, mais grave, desrespeitando a própria Carta Magna 

que, no artigo 225 § 1º, III determina que o Poder público deverá: 

III- definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e 
seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 
alteração e supressão permitidas somente através de lei, vedada 
qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção. (grifos da autora) 

A Lei da Mata Atlântica veda o corte e a supressão de vegetação primária ou nos 

estágios avançado e médio de regeneração do bioma mata atlântica, quando: 

 
· Abrigar espécies da flora e da fauna silvestre ameaçadas de extinção; 

· Exercer função de proteção de mananciais; 

· Proteger o entorno das Unidades de Conservação; 

· Possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido por órgão do 

SISNAMA.  

· Formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou  

secundária em estágio avançado de regeneração. 

 

Desta forma, por possuir todos os atributos elencados acima, o poder público não 

deveria permitir a supressão da vegetação, no entanto, o Parque Metropolitano de 

Pituaçu está, cada vez mais, sujeito a inúmeros riscos ambientais. Em seu entorno, 

verifica-se a degradação e supressão da vegetação nativa, mata atlântica primária 

e secundária em vários estágios de regeneração, supressão das matas ciliares no 

entorno da lagoa, a instalação de empreendimentos imobiliários e o avanço da 
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ocupação desordenada do solo - a invasão é diária - fomentando o crescimento 

dos problemas de regularização fundiária além do crescente aumento do 

lançamento de lixo e esgotos sem tratamento prévio, na lagoa. Deveria ser exigido 

pelo Poder Público, a recuperação da área degradada, ex vi  jurisprudência abaixo: 

AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA APL 
62328200078260355 - MEIO AMBIENTE - DETERIORAÇÃO DE 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE-ARGUMENTAÇÃO DO 
INFRATOR INCONSISTENTE - OBRIGAÇÃO DE SE ABSTER DA 
CONTINUIDADE DOS ATOS DE VULNERAÇÃO À NATUREZA E 
DE RESTAURAR AS PRIMITIVAS CONDIÇÕES DA ÁREA - AÇÁO 
PROCEDENTE - APELO DO RÉU DESPROVIDO UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO INTEGRAL - INVIABILIDADE DE OCUPAÇÃO E 
EDIFICAÇÃO - DANOS AMBIENTAIS COMPROVADOS POR 
LAUDOS TÉCNICOS - IMPOSSIBILIDADE DE OUTRA 
DESTINAÇÃO QUE NÃO A PRESERVAÇÃO DA NATUREZA - 
AÇÃO PROCEDENTE - APELO DO RÉU DESPROVIDO As 
Unidades de Conservação constituem o derradeiro instrumento posto 
à disposição da comunidade para ver preservados os fragmentos de 
cobertura vegetal ainda não devastados. Não há possibilidade de 
leniência em relação à sua invasão, ocupação clandestina, edificação 
irregular ou qualquer outro uso incompatível com a destinaçáo 
restrita à preservação integral da natureza. (TJ/SP, APL 
6232820078260355 SP 0000623-28.2007.8.26.0355 de 28/06/2011). 

Neste local, poderiam ser desenvolvidas atividades culturais, recreativas, turísticas e 

educacionais, o que deveria ser uma prática habitual, sistemática, organizada, 

inclusive deveria constar a visita ao Parque no roteiro de “city tour de Salvador”, nas 

agências de viagem, com cobrança de ingresso, como ocorre, em quase todos 

estados brasileiros e no mundo, dinheiro que deveria ser revertido para tornar o 

Parque Pituaçu, auto-sustentável e, assim, contratar seguranças e guias, fazer 

cartilhas ressaltando os atributos da área, possuir viveiro de mudas, replantar nas 

áreas degradas, etc. 

 
O Parque também se caracteriza por ser um espaço destinado à realização de 

ações de educação ambiental e pesquisa científica, principalmente pelos alunos da 

Universidade Católica de Salvador, tanto da graduação como da pós-graduação. 
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5.1 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE AO PARQUE. 

Os critérios e funções da área do Parque Metropolitano de Pituaçu foram 

estabelecidos pelo Código de Urbanismo e Obras do município de Salvador, através 

das Leis 2.403 de 23 de agosto de 197, alterado pela Lei 3.077 em 5 de dezembro 

de 1979, alterada novamente, pela Lei 3.289 em 31 de setembro de 1983. 

 

O Sistema de Áreas Verdes e Ambientais de Salvador, SAV, foi criado, através da  

 Lei 2.549 em 4 de outubro de 1973. Em 1975, o Plano de Desenvolvimento Urbano 

( PLANDURB), estabeleceu usos mais delimitados para as áreas verdes. 

 

A Lei 2.826 de 13 de setembro de 1976 autorizou o Executivo Municipal a alienar 

áreas de domínio público, dispôs sobre a proteção, conservação e preservação de 

árvores e áreas verdes em Salvador. Regulamentada pelo Decreto 5.103 de 25/2/77, 

modificada pela Lei 4.673 em 30 de dezembro de 1992, alterada pela Lei 6.586 em 

03 de agosto de 2004. 

 

O Decreto 5.158 de 20 de junho de 1977, aprovou o Plano Geral de Aproveitamento 

da Represa de Pituaçu e criou o Parque Pituaçu. Este Decreto foi alterado pela Lei 

3.552 em 1985, bem como pela Lei 6.189, em 2002, e pelos Decretos 6.228/81 e 

finalmente alterado pela Lei 6.586, em 03 de agosto de 2004, pelo Plano de 

Desenvolvimento Urbano, PDDU. 

 

O Decreto-Lei nº 7.389, de 18/09/1985, declarou de interesse social, para fins de 

desapropriação, uma área de terreno com 188.764,73 m², situada em Pituaçu, além 

de benfeitorias e acessões.  

 

A Lei Municipal nº 3.552, em 02 de novembro de 1985, alterou parâmetros de área 

do Parque Metropolitano de Pituaçu. 

 

Em 1990, a Lei Orgânica de Salvador, estabeleceu as áreas de preservação 

permanente, incluindo como Patrimônio Municipal, o Parque de Pituaçu. 
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A Lei Municipal 6.189, em 17de novembro de 2002, criou e alterou a delimitação de 

Zonas integrantes do Parque Metropolitano de Pituaçu. Mudou a Zona do Horto para 

Zona de Equipamento de Saúde (época em que 4,5ha de área do Parque, foi doada 

para construção de um hospital particular). 

 

A Lei 6.586 de 3 agosto de 2004, instituiu o PDDU, revisado, criou o Sistema de 

Áreas Verdes de Valor Ambiental e Cultural, SAVAM, composto por Subsistema de 

áreas de Conservação, classificou os parques em: Parques da Natureza e Parques 

Urbanos (grifos da autora). 

 

A Lei 7.400, em 2008, dispôs sobre o “novo” Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbano do Município de Salvador – PDDU, reformulou o SAVAM e classificou o 

Parque Metropolitano de Pituaçu como Parque Urbano. 

5.2 O PARQUE PITUAÇU REMANESCENTE DE MATA ATLÂNTICA EM ÁREA 

URBANA. 

É parque urbano, criado, construído pelo Poder Público, ou é área verde natural, 

pública, vegetação nativa, remanescente de mata atlântica, unidade de conservação 

de proteção integral? 

 
Nosso país tomou como modelo o Parque Nacional de Yellowstone, criado em 1872 

nos Estados Unidos. Desta forma, o Brasil, quando criou seu primeiro parque em 

1937, o Parque Nacional de Itatiaia, na região entre os estados de Minas Gerais e Rio 

de Janeiro e, posteriormente, criou o Parque Nacional do Iguaçu (1939) no Paraná e o 

Parque Nacional da Serra dos Órgãos, também no Rio de Janeiro, adotou o mesmo 

modelo e as mesmas restrições do parque norte americano (BENSUSAN, 2006 p.18).  

 

Segundo a mesma autora,  

 “o Parque Nacional de Yellowstone, o primeiro a ser criado, foi 
estabelecido em 1872 com o objetivo de preservar suas belas 
paisagens “virgens” para as gerações futuras. Em seu ato de criação, 
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o Congresso dos Estados Unidos determinou que a região fosse 
reservada e proibida de ser colonizada, ocupada ou vendida. O ser 
humano ali seria um visitante, nunca um morador. Esse modelo foi 
adotado por muitos outros países do mundo e, em vários deles, 
vigora até os nossos dias.” (BENSUSAN, 2006, p. 13) 

Tendo como espelho o modelo norte americano, os Parques brasileiros têm como 

objetivo “garantir que os seus recursos naturais sejam preservados intactos, e sem 

interferência humana, e assegurar a preservação do habitat” (grifos da autora). 

 

A América Latina foi um dos primeiros continentes a copiar o modelo de parque 

nacional sem população humana residente em seus limites: O México, em 1894, a 

Argentina, em 1903, o Chile, em 1926 e o Brasil, em 1937, quando foi criado o 

Parque Nacional de Itatiaia, com objetivo de incentivar a pesquisa científica e 

oferecer lazer às populações urbanas (BENSUSAN, 2006).  

 

No entanto, no Brasil, André Rebouças, em 1876, já tinha sugerido a criação desta 

unidade de conservação, quando escreveu um artigo intitulado “Parque Nacional” 

onde, além de analisar os resultados do estabelecimento do Parque Nacional de 

Yellowstone, sugeria a criação de dois nacionais: um na Ilha do Bananal e outro no 

Paraná, que se estenderia das Sete Quedas até a Foz do Iguaçu. (BENSUSAN, 

2006 p. 18) 

 

Destarte, a Bahia copiou o modelo preservacionista norte americano quando criou o 

Parque Pituaçu, em Salvador, mas não seguiu os critérios internacionais adotados 

para esta unidade de conservação, “onde as autoridades competentes do país 

tomaram providências para evitar ou eliminar o mais rápido possível a exploração ou 

ocupação em toda a área” (IUCN, 1971) 25. 

 

Embora parque seja uma modalidade de unidade de conservação de proteção 

integral, não sendo admissível ocupação, sendo prevista na legislação a 

necessidade de desapropriação, em caso de haver algum tipo de ocupação e o 

poder público deverá promover imediata desocupação. No caso em comento, 

aconteceu exatamente o contrário, o poder público nada faz para proibir a supressão 

                                                 
25 União Internacional para conservação da Natureza – IUCN, 1971 
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irregular do parque, muitos questionam que essa área foi denominada parque, por 

acaso, por falta de legislação esclarecedora na década de 70. 

 

O vertiginoso crescimento e expansão urbana desordenada, principalmente por 

invasões e construções irregulares, fora dos parâmetros determinados pela Lei de 

uso e ocupação do solo, em Salvador, na Bahia, desde a década de 70, leva-nos a 

refletir e buscar dados na legislação local, sobre uma área de lazer, recreação, 

interpretação ambiental, contemplação e observação da natureza tão desrespeitada 

e degradada por ação ou omissão do Poder Público tendo em vista que a 

Constituição pátria, determina, em seu artigo 225, que todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado.  

 

A Constituição do Estado da Bahia no artigo 216, in verbis: 

216 – Constituem patrimônio estadual e sua utilização far-se-á na 
forma da lei, dentro de condições que assegurem o manejo 
adequado do meio ambiente, inclusive quanto ao uso de seus 
recursos naturais, históricos e culturais: 

VII – os Parques de Pituaçu e São Bartolomeu. 

§ 2 º - Para proteção do patrimônio histórico e do meio ambiente, 
qualquer projeto de investimento na área referida no referida no 
parágrafo anterior será precedido de parecer técnico emitido por 
organismo competente e da homologação pelas Câmaras 
Municipais. 

Por se tratar de patrimônio estadual, espaço territorial especialmente protegido, os 

órgãos ambientais estaduais têm o dever legal de protegê-lo. 

 

Também na Lei Orgânica de Salvador no artigo 224: 

Art.224- Constituem patrimônio municipal e sua utilização far-se-á na 
forma da lei, dentro de condições que assegurem o manejo 
adequado do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 
naturais, históricos e culturais: 

III - os Parques de Pituaçu, Pirajá e São Bartolomeu, Abaeté, Dunas, 
o Parque da Cidade, e outros sítios históricos. 

Observa-se que esta dualidade de gestão pode ter ocasionado a omissão, pois um 

ente publico espera que o outro cuide do bem ambiental e, afinal, nenhum deles 
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cumpre satisfatoriamente a função precípua de zelar por um bem de uso comum do 

povo, importante área verde que contribui para amenizar o clima da nossa cidade 

tão mal arborizada.Segundo a OMS, deve haver, no mínimo, cerca de12m² de áreas 

verdes por habitante, em cada cidade, para que haja sadia qualidade de vida  

(ABREU, 2001). 

 

Quando o Parque foi criado, não havia uma política ambiental no país nem na Bahia, 

o que só ocorreu na década de 80. Inclusive, o Conselho Gestor do parque só foi 

instituído recentemente.  

 

A legislação brasileira de proteção ambiental teve início, fundamentalmente, nas 

atividades da Secretaria Especial de Meio Ambiente (SEMA), em 1973, como uma 

das conseqüências tiradas de sua participação na Conferência de Estocolmo em 

1972. Naquele evento histórico, vários países reuniram-se para discutir medidas a 

serem tomadas para conter a degradação ambiental do planeta. 

 

Os representantes dos países mais industrializados chegaram à conclusão que 

deveria haver certa prudência no processo de industrialização no mundo. Naquele 

momento, os representantes brasileiros, por acharem que o Brasil precisava da 

industrialização para sair de seu estágio de pais subdesenvolvido, acusaram os 

países pobres e afirmaram, em alto e bom som que 

“a poluição era bem vinda ao Brasil e que os países que estivessem 
preocupados com a degradação ambiental transferissem suas 
indústrias para nosso país, pois nós precisávamos de empregos, 
dólares e desenvolvimento [...]” (ABREU, 2001). 

Em 04 de outubro de 1973, através da Lei 3.163, foi criado, na Bahia, o Conselho 

Estadual de Meio Ambiente – CEPRAM, sem que houvesse legislação ambiental 

estadual, o que só ocorreu em 1980, e de maneira superficial. 

 

Todavia o marco da proteção ambiental, no Brasil, ocorreu com a aprovação da Lei 

6938, em 31 de agosto do ano de 1981, que instituiu a Política Nacional de Meio 

Ambiente, conceituou meio ambiente e, no artigo 9º, criou instrumentos de 

prevenção, controle e fiscalização de utilização dos recursos ambientais visando à 
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aplicação dos objetivos e princípios traçados na legislação para defesa do 

patrimônio natural, artificial, cultural, dentre eles, o licenciamento ambiental, 

inspirado no direito norte-americano, juntamente com o estudo e relatório de impacto 

ambiental (EIA/RIMA). 

 

De acordo com a Política Nacional de Meio Ambiente – PNMA, meio ambiente é o 

“conjunto de condições, leis, influências, alterações e interações de ordem física, 

química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (art 

3º, I da Lei 6938/81). 

 

Posteriormente, o mestre José Afonso da Silva ampliou esta definição, incluindo 

todos os aspectos do meio ambiente. Assim, o conceito de meio ambiente tornou-se 

mais amplo, incluindo o meio ambiente natural e o meio ambiente artificial, 

construído pelo homem, bem como o meio ambiente cultural e o laboral ou do 

trabalho, ou seja: “Meio ambiente é a interação do conjunto de elementos naturais, 

artificiais e culturais que propiciam o desenvolvimento equilibrado da vida, em todas 

as suas formas”  

 

A Lei 6938/81 foi recepcionada pela Constituição Federal que, no capítulo do meio 

ambiente, artigo 225 § 1º inciso IV, obriga os empreendimentos, serviços, atividades 

que irão causar significativo impacto a realizarem estudo prévio de impacto ambiental.  

“Sendo assim eleito com principal instrumento de realização 
preventiva de controle ambiental, o mundo do direito, sensível à 
evolução das ciências que envolvem a multidisciplinaridade da 
proteção ao meio ambiente, decidiu dar-lhe disciplina jurídica. Assim, 
a própria lei 6938/81 traz regras abundantes, delimitando os 
controles desse instituto. Na mesma esteira o Conselho Nacional de 
Meio Ambiente- CONAMA editou importantes normas 
complementares cuja finalidade é regulamentar o licenciamento 
Resolução CONAMA 01/86 e 237/97”. (FINK et al 2004, p. XI) 26.. 

Deveras, o estudo de impacto ambiental foi introduzido no ordenamento jurídico 

brasileiro através da Lei 6.803 em 1980 que dispôs sobre as diretrizes para o 

Zoneamento Industrial nas áreas críticas de poluição. 

                                                 
26 FINK, Daniel Roberto, ALONSO JR, Hamilton e DAW ALIBI. Aspectos Jurídicos do Licenciamento 
Am biental, 3ª edição revista e atualizada, Rio de Janeiro, ed. Forense Universitária, 2004. 
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Em 1981, a Lei 6938 trouxe o estudo de impacto, EIA, como instrumento da Política 

Nacional de Meio Ambiente A Resolução 01/ 86 do Conselho Nacional de Meio de 

Meio Ambiente, CONAMA, definiu impacto como: 

qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do 
meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia 
resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente 
afetam: 

 I- a saúde, a segurança e o bem-estar da população; 

 II- as atividades sociais e econômicas; 

 III- a biota;  

 V- a qualidade dos recursos ambientais. 

Com o advento da Constituição de 1988, o estudo prévio de impacto ambiental foi 

elevado a preceito constitucional, incluído como um dos instrumentos que o 

Poder público deverá exigir dos empreendimentos, obras ou atividades 

potencialmente causadoras de significativo impacto, a fim de garantir o direito de 

todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Em 2000, foi sancionada a 

Lei 9985 regulamentando o artigo 225 § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição 

Federal e instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Nesta 

época, já tinham sido criadas algumas unidades de conservação em todo o país. 

Os parques foram as primeiros espaços especialmente protegidos, previstos no 

Código Florestal de 1934, in verbis: 

“Art. 9º- Os parques nacionaes, estaduaes ou municipaes, 
constituem monumentos publicos naturaes, que perpetuam em sua 
composição floristica primitiva, trechos do paiz, que, por 
circumstancias peculiares, o merecem. 

§ 1º É rigorosamente prohibido o exercicio de qualquer especie de 
actividade contra a flora e a fauna dos parques”.  

No Brasil, o Decreto 23.793, antigo Código Florestal, trouxe ao ordenamento jurídico, em 

1934, as unidades de conservação, quando classificou as florestas em quatro categorias: 

 

Florestas protetoras – aquelas que constituem as matas ciliares, para fixar dunas, 

asilar espécies raras da fauna indígena. 
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florestas remanescentes conforme artigos 5º e 9º in verbis: 

Art. 5º Serão declaradas florestas remanescentes: 

a) as que formarem os parques nacionaes, estaduaes ou 
municipaes; 

b) as em que abundarem ou se cultivarem especimens preciosos, 
cuja conservação se considerar necessaria por motivo de interesse 
biologico ou estetico; 

c) as que o poder publico reservar para pequenos parques ou 
bosques, de gozo publico. 

Art. 9º Os parques nacionaes, estaduaes ou municipaes, constituem 
monumentos publicos naturaes, que perpetuam em sua composição 
floristica primitiva, trechos do paiz, que, por circumstancias 
peculiares, o merecem. 

§ 1º É rigorosamente prohibido o exercicio de qualquer especie de 
actividade contra a flora e a fauna dos parques. Ver o art. 86. 

§ 2º Os caminhos de accesso aos parques obedecerão a disposições 
technicas, de fórma que, tanto quanto possivel, se não aItere o 
aspecto natural da paisagem. 

floresta modelo- as artificiais constituídas apenas por uma, ou por limitado número 

de essências florestais, indígenas e exóticas. 

florestas de rendimento – as demais florestas. 

 

Neste documento legal, os parques eram classificados como florestas 

remanescentes que abrigavam espécimes preciosos, proibindo-se qualquer 

atividade que colocasse em risco a biodiversidade. 

 

O Código Florestal de 1934 foi revogado, em 1965, pela Lei 4771. O novo Código 

também dispõe sobre os Parques Nacionais, Estaduais e Municipais, mantendo a 

finalidade e objetivos estabelecidos no antigo Código de 1934. 

 

Em 23 de março de 1966, foi promulgada, no Brasil, a Convenção para proteção da 

flora, da fauna e das belezas cênicas dos países da América, através do Decreto 

58.054, definindo Parques Nacionais como: 

“regiões estabelecidas para proteção e conservação das belezas 
naturais e da flora e fauna de importância nacional das quais o 
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público aproveitar-se melhor ao serem postas sob a superintendência 
oficial”. 

O Regulamento dos Parques Nacionais Brasileiros foi aprovado através do Decreto 

84.017, em 21 de setembro de 1979: 

Art 1º. – Este Regulamento estabelece as normas que definem e 
caracterizam os Parques Nacionais 

§ 1º.- Para os efeitos deste Regulamento, consideram-se Parques 
Nacionais, as áreas geográficas extensas e delimitadas, dotadas de 
atributos naturais excepcionais, objeto de preservação permanente, 
submetidas á condição de inalienabilidade e indisponibilidade no 
seu todo. 

§ 2º.- Os Parques Nacionais destinam-se a fins científicos, culturais e 
recreativos e, criados e administrados pelo Governo Federal, 
constituem bens da União destinados ao uso comum do povo, 
cabendo às autoridades, motivadas pelas razões de sua criação, 
preservá-los,e mantê-los intocáveis.  

 § 3º.- O objetivo principal dos Parques Nacionais reside na 
preservação dos ecossistemas naturais englobados contra quaisquer 
alterações que os desvirtuem. 

5.3 GEOLOGIA, GEOMORFOLOGIA E RELEVO 

Conforme o Plano Diretor do Parque Metropolitano de Pituaçu – PDPMP, a estrutura 

geológica é colocada em relevo, resultando uma morfologia particular, representada por 

baixo planalto em decorrência da presença de tipos de rochas diferentes e pela ação de 

processos de sua formação que atuaram, após o período de estabilidade aparente, 

quando movimentos tectônicos deixaram de desempenhar um papel importante na 

plataforma continental nesta porção da costa brasileira (CONDER, 1978). 

 
A geologia está representada pelas seguintes tipos de rochas: rochas metamórficas, 

sedimentos do Grupo Barreiras e sedimentos quaternários (PDPMP, CONDER, 1978). 

 
Segundo o mesmo documento, a morfologia da área reservada ao projeto do PMP é 

representada por um baixo planalto, cuja altitude está em torno de 50m. Este 
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planalto encontra-se completamente dissecado pela presença de vários pequenos 

rios que escoam para o mar (rio Jaguaripe, rio Pituaçu, este represado). 

5.4 HIDROGRAFIA 

O Parque de Pituaçu faz parte da bacia hidrográfica do rio das Pedras que abrange 

uma área de drenagem de 27 km². Engloba, total ou parcialmente, os bairros de Pau 

da Lima, Mata Escura, Sussuarana, Tancredo Neves, Engomadeira, Narandiba, 

Cabula, Imbuí, Boca do Rio, Pituaçu e Centro Administrativo da Bahia. Essa bacia é 

formada por duas sub-bacias a do rio Pituaçu e a do Cachoeirinha que se juntam e 

formam o Rio das Pedras cuja foz é na praia de Boca do Rio. O rio de Pituaçu nasce 

no bairro de Campinas (CONDER 1996). 

 

O rio Pituaçu, represado em 1906, possui lagoas em forma de trevo e sua água 

abastecia 1%  da oferta total de Salvador (CONDER,1996). Hoje, já desativada 

devido ao alto grau de poluição (saturação). Pode-se constatar, na foto abaixo, um 

trecho do rio completamente degradado. A população, que invadiu, construiu e mora 

dentro do Parque Metropolitano de Pituaçu e  joga lixo nas águas. 

 
Foto 7 – Córrego poluído em área invadida. 

 
Fonte: Aidê Batista em 2010 
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O reservatório surgiu no Governo de Gomes Carneiro da Rocha, com a construção 

da barragem do rio Pituaçu pelo engenheiro Teodoro Sampaio, em 1906. O 

represamento do rio deu origem a uma lagoa artificial de 4 quilômetros de extensão 

com capacidade para armazenar 3.000.000 m3 de água e proporcionou à cidade um 

dos mais belos refúgios naturais. O aparecimento de sítios e chácaras, na área do 

parque, na década de 60, acelerou o processo de degradação dos remanescentes 

da Mata Atlântica, em função principalmente da extração de madeira e da ocupação 

desordenada do solo (CONDER 1999). 

 

Em setembro de 1973 (Decreto Estadual 23.666), a área foi defendida de utilidade 

pública e destinada ao lazer da comunidade. Os critérios e funções da área foram 

estabelecidos pelo Código de Urbanismo e Obras do município de Salvador, através 

das leis 4.203 de 23/08/72 e 2.549 de 04/10/73 e ainda pelo Decreto 4.756 de 

13/03/75 (CONDER 1999). 

 

Hoje o Parque Metropolitano de Pituaçu constitui-se em uma das poucas áreas 

públicas de lazer de Salvador, proporciona á população que o visita além de sua 

beleza paisagística, parque infantil, ciclovia, pedalinhos, restaurantes, camping, 

estádio de futebol, além do Museu de Ciências e Tecnologia e Universidades: A 

Universidade Estadual da Bahia – UNEB e Universidade Católica de Salvador –

UCSAL, que estão em áreas contíguas, mas que integram as áreas de estudo e 

pesquisa dos seus atributos ambientais. 

 

A Constituição Estadual da Bahia, no artigo 216, inciso VIII, considera o Parque de 

Pituaçu um patrimônio ambiental estadual, e determina que a sua forma de utilização 

só seja permitida dentro das condições, que assegurem o manejo adequado, 

inclusive quanto ao uso de seus recursos naturais.  



 
111 

 

 

99 

5.5 CLIMA  

Segundo o Plano Diretor do PMP (CONDER 1978), de acordo com a classificação de 

Kopper, o clima da área do Parque é do tipo tropical quente e úmido, sem estação 

pronunciada a integração de áreas verdes e do corpo de água que compõem o 

ecossistemas de Pituaçu, constitui um microclima interno (CONDER, 1996). 

 

Do ponto de vista térmico, apresenta médias mensais superiores a 20ºC, estando a 

média térmica anual em torno de 25ºC. O período, que apresenta as temperaturas 

mais elevadas, corresponde, aproximadamente, à primavera e ao verão, 

compreendendo os meses de novembro a abril. Já, o período menos quente 

corresponde ao período de maio a outubro, podendo atingir temperaturas mínimas 

inferiores a 20ºC. Apresenta, ainda, uma baixa amplitude térmica resultante da 

proximidade do mar, tendo em vista que a influência oceânica favorece à ocorrência 

deste equilíbrio térmico. Assim, a amplitude térmica observada entre os meses 

quentes e mais frios é da ordem de 6ºC. (CONDER 1996). 

 

A distribuição pluviométrica não é regular, observam-se modificações causadas pela 

dinâmica das massas de ar. A precipitação média anual é da ordem de 1840 mm. As 

chuvas concentram-se nos meses de março a julho e nos meses de agosto a 

fevereiro. (CONDER, 1996) 

5.6 VEGETAÇÃO 

Segundo Fabíola Gomes Borges27, na época da construção da represa de Pituaçu, a 

ocupação humana da área onde hoje está situado o Parque Metropolitano era 

bastante reduzida e a vegetação florestal era predominante. Na década de 40 a região 

começou a ser ocupada, porém foi nos anos 60 que a ocupação antrópica se fez mais 

intensa com instalação de sítios e chácaras ás margens da represa (BORGES, p. 52). 
                                                 
27 Encantos e Desencantos do Parque Metropolitano de Pituaçu: da preservação aos problemas 
ambientais, Dissertação de Mestrado, Instituto de Geociências, UFBA, 2008 
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Relatório produzido pelo Grupo Ambientalista da Bahia (GAMBÁ) de 1995 destaca 

alguma famílias vegetais da Mata Atlântica como: Anacardiaceae, Palmáceas, 

Melastomomacetaceae, Malgphiaceae, Mimosaceae, Moraceaae, Cecropiaceae. 

 

Os coqueirais são, atualmente os principais testemunhos de um processo de 

ocupação que substituiu a vegetação natural por pastagens e algumas culturas 

agrícolas. Um dos locais onde se podem encontrar porções da vegetação natural em 

recuperação, é a área do Campus da UCSal. (CONDER, 1996) 

 

Conforme o Grupo Ambientalista da Bahia – GAMBÁ (1995), a vegetação do 

Parque pode ser classificada em: Capoeira Alta, Média, Capoeirinha, Mata Ciliar e 

Campo Antrópico. 

 

De acordo como Plano Diretor do PMP (CONDER, 1978), a vegetação do perímetro 

do que seria o futuro Parque já se encontrava destruída e/ ou descaracterizada e, as 

reservas existentes eram constituídas de formações secundárias. Pelo Anexo IV, a 

relação entre tipos de solos e vegetação existente, se limitava a três grupos: 

1) Grupamento vegetal que ocupa as áreas de topo e flancos das colinas, 

onde predominam solos tipo podzófilo 

2) Grupamento vegetal, de plantas arbustivas e herbáceas, desenvolvendo-se 

em solos areno-quartzosos não hidromórficos dos cordões litorâneos e das 

dunas fixas 

3) Grupamento vegetal das áreas inundáveis permanentemente ou 

temporariamente, constituído de espécies herbáceas e raramente de tufos 

arbustivos que se desenvolvem em solos hidromórficos e aluviais 

 
O Parque Metropolitano de Pituaçu era recoberto por Mata Atlântica rica em 

espécies nobres e de alto valor comercial, hoje praticamente desaparecidas. Esta 

vegetação protegia os solos da lixiviação. A despeito dos sucessivos 

desmatamentos e queimadas da vegetação primária, observa-se uma regeneração 

em estágio inicial, médio e avançado. Este último é constituído de mata com áreas 

densas principalmente em trechos de vegetação ciliar (CONDER 1996). 
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Diversas espécies de árvores frutíferas não nativas espalham-se pela área do Parque, 

ocupando o topo do flanco das colinas. São mais comuns as mangueiras, as jaqueiras, 

os coqueiros e os cajueiros (CONDER, 1996). Principalmente nas áreas invadidas, 

sobretudo no entorno das áreas ocupadas, encontram-se também bananeiras. 

5.7 FAUNA E FLORA ENCONTRADA NO PARQUE 

Em maio de 2010, foi realizada pelo ECOA28, pesquisa extensa sobre espécimes de flora 

e fauna, trabalho científico muito importante, atualizado e completo sobre a matéria. 

O Grupo Ambientalista da Bahia (GAMBÁ), que realizou, em 1995, um inventário da 

fauna local, catalogou 104 espécies terrestres, distribuídas em 35 famílias, e 25 

espécies aquáticas, distribuídas em 14 famílias. 

 

Segundo o mesmo GAMBÁ, registrou-se a ocorrência da ave Parphyrula glavirostris 

Tal espécie limita-se, no Brasil, á bacia Amazônica, sul de Minas Gerais e Rio de 

Janeiro, demonstrando a ampliação em âmbito geográfico, desta espécie. 

(BATISTA, p.19)29 

 

A intervenção antrópica evidencia-se pela presença de várias árvores frutíferas, não 

nativas, como mangueiras, laranjeiras, cajueiros, coqueiros, bananeiras e jaqueiras, 

evidenciando o impacto negativo, além de desmatamentos e queimadas, processo 

de degradação e supressão da vegetação nativa, do bioma Mata Atlântica, 

vegetação primária e secundária em estágio inicial, médio e avançado de 

regeneração, (foto abaixo).  

                                                 
28 Relação disponível no site www.ucsal.br/ecoa/pesq_apresentação.asp, acesso em abril 2011 
29 BATISTA, Lygia Paraguassu. A Educação Ambiental como estratégia do Plano de Gestão do 
Parque Metropolitano de Pituaçu, UCSAL, 1998, p. 15. 
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Foto 8 – Observa-se plantação de frutíferas, principalmente nas áreas invadidas. 

 
Foto de Aidê Batista em 2010. 

5.8 CONSELHO GESTOR 

O Conselho do Parque Metropolitano de Pituaçu está sendo renovado, agora, em 

2011, tendo sido publicado no Diário Oficial do Estado o edital abaixo: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO GESTOR DO PARQUE METROPOLITANO DE PITUAÇU 

A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA do Estado da Bahia convoca 
os órgãos públicos dos três níveis da federação, a sociedade civil 
local e os empreendedores locais com atuação na área do entorno 
do PARQUE METROPOLITANO DE PITUAÇU - PMP, e/ou em seu 
entorno, criado nos termos do Decreto Estadual nº. 23.666 de 04 de 
Setembro de 1973 para participarem do processo de eleição dos 
membros do seu Conselho Gestor, para o biênio 2010/2012, com 
base no disposto neste Edital, (constante na integra no 
site www.sema.ba.gov.br). Seus Anexos e na Instrução Normativa nº. 
001 de 07 de janeiro de 2010, do Secretário do Meio Ambiente, com 
observância das normas estabelecidas na Lei Federal nº. 9.985, de 
18 de julho de 2000, e da Lei Estadual nº. 10.431, de 20 de 
dezembro de 2006, e respectivas regulamentações. 

Eugênio Spengler - Secretário do Meio Ambiente 
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A relação de Entidades Habilitadas, para formação do Conselho Gestor do Parque 

Metropolitano de Pituaçu, em 11/07/2011, encontra-se no site da SEMA e no anexo 

I, deste trabalho. 

5.9 OCUPAÇÃO IRREGULAR EM VÁRIAS ÁREAS DO PARQUE PITUAÇU 

Na região da Avenida Paralela, atrás do Supermercado Extra, existe um muro que 

separa a área do Parque Pituaçu, no entanto, parte do muro foi quebrada, a população 

invadiu e foram construídas muitas casas residenciais e comerciais de até dois 

pavimentos. Analisando o mapa, onde foi definida a primeira poligonal desta unidade de 

conservação, configura-se a ocupação de áreas remanescentes do parque por pessoas 

de classe média e média alta, boas construções de alvenaria, onde estão construídos 

alguns condomínios de prédios, o próprio supermercado, em comento, o Bahia Café 

Hall e faculdades, inclusive, está sendo erguido mais um prédio de uma Faculdade, em 

área que, provavelmente, pertencia ao parque, sob a complacência do poder público 

que nada faz para coibir este verdadeiro crime ambiental. 

 

Foto 9 – Ocupação irregular, atrás do Supermercado Extra, dentro do Parque Pituaçu. 

 
Fonte: Aidê Batista em 2010. 
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A população precisa estar atenta, mobilizar-se em defesa do que resta do Parque 

antes que suas terras sejam todas ocupadas e esta importante área verde, pública, 

bem de uso comum do POVO, seja dizimada. Afinal, as próximas gerações têm 

direito de conhecer e usufruir das belezas desta unidade de conservação.  

 

Foto 10 – Ocupação irregular em área do Parque Pituaçu, atrás do Supermercado Extra, 
parte do muro derrubado. 

 

Fonte: Aidê Batista em 2010 
 
 
Nos termos da jurisprudência transcrita abaixo, a desocupação das áreas invadidas,   

precisa ocorrer: 

CONSTITUCIONAL DIREITO AMBIENTAL. ADMINISTRATIVO. 
DESOCUPAÇÃO DE ÁREA. PARQUE NACIONAL DA CHAPADA 
DOS GUIMARÃES. CF, ART. 225, § 1º, III. DECRETO 97.656/89 - 
COMPROVAÇÃO DE DANO AO MEIO AMBIENTE. PRINCÍPIO DA 
PRECAUÇÃO. INCIDÊNCIA DE ÁREA DE POSSE DOS APELADOS 
DENTRO DOS LIMITES DO PARQUE. 

1. Metade da área ocupada pelos apelados situa-se dentro dos 
limites do Parque Nacional da Chapada dos Guimarães. A existência 
de imóvel dentro de área de preservação permanente incide em 
restrição denominada limitação administrativa e seu uso e exploração 
deve passar pelo crivo do órgão ambiental competente de modo a 
evitar a degradação do meio ambiente. 

2. Incumbe ao Poder Público definir, em todas as unidades da 
Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem 
especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 



 
117 

 

 

99 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção 
(CF, art. 225, § 1º, III). 

3. O Decreto 97.656, de 12 de abril de 1989, criou o Parque Nacional 
da Chapada dos Guimarães e declarou de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, todas as terras e benfeitorias dentro do limite do 
parque. 

4. Correto o IBAMA (sucedido pelo ICMBio) "ao determinar a 
desocupação de imóvel localizado dentro do Parque, cujo relatório de 
vistoria comprova a ocorrência de significativa degradação (e a 
possibilidade de mais danos) em área considerada de preservação 
permanente desde 1989. Incidência do princípio da precaução." (AC 
2000.36.00.001021-5/MT, Rel. Desembargadora Federal Selene 
Almeida, Quinta Turma, e-DJF1 p.130 de 13/11/2009) 5. Apelação do 
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, 
e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

ACORDÃO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa 
oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Exa. Sra. 
Desembargadora Federal Selene Almeida. 

5.10. QUALIDADE DA ÁGUA 

Segundo (BATISTA, 1998, p. 15)30 com dados colhidos da EMBASA, em 1994, para 

a represa de Pituaçu, os parâmetros pesquisados (meses de Abril a Setembro de 

1994) em quatro coletas médias mensais, são: presença de arsênio, condutividade 

elétrica, cor, presença de cromo, NH3, Ph e turbidez. E, com menor freqüência, é 

feita a pesquisa de DQO, DBO e OD e por se tratar de uma bacia dentro de área 

habitacional , também é pesquisado o parâmetro detergentes. 

 

A concentração de amônia manteve-se acima do permissível. Os demais estão dentro 

do padrão, apesar de que, em agosto, o número de coliformes fecais (24 NMP) e 

turbidez, em setembro de 1994, apresentaram-se altos incompatíveis com o padrão 

                                                 
30 BATISTA, Lygia Paraguassu. A Educação Ambiental como estratégia do Plano de Gestão do 
Parque Metropolitano de Pituaçu, UCSAL, 1998, p. 15. 
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para água de abastecimento. Já o NH3, mostrou-se acima do estabelecido na 

Resolução 20/86 do CONAMA (hoje revogada, pela Resolução CONAMA nº 357/2005). 

 
Fonte de abastecimento, para fins diversos, as águas da represa eram captadas 

pelo Horto Florestal da Superintendência do Centro Administrativo da Bahia – 

SUCAB para regar as plantas. O sistema de irrigação do gramado do Estádio de 

Pituaçu, também utilizava as águas da represa, através de captação independente.O 

lançamento de esgoto primário e secundário, nos cursos d’água, ocorre ao longo de 

todo o vale do rio Pituaçu, receptor de Esgoto Sanitário (CONDER, 1992). 

 
O escoamento superficial desta área de drenagem, dirige-se, naturalmente, para o 

fundo do vale onde corre o rio Pituaçu, receptor de efluentes de drenagem de águas 

pluviais, as águas do rio Pituaçu, recebem resíduos sólidos gerados pela população 

residente no seu entorno.(CONDER, 1992). 

 
Até então, mesmo recebendo toda esta carga de resíduos líquidos e sólidos, sem 

tratamento, a represa de Pituaçu era utilizada para banho, pela população local e 

visitantes, nos trechos próximos ao pórtico de entrada do Parque Metropolitano de 

Pituaçu e na área de represamento da barragem. 

 
A população de baixa renda, residente nos arredores, lavava roupas nos trechos 

próximos à rua Netuno, ao represamento e à sangria da barragem, além de 

praticarem  a pesca nas águas da represa (CONDER, 1992). 

5.11 FONTES DE POLUIÇÃO DA REPRESA DE PITUAÇU 

Apresentava-se, o parque, na época em que foi criado, em seus diversos espaços, 

relevante beleza natural que harmonicamente reunia vegetação nativa, de mata 

atlântica e um espelho d’água artificial, de grande valor paisagístico, usado para 

abastecimento público, pela EMBASA, mas desativada devido aos elevados índices 

de poluição, desde 2002.  
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A equipe da Companhia de Desenvolvimento da Região Metropolitana do Salvador – 

CONDER, órgão gestor do Parque até recentemente, elaborou o Plano Diretor do 

Parque Metropolitano de Pituaçu em 1978, aduzindo que,  

“a construção da Avenida Luiz Viana Filho e do Centro Administrativo 
da Bahia, provocou um desequilíbrio importante ao longo das 
vertentes atingidas pelos obras (escavações, aterros) favorecendo a 
forte erosão e provocando o entulhamento de parte da represa de 
Pituaçu, sobretudo dos vales que foram parcialmente atingidos com 
as construções. “ 

Lygia Paraguassu Batista (1998, p.16) informa que as fontes de poluição 

identificadas, que repercutem na qualidade da represa de Pituaçu, são: 

Esgotos sanitários – São a principal fonte de poluição da represa, 
sendo lançados de várias formas: 

Esgoto domiciliar “in natura” lançado a céu aberto ou via rede de 
água pluvial. 

Esgotos provenientes de Instalações Industriais – alguns 
estabelecimentos industriais estão localizados na área de drenagem 
da represa de Pituaçu, de acordo com o cadastro elaborado pelo 
CRA em 1984.Segundo este levantamento, dos três 
estabelecimentos que geravam resíduos líquidos, dois estavam 
classificados como de alto potencial poluidor e um como de médio 
potencial poluidor. 

Esgotos Pluviais – as águas de escoamento superficial carreiam 
qualquer tipo de detrito lançado ao solo durante o seu percurso até 
atingir o corpo d’água receptor , como por exemplo: fezes, águas 
servidas, resíduos sólidos ou resíduos oleosos. Os esgotos pluviais 
gerados no prédio da SUCAB juntamente com resíduos oleosos 
provenientes da lavagem de carros são lançados na represa de 
Pituaçu. (CONDER, 1992) 

Para a comunidade próxima ao Parque, ele tem uma função adicional á de lazer que 

é a de subsistência, já que muitas pessoas sobrevivem ás custas da pesca praticada 

no reservatório (CONDER, 1999) 

 
Atualmente a maior dificuldade, nos centros urbanos brasileiros, é de compatibilizar 

a expansão da ocupação e dos serviços urbanos com a proteção dos ecossistemas 

naturais. Conflitos entre estes dois objetivos têm retratado intervenções dos 

governos, que se veem atados entre a pressão da especulação imobiliária, das 

invasões das áreas pelas populações de alta e baixa renda, a demanda dos serviços 
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de lazer e os ambientalistas. As soluções propostas são, invariavelmente 

contestadas pelas partes que se sentem perdedoras. O governo Estadual fica entre 

a opção do desenvolvimento a qualquer custo e a preservação a qualquer preço 

(CONDER, 1996). 

 
Com a respectiva viabilidade econômica – minimizando os custos de gestão do 

Parque, os custos de desapropriação decorrentes da desordenada malha urbana e 

buscando parcerias mais realistas. (CONDER, 1996). 

 
A qualidade das águas da represa do Parque vem sofrendo uma degradação em 

função das fontes poluidoras. Sua poluição é basicamente do tipo orgânica já que os 

esgotos sanitários são sua principal fonte de poluição, (CONDER, 1992). 

 
Fonte de abastecimento de água para consumo humano, a represa de Pituaçu foi 

concluída em 1912 com a finalidade de regularizar a vazão do rio para abastecer a 

população de Salvador. Suas águas eram encaminhadas, através de duas redes 

adutoras para a estação de tratamento de água Vieira de Mello, na Bolandeira, com 

uma vazão de 250 l/s, durante 24 horas por dia. Havia interesse da Embasa  por sua 

preservação já que suas águas eram aduzidas, por gravidade, implicando economia 

para a Embasa.  

 
Conforme depoimento do Monitor de Obras e Serviços da EMBASA, Dr. Francisco 

Oliveira, em 06 de julho de 2011:  

“Em 2001/2002 a contribuição das águas da represa de Pituaçu, 
representavam menos de 1,5%  do consumo de água tratada em 
Salvador. Nesta época ocorreu vazamento importante de rede de 
esgotos domésticos, á altura do atual viaduto do CAB (viaduto Engº. 
Leonel Brizola, que perdurou por três meses e contaminou a lagoa a 
níveis de 170.000 células de ciano - bactérias/ml (toxinas 
cancerígenas), muito acima do nível aceitável, indicado pela 
Resolução CONAMA 357/05”. 

A partir deste episódio e da crescente ocupação habitacional das margens e das 

cumeadas, no entorno da lagoa, tornou-se inviável técnica e economicamente, para 

a EMBASA, o tratamento da água, observando a adequação de sua potabilidade aos 

níveis determinados pela legislação. Com o início de Operação da Estação de 

Tratamento Saturnino de Brito, no Parque da Bolandeira, as águas da lagoa 
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deixaram de vez de serem aproveitadas para uso no sistema de abastecimento de 

água em Salvador, sendo desativado o seu uso no abastecimento público em 2002. 

5.12 PLANO DIRETOR E ZONEAMENTO DO PARQUE METROPOLITANO DE 

PITUAÇU 

O Decreto Municipal n º 5.158 de 20 de junho de 1977, do então Prefeito, Fernando 

W ilson Magalhães, aprovou o Plano Geral de Aproveitamento da área da Represa 

de Pituaçu, criou o Parque Metropolitano de Pituaçu (já tinha sido criado pelo 

Decreto Estadual 23.666/1973),estabelece suas coordenadas e seu zoneamento. 

 

Em julho de 1978, foi publicado o Plano Diretor do Parque de Pituaçu, definindo seu 

uso e em 1981, através do Decreto 46.228, foi também delimitado e restabelecido 

seu zoneamento (antes definido através do Decreto Municipal 5.158 de 1977), com 8 

(oito) zonas, assim enunciadas: 

i. Zona do Horto Metropolitano (A1 e A2) 

ii. Zona de Extensão Cultural (B) 

iii. Zonas de Lazer (C1 e C2) 

iv. Zona de Lazer 2 (D ) 

v. Zona de Lazer 3 (E ) 

vi. Zona de Artes (F ) 

vii. Zona de Habitação (G1, G2, G3 e G4). 

viii. Zona de Orla Marítima 

 
a) Zona do Horto Metropolitano (A1 e A2 ) Destinada, exclusivamente, ao 

Horto Metropolitano de Pituaçu e seus equipamentos. É constituída por 

duas áreas A1 e A2. 

 
A foto abaixo mostra as zonas delimitadas do Parque Metropolitano de Pituaçu: 
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Foto 11 – Zonas delimitadas do Parque Metropolitano de Pituaçu. 

 
Fonte: Aidê Batista em 2010 
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b) Zona de extensão cultural (B ). Segundo plano específico de ocupação, 

onde não serão permitidas edificações com mais de 3 pavimentos, 

situam-se: 

ix. Museu de Ciência e Tecnologia 

x. Unidade de Extensão de Ensino 

xi. Unidade de Extensão Cultural 

xii. Biblioteca 

xiii. Anfiteatro 

xiv. Laboratórios Científicos 

xv. Planetário 

xvi. Praças para Exposições 

 

c) Zonas de Lazer 1 (C1 e C2 ) 

 

Destinada á preservação ecológica, sendo permitida a instalação de parque infantil, 

ancoradouro para pedalinhos e barcos, viveiros de pássaros ou de peixes, 

equipamentos de conforto público e locais para piqueniques,Esta zona de lazer é 

constituída das áreas C1 e C2. 

 

d) Zona de Lazer 2 (D ) 

 

Utilizada para recreação ativa, sendo permitida a instalação das seguintes atividades: 

 

xvii. Campo de futebol 

xviii. Quadras polivalentes 

xix. Parque de diversões (ainda não tem ) 

xx. Cinema ao ar livre (não tem ) 

xxi. Concha acústica (não tem ) 

xxii. Brinquedos e jogos de salão 

xxiii. Aeromodelismo 

xxiv. Restaurantes, bares e boates 

xxv. Hotéis e m otéis (grifos da autora) 

xxvi. Camping 
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e) Zona de Lazer 3 (E ) 

 

Destinada á preservação, instalação de equipamentos e recreação, com utilização 

das edificações já existentes, adaptadas aos seguintes usos: 

 

xxvii. Teatro de fantoches 

xxviii. Teatrinho de arena 

xxix. Pedalinhos e equipamentos aquáticos 

xxx. Viveiro natural de pássaros 

xxxi. Equitação 

xxxii. Locais para piqueniques 

xxxiii. Camping  

xxxiv. Pousada ( grifo da autora) 

xxxv. Pontos de aluguel de bicicletas 

 

f) Zona de artes (F ) 

 

Destinada à instalação de pequeno comércio de artes e artesanato, apenas sendo 

permitida a utilização de edificações, já existentes, adaptadas aos usos pré- 

estabelecidos. 

 

g) Zona de Habitação (G1, G2, G3 e G4) 

 

Destinada a habitação, obedecendo-se as normas já existentes. 

 

h) Zona da Orla Marítima 

 

O uso desta área está sujeito às normas do Projeto Orla Marítima da Prefeitura 

Municipal de Salvador. No governo Roberto Santos, foram construídos os primeiros 

equipamentos previstos no Plano. 

 

Em 17 de outubro de 2002, a Lei 6.189  mudou o zoneamento do parque, criando a 

Zona de Equipamentos de Saúde, onde era Zona do Horto, época em que 4,5 

hectares de área do Parque Pituaçu, bem de uso comum do povo, foi doada a um 
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hospital particular, na área voltada para a Avenida Paralela, logo após a passarela, 

próxima ao Supermercado Extra, sem Consulta Pública e sem nenhuma lei estadual, 

permitindo a supressão do parque. Esta doação persiste, até o momento não foi 

anulada, embora o MP estadual tenha recebido representação da Comissão de Meio 

Ambiente da OAB/BA, neste mesmo ano, solicitando a anulação da referida doação. 

 

Comparando-se o mapa da poligonal original e a atual ( foto 6, p. 94 deste trabalho) 

e a foto 11 ( p. 117), mostrando as zonas delimitadas do Parque Pituaçu, observa-se 

que as Zonas de Habitação, G1, G2, G3 e G4, bem como a Zona da Orla (H) e parte 

da Zona de Lazer (E), hoje estão totalmente ocupadas por edificações, foram 

suprimidas por doações ou invasões e, já não constam na nova poligonal como 

áreas pertencentes ao parque. Lamentável que se estabeleça no zoneamento de 

uma unidade de conservação de proteção integral, da modalidade parque, Zona de 

Habitação e Zona de Lazer com “pousada, motéis, hotéis, restaurantes, bares e 

boates”, ao arrepio da Lei 9985/200 (e dos Decretos Estaduais), que proíbe qualquer 

tipo de ocupação, cujo objetivo é a preservação (vegetação e atributos ambientais 

intocáveis). 

 

Insta frisar que o Decreto Estadual 23.666/73 e, posteriormente, vários outros 

Decretos, principalmente no mandato do Governador Roberto Santos, denominavam 

as áreas do Parque Pituaçu como de utilidade pública, sendo obrigatória a 

desapropriação das áreas ocupadas. 
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Capítulo VI 

ANÁLISE DOS DECRETOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS QUE 

CRIARAM O PARQUE PITUAÇU 

 

 

O Estado da Bahia criou o Parque Metropolitano de Pituaçu através do Decreto nº 

23.666 de 04 de setembro de 1973, conforme texto abaixo: 

considerando a necessidade de criação de novas áreas verdes na 
Região Metropolitana de Salvador; 

considerando que a implantação de um centro urbanístico, como o 
Centro Administrativo da Bahia, gera ampliação de atividades com o 
consequente aumento da densidade populacional; 

considerando o desenvolvimento turístico da Região Metropolitana 
exige a conservação e valorização do potencial turístico existente; 

considerando a Lei Complementar nº 14 de 08 de junho de 1973, que 
estabeleceu as regiões metropolitanas de Salvador,  

art. 1º § 5º - A região metropolitana de Salvador, constitui-se dos 
Municípios de : Salvador, Camaçari, Candeias, Itaparica, Lauro de 
Freitas, São Francisco do Conde, Simões Filho e Vera Cruz.; 

Considerando o art. 5, I, II e VI da Lei complementar 14/73: 

Art. 5º-Reputam-se de interesse metropolitano os seguintes serviços 
comuns aos Municípios que integram a região: 

I- planejamento integrado do desenvolvimento econômico e social; 

II- saneamento básico, notadamente abastecimento de água e rede 
de esgotos e serviço de limpeza pública; 

VI- aproveitamento dos recursos hídricos e controle da poluição 
ambiental, na forma que dispuser Lei federal. 

 Este demonstra que  

 
A) O Parque Metropolitano de Pituaçu foi criado, visando consolidar a região 

metropolitana, conforme determinação da lei Complementar nº 14 de 1973; 

B) O parque não foi criado com o objetivo de proteger e preservar seus atributos 

naturais de fauna e flora; 
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C) O parque foi criado, como uma forma de “compensação” tendo em vista que 

com as construções, na implantação do Centro Administrativo da Bahia 

(CAB), houve desmatamento de grande área de Mata Atlântica; 

D) O parque foi criado como potencial turístico, vocação que, até a presente 

data, não foi incrementada nem valorizada pelo poder público local; 

E) Desde a sua criação, o poder público não vislumbrou a enorme importância 

do parque como área verde de lazer em contato com a natureza. 

F) O parque foi criado sem Zona de Amortecimento (ZA), sem consulta Pública 

e, provavelmente, sem estudos técnicos dos seus atributos ambientais. 

G) Houve realmente desapropriação? 

 

O então Governador, Antonio Carlos Magalhães, no Decreto 23.666/73, determinou 

que o então Secretário de Planejamento, Ciência e Tecnologia adotasse  todas as 

providências para efetivar a desapropriação da área, considerada de utilidade 

pública. Presume-se que tal determinação não foi obedecida. 

 

No Brasil, a desapropriação é regida pelo Decreto-Lei 3.365 de 21 de junho de 1941 e 

pela Lei 4.132 de 10 de setembro de 1962, determinando que a desapropriação 

poderá ocorrer nos seguintes casos: 

1 - Necessidade pública – quando é indispensável incorporar no domínio do 

Estado o bem particular. 

2 - Utilidade pública – quando a utilização do bem particular é conveniente e 

vantajoso, no interesse coletivo. 

3 - Interesse social – será decretada para promover a justa distribuição da 

propriedade para atenuar desigualdades sociais, necessidade das camadas 

mais pobres. 

 

Consideram-se casos de utilidade pública, entre outros: 

Art. 5º alínea k, da Lei 4132/62 - a preservação e conservação dos monumentos 

históricos e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem 

como as medidas necessárias a manter-lhes os aspectos mais valiosos ou 

característicos e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente dotados 

pela natureza. 
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Em 15 de julho de 1977, o Decreto Estadual 25.723, declarou de utilidade pública, 

para fins de desapropriação, a área de terras com as benfeitorias, situadas no 

município de Salvador, nos seguintes limites: pela linha perimetral, que se inicia no 

encontro da Avenida Vale do Cascão com a Estrada de Pituaçu, seguindo por esta, 

na direção Noroeste, até encontrar a Ciclovia e acompanhando esta até a Rua G, do 

Loteamento Jardim Pituaçu, seguindo por esta até encontrar a Rua J, do mesmo 

Loteamento, daí seguindo por esta até a Avenida Vale do Cascão e seguindo por 

esta na direção Oeste, até encontrar a Estrada do Pituaçu, onde se fecha o 

perímetro. 

Art. 2º- a área indicada destinar-se-á à implantação do Museu de 
Ciência e Tecnologia do Estado da Bahia. 

Neste Decreto, o então Governador, Roberto Figueira Santos autorizou a 

Procuradoria Geral do Estado 

“a promover a expropriação dos bens aludidos acima, pela via 
amigável ou judicial, utilizando-se dos recursos financeiros que, para 
tanto, lhe sejam postos à disposição pela Companhia de 
Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia.” 

O Decreto Estadual nº 26.094 de 27 de março de 1978, que alterou o artigo 2º do 

Decreto 23.666/73, criou o Parque Metropolitano de Pituaçu, reporta-se à Lei 3385 

de 05 de junho de 1975, que desvinculou a CONDER da Secretaria do Planejamento 

Ciência e Tecnologia, vinculando-a diretamente ao Governador do Estado (Roberto 

Figueira Santos), aduz que a coordenação e a implantação do Parque Pituaçu, estão 

a cargo da Companhia de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Salvador – 

CONDER e autoriza a mesma a ativar a expropriação da área por via amigável ou 

judicial e implantar o parque em comento. 

 

Ressaltamos que a CONDER, até recentemente, era o órgão gestor do Parque 

Metropolitano de Pituaçu e ainda tem forte ingerência sobre a administração do 

parque em comento, embora a atual Secretaria Estadual de Meio Ambiente tenha 

assumido, através da Diretoria de Unidades de Conservação – DUC, a gestão do 

mesmo, criando o Conselho Gestor com participação de várias instituições e da 

sociedade. 
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O Governador, Roberto Figueira Santos, através do Decreto Estadual nº 26.113 de 

12 de abril de 1978, declara de utilidade pública para fins de desapropriação a área 

do Parque Metropolitano de Pituaçu com as edificações e demais benfeitorias nela 

situadas dentro da linha de demarcação: 

“esta área é limitada pela linha perimetral que se inicia no 
entroncamento da Rua Norte com a Rua F do loteamento Fazenda 
Três Árvores, seguindo na direção Oeste pela Rua Netuno até 
encontrar a Rua Piaçabeira, daí até o entroncamento da Rua D do 
Loteamento Jardim Iracema com a Rua Alto de São João, seguindo 
em direção Oeste até atingir a distância de 100 da cota 10 da 
represa, seguindo por esta e mantendo a mesma distância por toda a 
extensão da represa até encontrar a Rua da Churrascaria Piatã, 
seguindo por esta na direção Sudoeste até encontrar a Rua B, daí 
tomando a direção Sudoeste até o ponto de acesso 1 do Parque 
onde está o entroncamento da Rua Marte com a Rua F do 
Loteamento Fazenda Três Árvores fechando assim o perímetro. 

No parágrafo único, determina que esta área será desapropriada para implantação 

do Programa de Implantação do Parque, construção de Anfiteatro, Teatro, Praça de 

Artes e Artesanato, ficando a CONDER autorizada a efetivar a expropriação por via 

amigável ou judicial. 

 

Esta desapropriação, efetivamente, não ocorreu e hoje estas ocupações 

(loteamentos e invasões) estão se expandindo, cada vez mais, inclusive, surgiu a 

(in) feliz idéia de construir uma ponte sobre o parque (foto nº 12), segundo o poder 

público municipal, “para viabilizar a Via Atlântica.” Este projeto foi posto em votação 

no Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMAM e derrotado31, barraram o 

andamento do processo de aprovação do Termo de Referência para viabilizar 

estudos de impacto da avenida, que, em tese, passaria pelas áreas do Parque 

Encantado (até os dias atuais sem delimitação da poligonal) e de Pituaçu. 

 

A população precisa mobilizar-se e dizer “não” a estas intervenções pseudo-

urbanísticas, sob pena de dar aval para o atestado de óbito dos dois parques. 

Nossa geração, deixará  este triste legado para as próximas gerações? 

 

                                                 
31 Construção de Via Atlântica é barrada pela segunda vez, Jornal A Tarde, 20/5/2011, A 4  
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Foto 12 – Protótipo gráfico da ponte sobre o parque. 

 
Fonte: CONDER, acesso em 24 de abril de 2011 
 

 

Novamente, o então Governador Roberto Figueira Santos, decretou, através do 

Decreto Estadual 26.648 de 14 de fevereiro de 1979, a desapropriação de áreas 

específicas, invadidas, ocupadas ilegalmente, dentro do Parque Pituaçu, e suas 

respectivas benfeitorias, no Parque Pituaçu, assim descritas: 

I – No Loteamento Jardim Três Árvores, os lotes nº 122, 123 da 
quadra XZ e a área reservada para restaurante na mesma quadra; 

II - No Loteamento Jardim Imperial, os lotes de terreno do nº 1 até o 
nº 15 da Quadra XVII; 

III – No Loteamento Jardim Pituaçu, o lote de terreno de nº 59 da 
Quadra VII – A; 

 Os lotes de n º 67, 68, 69, 70 e 71 da Quadra XV; 

 Os lotes de nº 11, 12 e 13 da Quadra XIX; 

 Os lotes de terreno de nº 15, 16 e 17 da Quadra XII. 

 

A área de terreno entre o Loteamento Jardim Pituaçu e o Centro Gaúcho em uma 

faixa de 200m de profundidade a partir da rua Alto de São João. 
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A destinação seria para Implantação de três Praças (1, 2 e 3) do Centro de 

Convivência no Parque Metropolitano de Pituaçu e seus acessos, prevista para 

estes terrenos, pertencentes ao Parque Pituaçu, ocupados de maneira irregular e/ou 

ilegal. A CONDER, gestora do Parque ficou, mais uma vez, autorizada a efetivar a 

expropriação por via amigável ou judicial. 

 

Com este Decreto, fica patente a ocupação acelerada desta área pública por vários 

loteamentos, principalmente por pessoas de classe média e média alta. A lei Federal 

6766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, no artigo 6º, aduz que, antes da 

elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à Prefeitura 

Municipal que defina as diretrizes para o uso do solo, o traçado dos lotes, dos 

espaços livres, apresentando memorial descritivo e licença ambiental do projeto, 

pedindo autorização para construir (Alvará de construção). Aprovado o projeto de 

loteamento, o loteador deverá submetê-lo ao Registro Imobiliário dentro de 180 dias, 

acompanhado de todos os títulos de propriedade, Certidão Vintenária, etc. (art. 18 ). 

 

Conclui-se que estas ocupações e loteamentos deveriam ser considerados crimes 

contra a Administração Pública, ex vi artigo 50 da Lei 6.766/79: 

I- dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem autorização do 
órgão público competente, ou em desacordo com as disposições 
desta lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e 
Municípios; 

I- dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou 
desmembramento do solo para fins urbanos sem observância das 
determinações constantes do ato administrativo de licença. 

Pena- reclusão de 1 a 4 anos e multa de cinco a cinqüenta vezes o 
maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único: o crime definido neste artigo é qualificado, se 
cometido: 

I- por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou 
quaisquer outros instrumentos que manifestem a intenção de vender 
lote em loteamento ou desmembramento não registrado no 
Registro de Im óveis com petente (grifos da autora); 

II- com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel 
loteado ou desmembrado, ressalvado o disposto no artigo 18, §§ 4º e 
5º, desta lei , ou com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o 
fato não constituir crime mais grave. 
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A Prefeitura e o Estado, deveriam ter impedido a ocupação ilegal destas áreas de um 

bem de uso comum do povo e, a CONDER, deveria ter efetivado a desapropriação, 

conforme  Decreto. 

 

O Prefeito Manoel Figueiredo Castro, através da Lei Municipal 3.552 de 1985,  alterou os 

parâmetros de área do Parque Metropolitano de Pituaçu, definindo as coordenadas 

geográficas visando proteger o extravasor da Represa, sendo vedado qualquer tipo de 

edificação no local. 

 

Em 15 de dezembro de 2006, o Governador Paulo Souto, através do Decreto Estadual 

10.182, portanto, nos últimos dias do seu último mandato, estabeleceu nova poligonal do 

Parque Pituaçu, “considerando que o Estado da Bahia efetivou a desapropriação de 

áreas, mas considerando que houve desapropriação de áreas inferiores às áreas 

decretadas de utilidade pública,  definidas pelos  Decretos 23.666/73 e 24.658/75.  

 

Considerou ainda que  

“o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Salvador – PDDU 
enquadrou o PMP como Parque Urbano, entre as áreas definidas 
pelo Sistema de Áreas de Valor Ambiental e Cultural – SAVAM, com 
uma poligonal que foi negociada entre o Estado e o Município 
(grifos da autora), consolidando áreas de propriedade das esferas 
de Governo” 

Considerou que a poligonal do parque deve ser aquela prevista no 
Plano Diretor; 

Considerou que o Estado por ser gestor do parque deveria 
estabelecer o limite de acordo com o PDDU, para não haver 
conflitos. 

Determinou, ainda, que a Secretaria de Meio Ambiente do Estado, naquela época 

SEMARH, promovesse o isolamento do parque colocando cercas, muros ou gradis 

no seu entorno. 

 

Não resta dúvida que este Decreto precisa ser, com a máxima urgência revogado, o 

Estado é gestor, não é proprietário do parque, unidade de conservação de proteção 

integral, o poder público tem obrigação de tomar conta, administrar com zelo, esta 

área com a participação da coletividade (caput do art. 225 CF/88) para esta e as 
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próximas gerações e não pode consolidar áreas ocupadas, desrespeitando a 

Constituição Federal . 

 

O poder público não pode diminuir áreas de uma UC sem Consulta Pública, o povo 

tem que saber, ser informado, dizer se quer que o Parque Pituaçu seja invadido, 

“doado”, ocupado ilegalmente ou não, também o Poder Legislativo tem que se 

manifestar, pois a desafetação só é permitida através de lei, vedada também, 

“qualquer alteração que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem a 

proteção e criação do parque”. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O lazer foi consagrado na Constituição Federal de 1988, no artigo 6º, como um 

direito social, portanto, fundamental para que o homem possa ter uma vida digna, 

conforme artigo 1º do mesmo diploma legal, caracteriza-se como uma das 

obrigações do Poder Público, proporcionar a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas e maior garantia de igualdade social. E, de acordo com o artigo 217 § 3º, “o 

Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.” Os parques são 

importantes áreas públicas de lazer em contato com a natureza, proporcionado 

conforto físico e espiritual, destarte, os parques urbanos têm importância 

fundamental, tendo em vista que propiciam o acesso livre, a custos baixos, a uma 

faixa considerável de público de menor renda, permitindo atividades físicas, 

esportivas, artísticas, manuais, educacionais, turísticas, etc. 

 

O primeiro parque criado no Brasil, unidade de conservação, foi o Parque Nacional 

de Itatiaia, no Rio de Janeiro, em 1937, mediante o Decreto 1.713, cujo objetivo foi a 

preservação dos atributos paisagísticos naturais de fauna, flora e de recursos 

hídricos, tendo como espelho o primeiro parque criado no planeta, nos Estados 

Unidos, em 1872, o Parque Nacional de Yellowstone, famoso por abrigar o urso “Zé 

Colméia”. 

 

No ordenamento jurídico brasileiro, a Lei 9985 em 2000, incluiu Parque na relação 

das unidades de proteção integral, sendo de posse e domínio público, e, as áreas 

particulares incluídas em seus limites deverão ser desapropriadas. As normas e 

restrições, como visitação e pesquisa, serão estabelecidas no Plano de Manejo, bem 

como o zoneamento de toda a área. O objetivo básico é a preservação de 

ecossistemas naturais, de grande relevância ecológica e beleza cênica, 

possibilitando apenas a realização de pesquisas científicas, o desenvolvimento de 

atividades de educação e de interpretação ambiental, de recreação em contato com 

a natureza e de turismo ecológico. 
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O Parque Metropolitano de Pituaçu, espaço especialmente protegido, criado por 

Decreto Estadual 23.666 em 4 de setembro de 1973 e posteriormente, em 29 de 

maio 1981 pelo Decreto Municipal 6.228, delimitava a área total do Parque em 

660,00 hectares. Importante registrar que na época não havia política específica de 

proteção as unidades de conservação, pois a Lei do SNUC só foi editada em 2000, 

mas desde o Decreto de criação do Parque Metropolitano de Pituaçu e, em vários 

outros decretos o então Governador determinou a área do parque como de utilidade 

pública sendo obrigatória a desapropriação das áreas ocupadas, o que efetivamente 

não ocorreu até os dias atuais.  

 
Os impactos ao Parque Metropolitano têm sido contínuos, inclusive por ação ou 

omissão do poder público. A proteção das unidades de conservação é imposição 

da Constituição Federal e das leis ambientais. A reflexão empreendida nesta 

investigação, salienta a necessidade de atuação do Poder Público e da 

sociedade, na defesa do meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

 

Neste local, poderiam ser desenvolvidas atividades culturais, recreativas, turísticas e 

educacionais, o que deveria ser uma prática habitual, sistemática, organizada, 

inclusive deveria constar a visita ao Parque no roteiro de “city tour de Salvador”, nas 

agências de viagem, com cobrança de ingresso, como ocorre, em quase todos 

estados brasileiros e no mundo, dinheiro que deveria ser revertido para tornar o 

Parque Pituaçu, auto-sustentável e, assim, contratar seguranças e guias, praticar 

ações de Educação Ambiental com a comunidade, inclusive do entorno, elaborar e 

distribuir cartilhas, ressaltando os atributos da área e a legislação, deveria possuir 

viveiro de mudas de vegetação nativa, da mata atlântica, para vender e para 

replantar nas áreas degradadas do próprio parque. 

 

Constata-se que embora os diferentes Governadores do Estado da Bahia tenham 

determinado, desde a criação do Parque Metropolitano de Pituaçu, que deveria 

haver desapropriação, considerando tratar-se de área de utilidade pública para fins 

de preservação dos atributos paisagísticos e ambientais, tal não aconteceu. Esta 

unidade de conservação está sendo invadida e ocupada, diariamente. 
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Ainda que, o Plano Diretor de Salvador tenha classificado o Parque Metropolitano de 

Pituaçu como parque urbano, ele é de fato, unidade de conservação de proteção 

integral, parque natural, remanescente de Mata Atlântica em área urbana, 

constituído por Mata Atlântica primária e secundária em estágio inicial, médio e 

avançado de regeneração. 

 
O vertiginoso crescimento e expansão urbana desordenada, principalmente por 

invasões e construções irregulares, fora dos parâmetros determinados pela Lei de 

Uso e Ocupação do Solo, em Salvador, na Bahia, desde a década de 70, e 

atualmente obedecendo o PDDU, Lei 7400/2008, polêmica, aprovada sem 

participação popular, elaborada sem cumprir determinação do Estatuto da Cidade, 

Lei 10.257/2001, vêm dizimando as poucas áreas verdes, remanescentes de mata 

atlântica, inclusive dentro e fora do parque, no que seria sua zona de 

amortecimento. 

 

Em 15 de dezembro de 2006, o então Governador Paulo Souto, através do Decreto 

Estadual 10.182, portanto, nos últimos dias do seu último mandato, estabeleceu nova 

poligonal do Parque Pituaçu, excluindo grandes áreas invadidas e/ou doadas, na orla e 

na Paralela.  

 

Não resta dúvida que este Decreto precisa ser, com máxima urgência, revogado, o 

Estado é gestor, não é proprietário do parque, unidade de conservação de proteção 

integral, o poder público tem obrigação de tomar conta, administrar com zelo, esta 

área com a participação da coletividade (caput do art. 225 CF/88) para esta e as 

próximas gerações e não pode consolidar áreas ocupadas, desrespeitando a 

Constituição Federal. 

 

O poder público não pode diminuir áreas de uma UC sem Consulta Pública, o povo 

tem que saber, ser informado, dizer se quer que o Parque Pituaçu seja invadido, 

“doado”, ocupado ilegalmente ou não, também o Poder Legislativo tem que se 

manifestar, pois a desafetação só é permitida através de lei, vedada também, 

“qualquer alteração que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem a 

proteção e criação do parque”. 
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A atual poligonal precisa ser modificada, ampliando a área do Parque, excluindo as 

áreas indevidamente doadas e ainda não edificadas, proibir as invasões com 

fiscalização efetiva em todo o seu entorno, realocar os invasores, após Audiências 

Públicas para discutir com a comunidade os problemas advindos com esta ocupação 

Ilegal, proibida desde a criação do parque, em 1973. 

 

Concluindo, procurou-se elaborar um modelo de Decreto, buscando estabelecer 

maior proteção a estas áreas, desde a sua criação, áreas que deveriam estar 

especialmente protegidas, conforme preceito constitucional e infraconstitucional. Na 

relação de Secretários de Governo, que deverão assinar o Decreto de criação de um 

parque, a autora relacionou os Secretários de Saúde, de Educação, de Meio 

Ambiente, de Ciência e Tecnologia e Secretário de Segurança, porque acredita-se 

que estas secretarias precisam atuar de forma integrada, elaborando apenas um 

projeto, abarcando todos os ângulos, política pública visando  atingir o cidadão, para 

que ele cresça, para que realmente possa haver qualidade de vida para todos, sem 

exceção, sem discriminação, sem racismo ambiental. 
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ANEXOS 

ANEXO A - PROPOSTA DE MODELO DE DECRETO PARA CRIAÇÃO DE UM 

PARQUE NATURAL, UNIDADE DE CONSERVAÇÃO. 

DECRETO     Nº                          ,    DE   2011 

 

Dispõe sobre a criação de unidade de conservação de 

proteção integral na modalidade parque. 

 

O Governador da Bahia, no uso de suas atribuições, com base na Constituição do 

Estado da Bahia e Lei 12.212/2011. 

  

Considerando o que determina o artigo 225, § 1º inciso III, incumbe ao poder público 

definir espaços territoriais especialmente protegidos, 

 

Considerando a Lei 9.985/2000 que regulamenta o art. 225 § 1º, incisos I, II, III e VII, 

da Constituição Federal,  

 

Considerando que a coletividade tem direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida, 

 

Considerando os fundamentos da República Federativa do Brasil, insertos no art. 1º 

inciso III da Constituição Federal, 

 

Considerando os direitos sociais definidos no art. 6º da Constituição Federal, dentre 

eles a educação, a saúde, o lazer. 

Considerando a Lei 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 

utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, 
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Considerando a área de relevantes atributos ambientais de fauna, flora, recursos 

hídricos, área esta representativa do Bioma Mata Atlântica, 

 

Considerando o Princípio da Equidade inter e intrageracional: as próximas gerações 

têm direito de usufruir da área do parque para estudo, pesquisas, contemplação, 

lazer, turismo, recreação em contato com a natureza, 

 

Considerando o Código Florestal, Lei 4771/65, no artigo 1º: as florestas existentes 

no território nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas às terras que 

revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País. 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica criado o Parque X, unidade de conservação de proteção integral, 

conforme artigo 11 da Lei 9985/200, com o seguinte objetivo:preservação dos 

atributos faunísticos, florísticos, de recursos hídricos, culturais, geológicos, 

arqueológicos, sendo vedada qualquer forma de ocupação e modificação ou 

utilização destes recursos de forma que possa comprometer esses atributos. 

 

Art. 2º O Parque x, com área de cinqüenta mil hectares ( 50.000 ha), conforme 

levantamento perímetro em campo, mediante utilização de GPS, localizado no 

município x, Estado da Bahia, com as seguintes coordenadas e limites: ao norte, sul, 

sudeste, noroeste oeste, leste, etc  

 

Artigo 3º - Poligonal estabelecido de acordo com o mapa anexo. 

 

Art. 4º- O Parque X terá as seguintes finalidades: 

I- proteger remanescentes de mata atlântica, admitido o manejo da vegetação com o 

objetivo de manter e assegurar os processos ecológicos; 

II- realização de estudos e pesquisa científica, visando capacitar técnicos para a 

proteção da biodiversidade do parque e a formação de corredores ecológicos; 

III- realização de atividades de educação ambiental, objetivando difundir conceitos, 

habilidades e práticas de preservação ambiental; 
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IV- uso público, podendo cobrar ingresso para fomentar atividades culturais e 

educacionais, recreação e lazer, disponibilizando aos visitantes cartilha informando 

os atributos ambientais do parque, além de dispositivos de segurança ( 24 horas) e 

serviços. 

 

Art. 5º As terras e benfeitorias localizadas dentro dos limites descritos no art.2º deste 

Decreto, ficam declaradas de utilidade pública para fins de desapropriação, pelo 

INEMA, nos termos do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941. 

 

Art. 6º - A zona de amortecimento ( ZA) do Parque X, deverá ser estabelecida numa 

faixa de 3.000m, a partir do limite da unidade de conservação, onde os 

empreendimentos de significativo impacto ambiental que possam afetar esta UC ou 

sua zona de amortecimento, deverão ter Licença Ambiental, com fundamento em 

estudo de impacto ambiental e respectivo relatório, EIA/RIMA, conforme 

Res.CONAMA 428/2010 . 

 

Art. 7º- Ficam vedadas na área do Parque e na zona de amortecimento as seguintes 

atividades: queimadas, desmatamentos, desflorestamento, caça, introdução de 

espécies exóticas e geneticamente modificadas, dragagem no rio, lago, lagoa, aterro 

de mananciais, supressão de vegetação, principalmente mata ciliar, edificações, 

exceto, para instalação de sala para reuniões do Conselho Gestor, anfiteatro, parque 

infantil, ciclovias, trilhas e serviços essenciais como banheiros e guaritas para os 

seguranças.  

 

Art. 8º- As áreas eventualmente ocupadas deverão ser desapropriadas, no prazo 

máximo de 6 (seis) meses; 

 

Artigo 9º- A Secretaria de Meio Ambiente do Estado será gestora desta unidade de 

conservação, juntamente com o Conselho Gestor que deverá ser instituído no prazo 

máximo de 6 ( seis ) meses, formado por representantes das comunidades do 

entorno, comunidade científica, populações tradicionais, empresários, trabalhadores, 

ONGs ambientalistas, poder público. 
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Art. 10- O Conselho Gestor deverá, no prazo máximo de um ano elaborar o Plano de 

Manejo e zoneamento do Parque, com ampla divulgação e participação dos 

interessados, após Consulta (s) Pública. 

 

Art. 11- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Governador do Estado da Bahia, em de de 2011 

 

Governador  

 

Secretária da Casa Civil do Estado da Bahia 

 

Secretário de Meio Ambiente do Estado da Bahia 

 

Secretário de Ciência e Tecnologia do Estado da Bahia 

 

Secretário de Saúde do Estado da Bahia 

 

Secretário de Educação e Cultura do Estado da Bahia 

 

Secretário de Segurança do Estado da Bahia 
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ANEXO B- CRIAÇÃO DO PARQUE METROPOLITANO DE PITUAÇU 
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ANEXO C – DEFINIÇÃO DAS REGIÕES METROPOLITANAS DE SALVADOR 
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ANEXO D - DECRETO ESTADUAL DECLARA ÁREAS DO PARQUE DE 

UTILIDADE PÚBLICA 
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ANEXO E - ÁREAS DO PARQUE DEVERÃO SER DESAPROPRIADAS 
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ANEXO F - ZONEAMENTO DO PARQUE 
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ANEXO G - COORDENADAS DO PARQUE PITUAÇU 
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ANEXO H - INVENTÁRIO DE FAUNA E FLORA DO PARQUE PITUAÇU 
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ANEXO I – CANDIDATOS EM 2011 A MEMBROS DO CONSELHO 

GESTOR DO PARQUE 
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ANEXO J – PARQUES DE DIVERSÃO - REGRAS DA ABNT 
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ANEXO K – GEOPARQUE SERÁ CRIADO NO RIO DE JANEIRO 
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ANEXO L – MANUAL DO PROJETO DE ARBORIZAÇÃO URBANA DE SANTIAGO 
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ANEXO M – DELIMITAÇÃO DO PARQUE PITUAÇU 
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ANEXO N – ARQUITETO FEZ O ZONEAMENTO DO PARQUE PITUAÇU 

 
 
 

 


